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DESPACHO DA GOVERNADORA
Em 22 de novembro de 1996

PROCESSO N" : 112.009.918/96 - INTERESSADO: Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil/NOVACAP - ASSUNTO: Alteração de valor contratual - DESPACHO: Nos
termos do artigo 3° do Decreto n° 17.288, de 16 de abril de 1996, combinado com o parágrafo
único do artigo 1° do Decreto n° 17.400, de 30 de maio de 1996, AUTORIZO, em caráter
excepcional, a assinatura de aditivo ao contrato n° 605/96, relativo à execução de obras de
pavimentação asfaltática na Colónia Agrícola Vicente Pires em Taguatinga-DF, cujo valor se
situa no limite estabelecido no § 1° do artigo 65 da Lei n" 8.666/93. Publique-se e encaminhe-se
à Secretaria de Obras, para as providências complementares.

ARLETE SAMPAIO
Em exercício
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SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
DESPACHOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N° : 141.004.087/96

INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA/RA-1

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto no
Parágrafo Único, Artigo 80, do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de

1994> consubstanciado nas Normas de Execução Orçamentaria, Financeira

e Contábil do Distrito Federal, RECONHEÇO A DÍVIDA e autorizo a
realização da despesa no valor de R$ 42,50 (quarenta e dois reais e

cinquenta centavos) em favor dá Companhia de Água e Esgotos de
Brasília/CAESB, devendo a despesa correr à conta do Programa de
Trabalho 03.007.0021.2197/0002 - Manutenção e Funcionamento dos

Serviços Administrativos - Natureza de Despesa 34.90.92 - Despesas de
exercícios anteriores.

PROCESSO N° : 141.004.137/96

INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA/RA-1

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto no
Parágrafo Único, Artigo 80, do Decreto n" 16.098, de 29 de novembro de

1994, consubstanciado nas Normas de Execução Orçamentaria, Financeira

e Contábil do Distrito Federal, RECONHEÇO A DÍVIDA e autorizo a

realização da despesa no valor de R$ 9.991,76 (nove mil, novecentos e
,noventa e um reais e setenta- e seis centavos) em favor de ALFREDO
MARTINS DE CARVALHO e Outros, devendo a despesa correr à conta do
Programa .de Trabalho 03.007.0021.2197/0001 - Administração de Pessoal
- Natureza de Despesa 31.90.92 - Despesas de exercicios anteriores.

PROCESSO N° : 141.004.138/96

INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA/RA-1

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto no
Parágrafo Único, Artigo 80, do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de

1994, consubstanciado nas Normas de Execução Orçamentaria, Financeira

e Contábil do Distrito Federal, RECONHEÇO A DÍVIDA e autorizo a
realização da despesa no valor de R$ 7.469,84 (sete mil, quatrocentos

e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) em favor de
GERACY DE SOUZA ROSA PINTO e Outros, devendo a despesa correr à conta
do Programa de Trabalho 03.007.0021.2197/0001 - Administração de
Pessoal - Natureza de Despesa 31.90.92 - Despesas de exercícios
anteriores.

WALTER NE I VALENTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

PROCESSO N" 031.000.588/96
INTERESSADO : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico para fins do- Artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a inexigibilidade de licitação a favor de MÚCIO
FERNANDES E OUTROS no valor de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais), para fazer face aos gastos com

Redaçfio e Administração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sal» 111,

Térreo. CEP 70075-900, Bnsffia - DF.
Tdefooes:(061) 223-7803
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CLEMENTE LUZ
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serviços de terceiros na execução do CURSO: DE ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS T & D. DO
PROGRAMA DE CAPACITAÇAO DE SERVIDORES DO PUBLICO, Código FAT.012.01.0003/96 A
inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput. Do Artigo 25, combinado com o Artigo 13, Inciso VI, da
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993. Publique-se e encaminha-se á Divisão de Administração
Geral/DEPEM, para as providências de praxe.

PROCESSO N* 031.000.587/96
INTERESSADO : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei n» 8.666/93, a inexigibilidade de licitação a favor de MIGUEL NEY
MONTEIRO E OUTROS no valor de R$ 6.820,00 (seis mil oitocentos e vinte reais), para fazer face aos gastos
com serviços de terceiros na execução do CURSO: DE CAPACITAÇAO EM ATENDIMENTO AO PÚBLICO..
DO PROGRAMA DE CAPACITAÇAO DE SERVIDORES DO PÚBLICO, Código FAT.002.03.0002/96 A
inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput. Do Artigo 25, combinado com o Artigo 13, Inciso VI, da
Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1.993. Publique-se e encaminha-se á Divisão de Administração
Geral/DEPEM, para as providências de praxe.

PROCESSO N° 031.000524/96
INTERESSADO : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a dispensa de licitação, em favor da EDITORA UNB, no
valor de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais), para fazer face aos gastos com aquisição de 420 apostila s
para o curso básico de microinfonnatica para GESTÃO PARTICIPATICA DO PROGRAMA DE
CAPACITAÇAO DE SERVIDORES DO PÚBLICO, Código FAT - 004.00016/96/. A dispensa de licitação foi
fundamentada no Artigo 24 inciso VIM , da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993.

PROCESSO N° 031.000.524/96
INTERESSADO : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei n" 8.666/93, a inexigibilidade de licitação a favor de JOSÉLIA MARIA
PEREIRA LEITE E OUTROS, no valor de R$ 50.250,00 (cinquenta mil, duzentos e cinquenta rais), para
fazer face aos gastos com serviços de terceiros na execução do CURSO BÁSICO DE
MICROINFORMÁTICA/NORTE - SEA. FAT. 004.00.0016/96. A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no
Caput. Do Artigo 25, combinado com o Artigo 13, Inciso VI, da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1.993.
Publique-se e encaminha-se á Divisão de Administração Geral/DEPEM, para as providências de praxe.

PROCESSO N" 031.000.388/96
INTERESSADO : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei n" 8.666/93, a inexigibilidade de licitação a favor de ROSANA
CARNEIRO FERREIRA MEDEIROS E OUTROS no valor de R$ 14.560,00 (quatorze mil quinhentos e sessenta
reais), para fazer face aos gastos com serviços de terceiros na execução do CURSO: DE FORMAÇÃO DE
MONITORES DO PEDE/GEP DO PROGRAMA DE CAPACITAÇAO DE SERVIDORES DO PÚBLICO, Código
FAT.-004.01.007/96. A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput. Do Artigo 25, combinado com o
Artigo 13, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93, de'21 de junho de 1.993. Publique-se e encaminha-se á Divisão de
Administração Geral/DEPEM, para as providências de praxe.
OBS:reforço a nota de Empenho 431/96

PROCESSO N° 031.000.536/96
INTERESSADO : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei n" 8.666/93, a inexigibilidade de licitação a favor de CLAUDIA LOPES
BARBOSA E OUTROS no valor de R$ 15.552,00 (quinze mil quinhentos e cinquenta e dois reais), para fazer
face aos gastos com serviços de terceiros na execução do CURSO: DE FORMAÇÃO PARA INSTRUTORES
DÇ PROGRAMA DE AVALIAÇÃO SEIADA-PAS DO PROGRAMA DE CAPACITAÇAO DE SERVIDORES DO
PÚBLICO, Código FAT.-004.01.008/96. A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput. Do Artigo 25,
combinado com o Artigo 13, Inciso VI, da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1.993. Publique-se e encaminha-
se á Divisão de Administração Geral/DEPEM, para as providências de praxe.
OBS:reforço a nota de Empenho 431/96

ADEMAR KYOTOSHI SATO

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

DESPACHOS DO SECRETARIO

Processo N°: 040.010.501/96
Interessado : SEFP

Aplico à firma PAPELARIA FLECHA LTDA, multa no valor de RS 127,98 (cento e vinte e sete reais e
noventa e oito centavos), referente ao atraso na entrega do material citado na Nota de Empenho n"
96NE01227, emitida em 23 de setembro de 1996.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral / SEFP, para as devidas
providências.

Processo N": 040.010.501/96
Interessado : SEFP

Aplico à firma RIPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS E MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, multa no
valor de R$ 324,42 (trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos), referente ao atraso na
entrega do material citado na Nota de Empenho n° 96NEO1233, emitida em 23 de setembro de 1996.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral / SEFP, para as devidas
providências.

ProceMoN": 040.013.403/96
Interessado : SEFP
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Aplico i firma MICRO LASER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, multa no valor de R$ 27,45
(vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos), referente ao atraso na entrega do material citado na Nota
de Empenho n" 96NE01288, emitida em 23 de setembro de 1996.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral/SEFP, para as devidas providências.

Processo N°: 040.009.954/96
Interessado : SEFP

Aplico à firma A CASA DAS COPIADORAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, multa no
valor de R$ 3,86 (três reais e oitenta e seis centavos), referente ao atraso na entrega do material citado na
Nota de Empenho n" 96NE01296, emitida em 11 de outubro de 1996.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral / SEFP, para as devidas
providências.

MARIO TINOCO DA SILVA

Endereço :Q114, Lotes 43 e 45 - TAQUATINGA - DF
Infraçâo : Mio recolhimento do ICMS, proveniente do diferencial de aliquot»
Crédito Tributário : R$ 353.320,71 (corrigido «té 10/04/96) Multa: 100%
Advogado : Marcus Vinícius de Almeida Ramo* OAB/DF N* 9.466.

Publique-se. Após, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n* 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95. decido pela PROCEDÊNCIA
PARCIAL do(s) auto(s) de infraçao e/ou apreensão abaixo elencado(s). Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s), no*
termos do art. 37, II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte) dia»
contados da publicação desta decisão.o crédito tributário respectivo, que será atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar recurso voluntário ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

Processo n* : 040.006218/96 (Al N* 768/96 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : METALÚRGICA VALBAINO. COM. LTDA (CF/DF N» 07.325.841/001-43)
Endereço : EQNP 11/15 ÁREA ESPECIAL A - CEILANDIA/DF
Crédito Tributário : R$101,33 (corrigido até: 28/12/94) Mutta(s): 50%
Infraçao(ões) : Imposto lançado e não recolhido.

Publique-se Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
DECISÃO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso l, da O.S. n* 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA
PARCIAL do(s) auto(s) de infraçao e/ou apreensão abaixo elencado(s). Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s), no*
termos do art. 37, II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte) dias
contados da publicação desta decisão.o crédito tributário respectivo, que será atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar recurso voluntário ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF

Processo n* : 040.005.017/96 (Al n* 546/96 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : GREENSTONE JOALHERIA E ÓTICA LTDA (CF/DF 07.334.675/002-08)
Crédito tributário :R$ 1.730.010,88 (corrigido até : 04.04.96) Multa(s): 200% , 50% e 3 UPOF's
Infração(ões) : Omissão de vendas apurada pelo confronto entre o Controle de Vendas dos Lojistas do CNB,
controle Interno de Vendas Diárias e resumo desempenho vendedor e ICMS escriturado e não recolhido ou
recolhido a menor.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n* 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela IMPROCEDÊNCIA
do(s) auto(s) de infraçao e/ou apreensão abaixo elencado(s). Por se tratar de decisão contrária á Fazenda
Pública, dela recorro ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, na forma do artigo 96, do Decreto n*
16.106/94.

Processo n* : 040.013555/95 (Al N* 1052/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : SÓ FRANGO ALIMENTOS LTDA (CF/DF 07.308.101/017-14)
Endereço : GRANJA 31 NÚCLEO RURAL DE SOBRADINHO II - DF
Infraçao : Recolhimento a menor do ICMS, por atraso no pagamento

Publique-se. Após, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e de acordo com a competência a mim dnlegada no
inciso III, da O.S. n* 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA do(s)
auto(s) de infração(ões) e/ou apreensão abaixo elencado(s). Ficam o(s) sujeito(s) passivo(s), nos termos do art. 37,
II do Dec. 16106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 vinte (dias) contados da publicação
desta decisão, o crédito tributário respectivo, que será atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora,
na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar recurso voluntário ao Tribunal Administrativo d* Recursos
Fiscais-TARF.

PuWique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI
Diretora

abaixo:

DIVISÃO DA ARRECADAÇÃO
DESPACHO DO CHEFE

Em 21 de novembro de 1996

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC/SEFP, de 11/09/95, AUTORIZO as restituições discriminadas

Processo n°
040.015.024/96
040.012.331/96
040.011.727/96
043.000.894/96
040.015.616/96

Interessado
Printer Gráfica e Formulários Ltda

Ruben de Souza Moura
Pedro lury Pereira

Helezenita Andrade Chaves
Conselho Regional de Correiores de Imóveis -

Creci 8' Região/DF

Imposto
IPVA
ITBI
ITCD
IPVA
ITBI

Valor em R$
150,80
576,38
1.000,39
21,67

19.464,60

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO
DECISÃO DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996(*)

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e de acordo com a competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n* 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA do(s)
auto(s) de infração(ões) e/ou apreensão abaixo elencado(s). Ficam o(s) sujeito(s) passivo(s), nos termos do art. 37,
II do Dec. 16106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 vinte (dias) contados da publicação
desta decisão, o crédito tributário respectivo, que será atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora,
na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais-TARF.

Processo n" : 040.013.356/95 (AIA n" 40.767/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Termo Aditivo n° : 050/96, de 10/04/96
Autuada : GRIFFE CAR SOM E ACESSÓRIOS LTDA (CF/DF 07.345.011/001-55)
Endereço : C 03 LOTE 13LOJA03-TAGUATINGA-DF
Crédito tributário : R$22.184,33 (corrigido até : 28/03/96) Multa(s): 200%, 50% e 3 UPDF
Infração(ões) : Imposto lançado e não recolhido; acobertamento de saída de mercadorias com nota fiscal de

serviço; omissão de vendas e emissão de nota fiscal fora do prazo.

Pubkque-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

SILA NEYDER PONTES DE MEDEIROS
Chefe

(*) Republicada oor ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9
202, de 17-10-96, pág. 8569.

DECISÕES DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n° 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA
PARCIAL do(s) auto(s) de infraçao e/ou apreensão abaixo elencado(s). Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s), nos
termos do art. 37, II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte) dias
contados da publicação desta decisão.o crédito tributário respectivo, que será atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar recurso voluntário ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.
Por se tratar de decisão parcialmente contrária à Fazenda Pública, dela recorro ao Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais - TARF, na forma do artigo 96, do Decreto 16.106/94.

Processo n* : 040.005960/96 (Al n* 560/96 - ICMS - Defesa Tempestiva)
:TRANSÚNICA TRANSPORTADORA UNIVERSAL DE CARGAS LTDA
(CF/DF 07.315.767/001-04)

Processo n* 040.005.591/96 (Al N° 660/96 - DFE - ICMS - Defesa Tempestiva)
CALÇADOS ANDREA LTDA (CF/DF 07.328.230/003-73)

Endereço SDN CNB BL A LOJA 2099 - 70077-900.
Crédito Tributário: R$ 16.459,17 (corrigido até: 18/04/96) Muta(s): 50%.
Infração(ões) ICMS escriturado e não recolhido ou recolhido a menor.

Processo n*
Autuada
Endereço

Infraçâo(ões)

040.002.625/96 (Al N* 175/96- DFE- ICMS- Defesa Tempestiva)
DSB COM. DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIO LTDA (CF/DF 07.330.203/003-02)
CSB 02 LOTES 01/04 LOJA P -18 - ALAMEDA SHOPPING - TAGUATINGA-DF.

Crédito Tributário: R$ 140.946,29 (corrigido até: 13/02/96) Multa(s): 200% e 50%.
Omissão de vendas apurada pelo confronto entre o Controle de Vendas da Administração do

Alameda Shopp ng e e ICMS escriturado e não recolhido ou recolhido a menor.

Processo n" : 040.013124/95 (Al n" 737/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Termo Aditivo n' : 59/96
Autuada : MC WELCH COM. IMP. E EXP. LTDA (CF/DF 07.321.260/001-50)
Endereço : SDS, BL. "G", LOJA 37, CONJ BARACAT, BRASÍLIA - DF
Crédito tributário: R$102.929,42 (corrigido até:11/12/95) Multa(s): 50%, 100% e 200%
Infração(ões) : Não recolhimento do ICMS proveniente de nota fiscal de compra não escriturada; de diferencial de

alíquota; de aproveitamento de crédito indevido; de imposto lançado; de omissão de receita e de
saída de mercadoria sem nota fiscal.

Advogado : Marcos Pereira Rocha OAB/DF 10.320.

Processo n" : 040.008.942/95 (Al N° 244/95 -ISS - Defesa Tempestiva)
Autuada : PAPELARIA RIO IMP COM E INDUSTRIA LTDA (CF/DF tf 07.308.766/001-15)
Endereço : SIG SUL 04 N 127 - 70610-400
Crédito Tributário : R$6.833,94 (corrigido até: 17/08/95) Multa(s): 50%
Infração(ões) : ISS lançado e não recolhido e recolhido a menor.

Processo n° : 040.005.511/96 (Al N» 666/96 - DFE - ISS - Defesa Tempestiva)
Autuada : UNIDAS DF VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA (CFDF 07.339.078/002-80)
Endereço : AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA - BOX 04 - 71609-970
Crédito Tributário: R$47.448,39 (corrigido até: 18.04.96) MuMa(s): 50%
Infração(ões): ISS lançado e não recolhido.

PubNque-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

SILA NEYDER PONTES DE MEDEIROS
Chefe

DECISÃO DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n° 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela IMPROCEDÊNCIA da(s)
Reclamaçào(ões) apresentada(s) através do(s) processo(s) abaixo elencado(s). Fica(m) (o)s sujeito(s) passivo(s),
nos termos do art. 37, II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte)
dias contados da publicação desta decisão, o crédito tributário respectivo, no valor indicado, atualizado
monetariamente e acrescido de juros de mora, na forma da lei vigente; ou, querendo, apresentar recurso voMãrio
ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

PROCESSO N" : 040.003.554/96
INTERESSADO : LYLIAN BEATRIZ COMELLI DUTRA (CF/DF 07.341.319/001-95)
ENDEREÇO : SQN 402 BL K AP 108 - 70834-110
ASSUNTO : RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO ISS
CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 634,22 (corrigido até: 01/10/96) multa : 50%

PuUique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

SILA NEYDER PONTES DE MEDEIROS
Chefe
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Escola de Estudos Supletivos do CETEB

Ato de Reconhecimento: Portaria n. 21/80-SEC/DF

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 21 de novembro de 1996

PROCESSO N«: 030.007218/96
INTERESSADO: TATIANA RODRIGUES VIANA
HOMOLOGO o Parecer na 304/96-CEDF, de 18.11.96, aprovado, por unanimi-
dade, pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
de mesma data, cuja conclusão é "pela declaração de equivalência do
curso realizado por Tatiana Rodrigues Viana, na Mountain View High
School, em Mesa, Arizona, EUA, ao de ensino médio (2a grau) - educação
geral do Sistema de Ensino do Distrito Federal, inclusive para fins de
prosseguimento de estudos."

PROCESSO N2; 030.008735/96
INTERESSADO: GUSTAVO ALBERTO DOMINGUEZ CARMONA
HOMOLOGO o Parecer nfi 302/96-CEDF, de 18/11/96, aprovado, por unanimi-
dade, pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
de mesma data, cuja conclusão é "pela declaração de equivalência do
curso realizado por Gustavo Alberto Domingues Carmona, na V.E.P. Centro
de Professores, em Caracas, Venezuela, ao de ensino médio (2s grau) -
educação geral do Sistema de Ensino do Distrito Federal, i n c l u s i v e para
fins de prosseguimento de estudos".

PROCESSO N2:030.007363/96
INTERESSADO:MARIA CLARA BRANDÃO CABRAL
HOMOLOGO o Parecer nO. 301/96-CEDF, de 18.11.96, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de Educação do_Distrito Federal, em sessão
plenária de mesma data, cuja conclusão é "pela declaração de
equivalência do curso realizado por Maria Clara Brandão Cabral, na
Angola High School, em Angola, Indiana, EUA, ao de ensino médio (2Q
grau) - educação geral do Sistema de Ensino do Distrito Federal,
inclusive para fins de prosseguimento de estudos".

PROCESSO N2; 030.009487/96
INTERESSADO: SORAIA NUNES DE OLIVEIRA
HOMOLOGO o Parecer na 294/96-CEDF, de 11/11/96, aprovado, por unanimi-
dade, pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
de mesma data, cuja conclusão é "por determinar a complementação de
estudos para fins de equivalência de curso médio feito no exterior,
devendo a aluna Soraia Nunes de Oliveira:
a) realizar estudos de recuperação em Biologia, referentes à l* série do
28 Grau, e de História, referentes à 2S série do 2s Grau, sob a forma de
programação especial, admitida a dispensa de frequência exigida dos
alunos regulares;
b) retornar a este Colegiado com a avaliação dos e's,tudos de recuperação,
a fim de que seja reexaminado o pedido de equivalência".

Em 22 de novembro de 1996

PROCESSO N»: 030.009563/96
INTERESSADO: Secretaria de Educação dovDistrito Federal
HOMOLOGO o Parecer n2 289/96-CEDF, de 30.10.96, aprovado, por unanimi-
dade, pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
de mesma data, cuja conclusão é por esclarecer o seguinte:
"a) as normas sobre o funcionamento do ensino especial no Distrito
Federal foram baixadas pela Resolução n» 02/76, de 17.08.76, do
Conselho de Educação do Distrito Federal, em obediência às disposições
do art. 98 da Lei n» 5.692/71;
b) as escolas particulares podem oferecer o ensino especial, desde que
atendam normas legais e disponham das condições para o funcionamento da
modalidade;
c) as normas que regulamentam o funcionamento do ensino especial no
Distrito Federal não vedam a utilização, pelas escolas, de meios e
recursos de seus órgãos de classe, nem o atendimento complementar
prestado por professor itinerante, devidamente habilitado".

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

ATO DO SECRETARIO

CONCLUINTES DO CURSO DE 2» GRAU

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria ns 61/91-SE,
publicada no D i á r i o O f i c i a l do Distrito Federal n? 236 de 29 de novembro
de 1991, torna p ú b l i c a a relação dos concluintes do 2S Grau e respecti-
vos números de registro dos títulos, conforme especificação em anexo.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

CENTRO EDUCACIONAL O4 DO GUARÁ
ATO DE RECONHECIMENTO : PORTARIA No. 17/8O SE/DF

NOME DO DIPLOMADO RG.No, FL.No. LI V.No.

Técnico em Secretariado
Isabel Cristina Cordeiro VHarins

(Relação no.
844 89

11/96)
O2

l Página l Livro
Ensino Supletivo - Fase IV (Relação n. 046/96)
Ana Carolina Furtado de Souza
Analu Storrer Muniz de Souza
André Luís Alves Santana
António Carlos Guimarães Gonçalves
Bruno Salerno Alves
Charles Marcelo de Arruda
Diana Sousa Santos
Fabiano Costa Pereira
Fernando Sanglard da Fonseca
Francisco Carlos Maia Júnior
Guilherme Madeira Ximenes
Guinther de Oliveira Camargo
Helena Ribeiro dos Santos
Jad Fawzi Ahmad
João Gil Macieira Prates
Laura Lúcia Medeiros Inácio Silva
Leonardo Cerdeira
Leonardo Leopoldo do Nascimento
Liliane Ribeiro de Oliveira
Ludmila de Paula Braga
Marcos António de Carvalho Filho
Marcus António Alves
Michel Cassiano Lacerda
Roberto Cavalcante Barbosa
Sérgio Araújo de Rezende
Silvia Leticia Costa Melo
Tâmara Michelini de Jesus
William de Oliveira e Silva
Aline Santos Ribeiro
Ana Luiza Schoettner Morata
Aparecida Cristina Tupinambá Marques
Andreia Gonçalves Castro de Sá
Bernardo de Barros Jorge
Carlos Mário Zema de Resende
Caroline Sedlmayer Jorge
Christiano Aristidis Melo Rodopoulos
Cristiane Regina de Oliveira
Cristiano Rosa de São José
Cícero Rogério Gomes Araújo
Daniel de Souza Ramos Cabral
Elias Caíres de Souza
Emilson Damaceno de Barros
Flavia Costa Carneiro de Novaes
Isabela Evaristo Marcilio
Kenia de Almeida Cruz
Leticia Machado Coelho
Lilian Medeiros Baldez
Márcio Vinícius de Sousa Rodrigues
Marcos César dos Santos Oliveira
Marcus Misael de Sousa
Maria Helena Corrêa Xavier
Marina Hugueny Moreira
Priscilla Maria Bellens Porto Marcial
Samuel Viana Figueirôa
Tiago Gomes de Freitas
Tiago Ribeiro Sampaio

Wesley Almeida Rocha

1831
1832
1833
1834
1835
1836
1837
1838
1839
1840
1841
1842
1843
1844
1845
1846
1847
1848
1849
1850
1851
1852
1853
1854
1855
1856
1857
1858
1859
1860
1861
1862
1863
1864
1865
1866
1867
1868
1869
1870
1871
1872
1873
1874
1875
1876
1877
1878
1879
1880
1881
1882
1883
1884
1885
1886
1887

011
011
011
012
012
012
013
013
013
014
014
014
015
015
015
016
016
016
017
017
017
018
018
018
019
019
019
020
020
020
021
021
021
022
022
022
023
023
023
024
024
024
025
025
025
026
026
026
027
027
027
028
028
028
029
029
029

015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015
015

Técnico em Transações Imobiliárias (Relação n. 047/96)
Marcos Meireles Taveira 1888 030 015

Elinna de Campos
Diretora Reg. 20.789/MEC

Maríze de Almeida Mustafá
Secretária Reg.537/GDF-SEC

CENTRO EDUCACIONAL 02 DE PLANALTINA
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA na 35 DE 18/09/1984 - SEC/DF

Vera Lúcia R. Braga da Silva
Diretora-Oec. de O2/O1/96

Regina Fátima darvalho
Secretária - Reg. 52O-DIE

NOME DO DIPLOMADO ^^^

2S Grau Técnico em Serviços Bancários (Relação n8 05/96)

Adilson Ribeiro de Jesus 1304
Adriana Marcai Oliveira 1305
Adriana Oliveira da Silva 1306
Aleixina do Vale cândido 1307
Ana Maria da Silva 1308
António de Carvalho Castro 1309
Berinaldo da Ponte 1310
Carla Patrícia da Silva 1311
Claudinei Gomes Garção 1312
Cláudio Pereira de Faria 1313
Eberson Monteiro de Souza 1314
Edson Carlos Melo Soares 1315
Edson Gontijo Alves 1316
Eldinaldo Lustosa dos Santos 1317
Eloisa Francisca do Amaral 1318
Emilene Batista de Jesus 1319
Fernanda Iara Alves da Silva 1320
Gislane Batista de Oliveira Araújo 1321
Jordonio Almeida de Sousa 1322
José Hilton Gomes de Souza 1323
José Otávio Castro Moreno 1324
Laudicéia de Sousa Araújo 1325
Luciana Florentino de Lima 1326
Luciana Marques de Almeida 1327
Luciano Santos Pinto 1328
Luciane Pereira 1329
Marcelo Lopes 1330

3 FOLHA LIVRO
N2 Ns

035 03
036 03
036 03
036 03
037 03
037 03
037 03
038 03
038 03
038 03
039 03
039 03
039 03
040 03
040 03
040 03
041 03
041 03
041 03
042 03
042 03
042 03
043 03
043 03
043 03
044 03
044 03
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Maria Eleusa Rodrigues Alves 13..1 044 03
Marilene Pereira da Silva 1332 045 03
Renato do Nascimento Ferreira 1333 045 03
Ricardo Alexandre do Vale Cândido 1334 045 03
Ricardo dos Santos Barbosa 1335 046 03
Robismar Rodrigues Alkmin 1336 046 03
Ronicláudio da Silva Santana 1337 046 03
Rogério Costa Faria 1338 047 03
Rosenir Alves de Souza 1339 047 03
Sidnei Felix dos Santos 1340 047 03
Silvia Machado Pontes 1341 048 03
Tulio Mareio Araújo Lacerda 1342 048 03
Adriana Vieira Alves 1343 048 03
Aline Paixão Correia 1344 049 03
Anderson Sousa de Oliveira 1345 049 03
Cátia Souza LÍvio 1346 049 03
Cláudio Dias de Almeida 1347 050 03
Cleiton Ferreira de Souza 1348 050 03
Cristiana Maria de Oliveira 1349 050 03
Denivânia Moreira de Oliveira 13SO 051 03
Edilmar Dias Vasco 13bl 051 03
Elaine Marra dos Santos 1352 051 03
Eliana Martins de Lacerda 1353 052 03
Eliene Ribeiro Dutra 1354 052 03
Fernando Fernandes de Oliveira 1355 052 03
Flávia dos Santos Cardoso 1356 053 03
Geni Batista de Oliveira 1357 053 03
Gislene Rotíha Santos 1358 053 03
Ivanilsa Fernandes da Costa 1359 054 03
Izaura de Morais Pinto 13. 054 OJ
Jessé NÓbrega Cardoso 1361 054 03
Joilson Alves da Silva 1362 055 03
João José Neto Santos da Silva 1363 055 03
Joston Cieis Ribeiro Souza 1364 055 03
Leomar Batista da Cruz ' 1365 056 03
Marcelo Pires Nonato 1366 056 03
Maria Cristina Pereira Lemos 1367 056 03
Maria Sueli Silvestre de Aquino 1363 057 03
Maria Vianel da Silva 1369 057 03
Nubla Fernandes Vieira 1370 057 03
Pedro Luciano Guimarães Cardoso 1371 058 03
Sandra Mota Borba 1372 058 03
Sebastião Lobo da Luz Júnior 1373 058 03
Sônia Lopes da Rocha 1374 059 03
Valdirene Brilhante Monteiro 1375 059 03
Valdeci de Souza 1376 059 03
Verónica Mendes da Costa 1377 060 03
Vanderlí Caetano de Sousa Morais 1378 060 03
Katla Dutra Cardoso 1379 060 03

2» Grau Técnico em Administração (Relação na 06/96)
Marta Abadia Ferreira de Sousa 1380 061 03

Anísio Abadia Gonçalves de Sousa
Diretor - Reg. 2280 - MEC

Marli de Castro Guimarães
Secretária-Reg.159/80-DIE

Colégio Agrícola de Brasília

Ato da Reconhecimento! Portaria NO 17 de 07 de julho de 1980 - SEC/DF

Horn» do Diplomado Reg.nQ Fls.nQ Liv.nQ
Técnico em Agropecuária (Relação no 04/96)

Weltonl«y Putencio Pedro 382
Andenon Clayton de Souza 383_ 128 01
Maria ílaurimer A. de O. Soares Lúcio Flávio de Souza
Secretária Reg. no 530/SE/DF Diretor Dec. 10/01/96 DODF 11/01/96

CENT-0 EDUCACIONAL ALFA r Asa Norte

Ato de Reconhecimento: Portaria n? 53 D« 03 de Agosto de 1993-SE/DF

NOMB t» DIPLO.YADO (A).' BEG.N9 FL.N9 Livro N9

Auxiliar de Contabilidade
José Ernaldo Rodrigues Ferreira
Maria Jane Costa Chaves
Roberto P.ibeiro Miranda
Terezinha Aparecida Santos

Relação n9 005/96
592 199 01
593 199 01
594 199 01
595 200 01

CLE1A MARIA SOARES DIAS BEZERRA

REGISTRO N9 9600666/BRASÍLIA-DF
DIRETORA PEDAGÓGICA
C.E. ALFA - ASA NORTE

EVILASIA MARTINS VASCONCELOS
SECRETARIA N9 905-SEC
SECRETARIA ESCOLAR
C.E. ALFA - ASA NORTE

Centro Educacional São Paulo

Ato de Reconhecimento: Portaria.na 64/81 - SEC/DF

Nome do Aluno Registro Folha Livro

Habilitação Básica em Administração (Relação ns 18/96)
Maria do Rosário de Aguiar 124 42 01
Rita de Cássia Pedrosa Vieira
........ .Chefe/SR --.

Maria Bernadete de Aguiar Leite
Diretora/DOA

CENTRO DE EST. SUPL. ASA SUL

Ato de Reconhecimento: PORTARIA N* 17, DE 07.07.80 - SEC/DF

Nome do Aluno Registro Folha Livro

Ensino Supletivo Fase IV - Rei. 10/96

Adriana de Oliveira Rickes
Ana Paula Pereira Lima
André Luiz Barbara de Oliveira
Cristiane de Araújo Sousa
Emerson Marcos de Oliveira
Erick Silveira Gambini
Erlando Alves da Silva Melo
Ezequias da Costa Leite Lima
Fábio Valor Caldas
Génova Mareia Ribeiro de Melo
Glaydson Murcio de Aragão Reis
Irineu Diniz da Silva
José Norival dos Santos Júnior
Marcelo Fabricio Giudice França
Marta Veras de Sousa
Renato Passos Rocha
Rosidelma Rodrigues da Costa
Rute de Sousa
Sérgio Aparecido Garcia Silva
Simone Medeiros de França Fuck

1179
1172
1164
1166
1173
1165
1176
1169
1181
1182
1167
1178
1180
1163
1170
1177
1175
1174
1168
1171

193
191
188
189
191
189
192
190
194
194
189
193
194
188
190
193
192
192
190
191

Éder da Silva Santos
Sec.Escolar-Aut. 1065/DIE Dec. de 30.08.96

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
MHvn

Carlos Eduardo Vidigal
Diretor - Dec.de 11.06.96

Centro Educacional Católica de Brasília - Uhid. I

Ato de Reconhecimento: Portaria n' 13/83 SEC-DF

Nome do Diplomado Registro n'

Ensino de 2» Crau- Lei n» 7.044/62 (Relação n? 02/96)

Folha n» Livro n'

Amilton Fernandes Batista Lourenço 279 085 001

Mareia Regina Gomes Aguiar
Secretária-R: n' 287/84-SEC-DIE-GDF

Aristeu Sacramento
Diretpr-R.n» 21SS-MEC-DF

Centro Educacional EIT

Ato de Reconhecimento: Portaria 17 de 07.07.80 - SBC/Dl

Nome do Diplomado Registro N° Folhas hT Livro N°
Técnico em Secretariado
André Nunes Rocha
Márcia Lopes dos Reis Porto
Habilitação Básica em Créditos e Finanças
leda Regina de Souza Oliveira

(Relação 38/96)
02435
02433

(Relação 39/96)
02434

012
011

012

05
05

05
Flaviana Rosa de Franca

Diretora-Dec. 02.01.96-DODF n" 04 - 05.01.96
M* de Nazareth da SOva Andrade
Secretária Reg. 445 Dffi-SE/ DF

CENTRO EDUCACIONAL 01 DE SOBRADINHO

Ato de Reconhecimento: Portaria n" 17/80 - SEC/DF

Nome do Diplomado Registro Folha Livro

Técnico em Contabilidade (Relação 27/96)
Daniela Patrícia da Silva
Maria Simone Soares da Silva
Maria Aparecida da Silveira
2° Grau - Educação Geral (Relação 28/96)
Débora Mendes Fernandes
Luana Oliveira de Andrade
Ensino Supletivo - Fase IV (Relação 29/96)
Josimar Alves dos Santos
Margarida Maria Soares Cavalcante Leal
Sizino Bemardeâ Zica
Maria Conte de Oliveira Gondin
Maria Abadia Martins da Silva
Elizabete Victor dos Santos
Cristina Vicente da Silva Salgado
José Roberto da Silva Lopes
Dasdorea Maria Teixeira
Joio Carlos Tones doe Santo*
Alessandra Frazio Macedo
José Rodrigues de Oliveira
Daniele Brasil
Maria de Lurdes Pecego Nere
Matilda Rosa de Lima
Elzimar de Albuquerque Silva
Nilzete Alves de Souza
Natim Silva Damacena
Tinia Lúcia da Silva Félix
Ana Maria Martins
s^h^ffiíjiTu^ Fortunate» de Almeida
EHiKm MJoptgiro SimfieB
Vanessa Cristina Tavares de Oliveira

1840
1841
1843

1842
1844

1845
1846
1847
1848
1849
1850
1851
1852
1853
1854
1855
18S6
1857
1858
1859
I860
1861
1862
1863
1864
1865
1866
1867

136
136
137

137
137

138
138
138
139
139
139
140
140
140
141
141
141
142
142
142
143
143
143
144
144
144
145
145

04
04
04

04
04

04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04
04

Raimundo Pereira Barbosa
Diiwter-Dec. de 02/01/96, DODF 04 DE 03/01/96

Benedito Domingos de Oliveira
Secretário-Reg. 839-DIE/SE-DF
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CENTRO EDUCACIONAL 02 DO GUARÁ

ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria n" 17/80-SEC/DF

Nome do Diplomado
2° Grau - Educação Goal - (Relação n° 12/96)
Nertan Silva de Gois

Registro

974

Folha

110

Livro

02
Republicado por haver saído com incorrecão no Diário Oficial n° 208 de 25/10/96.

Tarcísio Araújo
Diretor - Decreto de 02/01/96 - DODF de 05/01/96

Jubal Livingstone dos Santos
Secretário - Reg. n" 857/SE-DF

Nome do Diplomado
2° Grau - Educação Geral - (Relação n° 15/96)
Cynthia Naira Maciel de Araújo

Registro

1002

Folha

119

Livro

02

Tarcísio Araújo
Diretor - Decreto de 02/01/96 - DODF de 05/01/96

Jubal Livingstone dos Santos
Secretário - Reg. n« 857/SE-DF

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996

A SECRETÁRIA DE SAÚDE.DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições ré
gimentais, resolve:

Prorrogar por 60 (sessenta)_dias o prazo cara conclusão dos trabalhos da
Comissão Especial de Sindicância, instituída através da Portaria/SES/GDF
de 02.10.96, publicada no DODF de 15.10.96, incumbida de apurar os fatos
constantes do processo n8 061.008.655/96.

MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DA DIRETORA

Em, 14 de novembro de 1996

«-/v conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o(s) processo(s)
abaixo, ratifico os procedimentos adoçados pelo Diretor de Administração Geral/ISDF, referente ao
reconhecimento dos atos de dispensa e autorização de despesa em favor da(s) interessada(s) indicada(s),
relativo à(s) Nota(s) de Empenho que especifica:

Processo
062.001034/96

Interessado
TELEBRASILIA

N°NE
613/96

Valor R$
11.176,30

A dispensa de licitação está fundamentada no artigo 24, Inciso VIU da Lei 8.666/93.

Em 18 de novembro de 1996
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o(s) processo(s)
abaixo, ratifico os procedimentos adotados pelo Diretor de Administração Geral/ISDF, referente ao
reconhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de despesa em favor da(s) interessada(s)
indicada(s), relativo à(s) Nota(s) de Empenho que especifica:

Processo
062.000043/96

Interessado
TELEBRASILJA

N°NE
612/96

Valor R$
2.190,00

A inexigibilidade de licitação está fundamentada no artigo 25, "caput" da Lei 8.666/93.

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 20 de novembro de 1996

PROCESSO N«
INTERESSADO
ASSUNTO

030.002.097/96
CAESB
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

RATIFICO, com base nas informações contidas no presente processo e o que
determina o artigo 26, da Lei Federal ns 8.666/93, a inexigibilidade de
licitação, em favor da CAESB - Companhia de Água e Esgotos de Brasília,
no valor de R$ 3.332,84 (Três mil, trezentos e trinta e dois reais e oi.
tenta e quatro centavos), relativo a Nota de Empenho n8 313/96, de 14.11.96,
objetivando o pagamento de água e esgotos da Creche situada na SGAN 611,
lote "C", conforme especificações contidas no processo acima citado.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no "caput" do artigo
25, da Lei Federal n» 8.666, de 21.06.93.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para as pró
vldências complementares.

PROCESSO N*
INTERESSADO
ASSUNTO

030.010.069/96
JOSÉ CANDEIRA DE CARVALHO
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto n« 16.098, de 29.11.94 e de acordo com o que
estabelece os incisos I, II e IV do artigo 39 combinado com o inciso I
do artigo 38 do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a rea

lização da despesa, determino a emissão da Nota de Empenho e o pagamen
to, no valor de R$ 514,38 (Quinhentos e quatorze reais e trinta e oito
centavos), em favor de JOSÉ CANDEIRA DE CARVALHO, matrícula rf 34.813-9,
a conta do subelemento de despesa 319092 - Despesas de Exercícios Ante
riores.

Publique-se e encaminhe-se a Divisão de Administração Geral/SDSAC, para
as providências de praxe.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 913, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535, de 29 de
dezembro de 1976, resolve: TORNAR SEM EFEITO a IS n" 895/91,referente ao condutor abaixo
mencionado.
Processo n": 055.004763/96
Interessado: ANTÓNIO FERREIRA DA SILVA
Prontuário n°: 14.152.499-5

LUÍS RIOGIMIURA

INSTRUÇÃO DE SERVI-ÇO N<? 919, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de
dezembro de 1976, resolve: TORNAR SEM EFEITO a IS n° 998/95 que apreende a CNH de CLÁUDIO
ROBERTO MENDES DUTRA, prontuário n" 00021958304, categoria "B", face decisão do Conselho

Nacional de Trânsito. LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 920, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535, de 29 de
dezembro de 1976, resolve: TORNAR SEM EFEITO a IS n° 1394/94 que apreende a CNH de MARIA
DE FÁTIMA CARVALHO DE OLIVEIRA, prontuário n° 00.029.470-5, categoria "B", expedida pelo
DETRAN-DF.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NV 1072, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de 1976, com base nos
processos abaixo relacionados, resolve: com fulcro nos artigos 9° e 10° da Instrução de Serviço n° 748/96-DETRAN-DF,
credenciar os médicos para a prestação de exames de sanidade física e mental em candidatos à obtenção da Carteira
Nacional de Habilitação.
PROCESSO N°:055006447/96
INTERESSADO: FAUSTO JOSÉ LEÃO MARTINS
PROCESSO N°: 055006039/96
INTERESSADO: ROSÂNGELA DANIN SOUZA

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1073, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de 1976, com base no'processo
abaixo relacionado, resolve: com fulcro nos artigos 9° e 10° da InstruçSo de Serviço n° 748/96-DETRAN-DF, credenciar a
psicóloga para a prestação de exames OFTALMOLÓGICOS em candidatos à obtenção da Carteira Nacional de
Habilitação
PROCESSO N°:055001557/96
INTERESSADO: FRANCISCO MILTON COSTA

LUIS RTOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1083, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de 1976, com base no processo
abaixo relacionado, resolve: com fulcro nos artigos 9° e 10° da Instrução de Serviço n° 748/96-DETRAN-DF, credenciar a
psicóloga para a prestação de exames PSICOLÓGICOS em candidatos à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação
PROCESSO N°:55006208/96
INTERESSADO:NARA TERESINHA FERNANDES DOS SANTOS

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NV 1090, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento
aprovado pelo Decreto no 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:

APREENDER as Carteiras Nacionais de Habilitação abaixo-especifiçadas,
de conformidade com o artigo 115 e parágrafos da Resolução 734/89-
CONTRAN. Em consequência ficam os referidos condutores SUSPENSOS de
dirigirem veículos automotores por tempo indeterminado, por terem sido
submetidos a exames médicos-periciais pela Coordenadoria Regional de
Perícias Médicas do INSS e serem considerados incapazes
temporariamente.

PROCESSO Na : 055006522/96
INTERESSADO : CÉSAR LEITE DA SILVA
PRONTUÁRIO NB; 00.244.732-0/DF
Ofício S/N-INSS
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PROCESSO Na : 0550065.62/96
INTERESSADO : JOAQUIM JOÃO DE ANDRADE
PRONTUÁRIO Nfi: 00.227.138-9/DF
Ofício S/N-INSS
PROCESSO N2 : 055006247/96
INTERESSADO : MARCOS ANTÓNIO FERREIRA DE SOUZA
PRONTUÁRIO N2; 00067094620/DF
Ofício S/N-INSS

Processo n " : 055.0006879/96

Interestado : JOSÉ ALBERTO LINHARES DE SOUSA
Categoria/UF: "B'VGO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1091, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 43> Inciso XI do Regimento
aprovado pelo Decreto n2 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no artigo 199 Item II e seu Parágrafo 1o- do RCNT
a Carteira Nacional de Habilitação de GILSON TEIXEIRA LOPES, registro
na 00053663498/DF, cat. A2C, pelo período de 12 (doze) meses. O
referido condutor terá a penalidade reduzida à metade se frequentar o
Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N<? "1092, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535, de 29 de
dezembro de 1976, resolve: LIBERAR com micro no Artigo 115 e parágrafos da Resolução 734/89-
CONTRAN a Carteira Nacional de Habilitação do condutor abaxo-especificado.
PROCESSO N" : 055-002899/96
INTERESSADO RONALDO BERNARDINO DA SILVA
PRONTUÁRIO : 00036354-4-DF
Oficio n": S/N° ,datado de 14.11.96-INSS

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1094, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETÒR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de 1976, com base no processo
abaixo relacionado, resolve: coro fulcro nos artigos 9° e 10" da Instrução de Serviço n° 748/96-DETRAN-DF, credenciar a
psicóloga para a prestação de exames PSICOLÓGICOS em candidatos á obtenção da Carteira Nacional de Habilitação.
PROCESSO N°:0055005482/96
INTERESSADO: FABIANNE MODENESE LIMA SANTOS

LUÍS RIOGI MIURA/

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1095, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de 1976, com base no processo
abaixo relacionado, resolve: com fulcro nos artigos 9° e 10° da Instrução de Serviço n° 748/96-DETRAN-DF, credenciar a
psicóloga para a prestação de exames PSICOLÓGICOS em candidatos â obtenção da Carteira Nacional de Habilitação
PROCESSO N°:00556220/96
INTERESSADO: RITA DE CASSIA VAZ DUARTE LUIS RIOGI MIURA/

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1096, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro àe 1976, com base no processo
abaixo relacionado, resolve: com fulcro nos artigos 9° e 10° da Instrução de Serviço n" 748/96-DETRAN-DF, credenciar o
oftalmologista para a prestação de exames OFTALMOLÓGICOS em candidatos á obtenção da Carteira Nacional de
Habilitação
PROCESSO N°:00556569/96
INTERESSADO: ANTÓNIO PEDRO DA SILVEIRA

LUIS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1097, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996

O Dirctor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XIII e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito dirigir veículo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.
Processo n" : 055.0006877/96 Catcgoria/UF: "A2D7DF
Interessado SÉRGIO ANTÓNIO FERREIRA
Prontuário : 00042772542
Infração : Artigo 181 Item XXIX do RCNT
Período : 06 (seis) meses, a partir de 13.11 96

LUIS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1098, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XI e seu parágrafo l* de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito dirigir veículo
automotor.
Processo n° : 055.0006878/96 Categoria/UF: "B'YDF
Interessado : DIVINO SALVADOR LOPES DE OLIVEIRA
Prontuário : H.604 867-0
Infração : Artigo 199 hem XI do RCNT
Período : 30 (trinta) dias, a partir de 18.11.96

LUIS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N<? 1099, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XI e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito dirigir veículo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.

Prontuário : 11.626.709-7
Infração : Artigo 199 Item XI do RCNT
Período : 02 (dois) meses, a partir de 18.11.96

LUIS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1100, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XIII e seu parágrafo Io de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito dirigir veículo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.
Processo n°
Interessado
Prontuário
Infração
Período

: 055.0006880/96
: ROBSON MARINHO DOS SANTOS

00055057840
Artigo 181 Item XXIX do RCNT

: 02 (dois) meses, a partir de 14.11.96

Categoria/UF: "B7DF

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1101, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que Rie confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XI e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito dirigir veiculo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.
Processon° : 055.0006881/96 Categoria/UF: "B"/GO
Interessado MÁRCIO DE MOURA ASSIS
Prontuário : 11.650.513-3
Infração : Artigo 199 Item XI do RCNT
Período : 03 (três) meses, a partir de 14.11.96

LUIS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1102, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1996

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item l e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito dirigir veiculo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.
Processo n° : 055.0006882/96 Categoria/UF: "B'YDF
Interessado : ANACELIA GRANJEIRO TORRES
Prontuário : 00.361467-0
Infração : Artigo 181 Item II do RCNT
Período : 03 (três) meses, a partir de 12. M .96

LUIS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1103, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1996

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XIII e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito dirigir veiculo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.
Processon° : 055.0006883/96 Categoria/UF: "C"/GO
Interessado : LOUR1VAL JACINTO DOS REIS
Prontuário : 11668.792-4
Infração : Artigo 181 Item XXIX do RCNT
Período : 06 (seis) meses, a partir de 12.11.96

LUIS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1104, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com ftilcro no Artigo 199 Item XIII e seu parágrafo 1° do RCNT, as Carteiras
Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em consequência, ficam os referidos condutores suspensos
do direito de dirigir veículo automotor, devendo frequentarem o Curso de Reciclagem na Gerência de
Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a redução das penalidades ora aplicadas.
Processon° : 055.0006884/96 Categoria/UF: "D'YDF
Interessado : ANTÓNIO MOREIRA DA NOBREÇA
Prontuário : 00063578096
Infração : Artigo 181 Item XXIX do RCNT
Período : 03 (três) meses, a partir de 11.11.96
Processo n° : 055.0006885/96 Categoria/UF: "D7DF
Interessado : WASHINGTON COSTA DE OLIVEIRA
Prontuário : 00105072468
Infração : Artigo 181 Item XXIX do RCNT
Período : 02 (dois) meses, a partir de 11.11.96

LUIS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1105, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:

APREENDER com fulcro no Art 199 Item I e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito dirigir veículo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.

Processon° : 055.0006886/96 Categoria/UF: "D'VDF
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Interessado : ClCERO MARQUES DE OLIVEIRA
Prontuário : 11.204.631-2
lnfr»ção : Artigo 1S1 Item II do RCNT
Período : 02 (dois) meses, a partir de 11.11.96

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1106, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996

O Dirator-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 hem XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 hem I e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor suspenso do direito dirigir veiculo
automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.
ProceBon" : 055.0006887/96 Categoria/UF: "D7DF
Interessado : JOSÉ BENEDITO GONZAGA
Prontuário : 00.371 348-2
Infracão : Artigo 1S1 hem II do RCNT
Período : 02 (dois) meses, a partir de 07.11.96

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1107, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu parágrafo 1° do RCNT, as Carteiras
Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em consequência, ficam os referidos condutores suspensos
do direito de dirigir veiculo automotor, devendo (requentarem o Curso de Reciclagem na Gerência de
Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a redução das penalidades ora aplicadas.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL'
Em 21 de novembro de 1996

PROCESSO N*: 094.000.597/96
INTERESSADO: IMPRENSA NACIONAL
ASSUNTO : Assinatura do DOU e DJ

DE ACORDO com a instmçío oferecida peto Senhor Diretor Administrativo-Financeiro, RECONHEÇO a situação
de inexigibiMade de licitação em favor da IMPRENSA NACIONAL para atender despesas com assinatura
semestral do DIÁRIO OFICIAL DA UNlAo e DA JUSTIÇA, destinados a esta Autarquia, amparada pelo caput do
art. 25, da Lei n* 8.666/93. Em decorrência, RATIFICO, nos termos do art. 26, do mesmo diploma legal, a
inexigibilidade de licitação e DETERMINO a emissão de Nota de Empenho - ORDINÁRIO - bem como o
respectivo pagamento, no valor de R$ 520 (quinhentos e vinte reais), na forma proposta nos autos, com base nos
artigos 38. inciso l e 39, inciso II e IV do Decreto n* 16.098/94.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

Processo n'
Interessado
Prontuário
Infracão
Período
Processo n°
Interessado
Prontuário
Infracão
Período
Processo n
Interessado
Prontuário
Infracao

Processo n°
Interessado
Prontuário
Infracão
Período
Processo n"
Interessado
Prontuário
mfraçio

055.0006888/96
: JOSÉ PEREIRA VASCONCELOS
: 11.375.039-0
Artigo 181 hem XXIX do RCNT

: 06 (seis) meses, a partir de 08.11.96
: 055.0006889/96
: PAULO SÉRGIO DE SOUZA RAMOS
: 00482 702-3
: Artigo 181 Item XXIX do RCNT
: 03 (três) meses, a partir de 06.11.96
: 055.0006890/96
: JOSÉ IVONILDO G. BEZERRA
: 00 280.459-0
: Artigo 1SI hem XXIX do RCNT
: 02 (dois) meses, a partir de II II 96
: 055.0006891/96
: IRONILDO DA SILVA NOVAIS
: 00085633134
: Artigo I8I-XXIX do RCNT
: 02 (dois) meses, a partir de 11.11.96
: 055.0006892/96

HÉLIO GOMES BORGES
: 00.351910-4

Artigo 181-XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 11.11.96

Categoria/UF: "D7GO

Categoria/UF: "B'VDF

Categoria/UF: "D"/DF

Categoria/UF: "D'YDF

Caregoria/UF: "D7DF

LUÍS RIOGI MIURA

NOVACAP A

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em 22 de novembro de 1996

PROCESSO : 191.000.312/94
INTERESSADO : Aderbal Carlos de Oliveira
ASSUNTO : Apoio financeiro ao pagamento de 2* parcela de Projeto de Pesquisa.

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as pecas que instruem o Processo
acíma,mencionado, ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação, emitido com fundamento no artigo 25,
inciso II, da mesma Lei.

MARCEL BURSZTYN
Respondendo

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO
DISTRITO FEDERAL

DECISÃO N9 235, DÊ 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE-IEMA/DF, no uso das
«Mbuli#M que lhe são conferidas pelo art. 59, $, 3*, da Lei 041/89 e art. 63 do Regulamento aprovado peto
Decreto n* 12.960. de 28.12.90, e com base no art. 58. inciso III. da Lei 041/89, resolve:

a) julgar procedente o Auto de Infracão n* 0783, lavrado contra a COOPERATIVA DOS
FRUTICULTORES DO DISTRITO FEDERAL, por dar início a parcelamento do solo, com vistas à implantação do
loteamento denominado "Maná ir, sem aprovação dos órgãos competentes, bem como descumprír atos
emanados da autoridade ambiental, incorrendo nas infracfies descritas no art. 54, incisos X e XXII, da Lei 041/89,
conforme consta dos autos do processo n* 191.000.713/94;

b) manter a penalidade de multa, no valor correspondente a 200 (duzentas) UPDF's, que poderá ser
recolhida em qualquer agência do BRB - Banco de Brasilia S.A em guia própria fomcedia pelo IEMA, sanção
prevista no art. 45, inciso II, da Lei 041/89.

Caso queira, o autuado poderá interpor recurso, dirigido ao Secretário do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia do DF, a ser protocolado no IEMA, SRTVS, Qd. 701 BI. A - Centro Empresarial Assis Chateaubriand,
6* andar, no prazo máximo de OS(cinco) dias, a contar do 5* (quinto) dia da data de publicação desta decisão.

FLAVIO MONTIEL DA ROCHA

BRASÍLIA

ONDE TODOS
PODEM LER

BRASÍUA DIZ SIM A ALFABETIZAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS

Um Qov«mo D»m«rtíoo • Popular •• (K com «f«rtcip«ç*o d» todor Por IMO, o Qovwno de DtaMto Fadawl, «travai
da Sacrataria da Educação a, «n pareana cem • lociadada dvil organizada, MM lançando o program» BRASILIA ONDE
TODOS PODEM LER. Uma Inidattva para acabar com o analfabatfamo anta Jovant a adulto» no Of. Para qua talo
acontaça aatamoi buieando a parearia com Ioda a comunidade: attudantat, ampmarioi, funcionário» público» ONQi,
políbcoê, ralgteaoi, duba» da aarvlçoa. Enfim, todo voluntário qua quitar participar.

SE VOCí PARTICIPAR, TODO MONDO ASSINA EMBAIXO
Maiores Informações na Divisão Regional de Ensino mais próxima da sua casa

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

oovi U N O
DEMOCRÁTICO
l POPULAR

f ovo fia tf lugtr
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SEÇÃO n

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N9 17.847, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

Altera a composição da Comissão de
Justificação Sumária da Secretaria de
Educação, constituída pelo Decreto n° 17.001,
de 12 de dezembro de 1995.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e tendo em vista o que dispõem os Decretos n° 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, e
17.724, de 1° de outubrq de 1996, decreta:
Art. 1°- Fica alterada a composição da Comissão de Justificação Sumária - CJS da Secretaria de
Educação, criada e constituída pelo Decreto n" 17.001, de 12 de dezembro de 1995, encarregada de
examinar pedidos de anistia de servidores da Secretaria de Educação e da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
§ 1°- Ficam designados como membros efetivos da Comissão de que trata o caput deste artigo os
seguintes servidores:
I) PEDRO LUCAS LINDOSO
n) THAIS DE PAIVA MELLO
IE) MARIA DEJJLDA PEREIRA
IV) MARI LANE DE CARVALHO
V) ALDO ANTONIO BOROTTO.
§ 2° - Ficam designados como membros suplentes da Comissão de que trata o caput deste artigo os
seguintes servidores:

UJ) MÁRCIA APARECIDA RESENDE COSTA
IV) MARISTELA DEDÉ FREIRE
V) GRAZIELAMURRIETA COSTA.
Art. 2" - Ficam mantidas as demais disposições do Decreto n° 17.001, de 12 de dezembro de 1995.
Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4a - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1996
108° da República e 37° de Brasília

ARLETE SAMPAIO

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINBO

NOMEAR MARIA PATRICIA RIBEIRO DE SOUZA, para o Cargo em Comissão, Símbo
Io DFG-05, de Chefe da Seção de Arquivo Técnico, da Divisão Regional di"
Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS; DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, resolve:
Designar MARÍLIA DE AQUINO TERRA, para exercer a função de membro efetivo do Conselho de
Entorpecentes do Distrito Federal, na qualidade de representante da Fundação do Serviço Social.

A VICE-GOVERNADORA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVB, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, ROGÉRIO DA SILVA VENANCIO PIRES, matricula n° 47.920-9, do cargo em comissão de Assessor
Jurídico, Símbolo DFA-12, do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

EXONERAR, a pedido, CARLOS KILDARE SANTOS MAGALHÃES, Fiscal de Obras, Ma
trícula nO 40.799-2, do Cargo em Comissão,, Símbolo DFG-02, de Encarrega-
do do Serviço de Licenciamento e Fiscalização, do Núcleo da Circunscri-
ção Administrativa da Vila Planalto, a partir de 18 de novembro de 1996,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. ( < l
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A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO; DO CARGO DE
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, resolve:

Entorpecentes do Distrito Federal, na qualidade de representante do Conselho de Farmácia do Distrito
Federal, e para seu suplente, SEVERING COELHO DE MATOS.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolv

Tomar sem efeito o Decreto de 19 de setembro de 1996, publicado no DODF n" 184, de 20 de setembro de 1996,
que nomeou LUZIA AMÉLIA AIRES MOREIRA, para exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DF A-
13, da Assessoria Especial do Gabinete do Governador.

Nomear KAREN GONÇALVES RODRIGUES, para exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DFA-13,
da Assessoria Especial do Gabinete do Governador.

DECRETO N9 17.846, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

Constitui Comissão para apresentar parecer
sobre os problemas detectados na obra da
Escola Classe Curralinho, localizada na área
rural de Brazlândla.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Art. 1° - Fica instituída Comissão para proceder estudo e apresentar parecer sobre os problemas
detectados na obra da Escola Classe Curralinho, localizada na área rural de Brazlândia, conforme
informações contidas no processo n° 133.000.552/93.

Art. 2° - Ficam designados, para integrar a referida Comissão, sob a coordenação do primeiro, os
servidores ANTÓNIO CARLOS LÚCIO (Analista de Assistência à Educação/Arquiteto da Fundação
Educacional do Distrito Federal, matricula 92260-9), FERNANDO QUADRADO LEITE (Chefe de
Administração de Áreas de Conservação do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do DF-IEMA,
matricula 73032-7). e THOMAZ PASSOS FERRAZ MOREIRA (Diretor Regional de Licenciamento da
Administração Regional de Brazlândia, matrícula 46962-9).

Art. 3° - A Comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação deste Decreto, para a
conclusão dos trabalhos e apresentação do respectivo parecer.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1996.
108° da República e 37° de Brasília

ARLETE SAMPAIO

DECRETO DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O GOVERNADOR DO DISTRITO^FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, WALMAR RIBAS JÚNIOR, do cargo de Assistente do Estado-Maior Geral do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, símbolo LT-45AI-112.3 (DF-5), a contar
de 12 de Junho de 1996.

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETOS DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa,
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve,

Exonerar, por estar sendo nomeada para outro cargo, THAÍS DE OLIVEIRA PENA, do Cargo em
Comissão de Assessora, Símbolo DFA-11, da Divisão de Eventos do Cerimonial do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo, JÔNATAS EMÍLIO DE OLIVEIRA SILVA, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão de
Eventos do Cerimonial do,Gabinete do Governador do Distrito Federal.

Exonerar, por estar sendo nomeada para outro cargo, ALCILENE BRITO DE SOUSA, do Cargo em
Comissão de Assistente, Símbolo DFA-07, do Serviço de Correspondência Protocolar da Divisão de
Eventos do Cerimonial do Gabinete do Governador do Distrito Federal

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo, LUIZ MÁRIO ALVES DE OLIVEIRA, do
Cargo em Comissão de Secretario Administrativo, Símbolo DFA-03, do Cerimonial do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.

Nomear, JÔNATAS EMÍLIO DE OLIVEIRA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor, Símbolo DFA-11, da Divisão de Eventos do Cerimonial do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.

Nomear, ALCILENE BRITO DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de
Chefe do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão de Eventos do Cerimonial do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.

Nomear, LUIZ MÁRIO ALVES DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente,
Símbolo DFA-07, do Serviço de Correspondência Protocolar da Divisão de Eventos do Cerimonial do
Gabinete do Governador do Distrito Federal.

Nomear, RUBENILSON VENCESLAU DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de Secretario
Administrativo, Símbolo DFA-03, do Cerimonial do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

Nomear, THAÍS DE OLIVEIRA PENA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de
Chefe da Divisão de Eventos do Cerimonial do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILANDIA

EXONERAR MARIA DAS DORES SANTOS OLIVEIRA, Fiscal de Obras, Matrícula nO
24.801-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do Servi-
ço de Fiscalização de Obras, da Divisão Regional de Fiscalização de
Obras e Posturas;

NOMEAR VALTO JOSÉ DIONlSIO DE ANDRADE, Fiscal de Obras, Matrícula no
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24.741-3, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do
Serviço de Fiscalização de Obras, da Divisão Regional de Fiscalização de
Obras e Posturas,

fé da Seção de Obras e Reparos, da Divisão Regional de Obras, Símbolo
DFG-05, em decorrência do falecimento do seu titular ALEXANDRE CÉSAR
ABEN-ATHAR, Matrícula nO 48.582-9,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA

EXONERAR ANA CARLA CAVALCANTE, Técnico de Administração Pública, Matrícu
Ia nO 32.981-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Secão
de Pessoal, da Divisão de Administração Geral;

NOMEAR HÉLIO PEREIRA DOS SANTOS, Técnico de Administração Pública, Matrí
cuia no 21.391-8, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da
Secão de Festoai, da Divisão de Administração Geral,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, por estar sendo nomeada para outro Cargo, ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE,
matrícula n° 18.521-3, do Cargo de Assessor, Símbolo DFA-12, do Cerimonial do Gabinete do Governador do

Distrito Federal.

Nomear ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE, matricula n° 18.521-3, para exercer a função de
Assessor, Símbolo DFA-12, da Assessona Especial do Gabinete do Governador.
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A VTCE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governador, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVTI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar ANA LÚCIA DE JESUS, matricula n* 38.870-X, do Cargo em Comissão de Chefe da Seçio de

Nomear FRANÇINALDO ALVES MACENA para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da. Seçâo de
Expediente, Símbolo DFG-02, do Gabinete da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governador, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVTI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar MARGARETH SUELY RAMALHO, Agente Administrativo, matricula n" 110.531-1, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe da Secretaria do Conselho Deliberativo da Presidência da
Fundação Hospitalar, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
Nomear FANNY RIBEIRO DA SILVA, Assistente Superior de Saúde, matrícula 130.151-9, para exercer o
Cargo em comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe da Secretaria do Conselho Deliberativo da Presidência da
Fundação Hospitalar, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
Exonerar FANNY RIBEIRO DA SILVA Assistente Superior de Saúde, matrícula 130.151 -9, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-07, de Assistente do Diretor do Hospital de Base do Distrito Federal, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governador, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, FRANCINALDO ALVES MACENA, matrícula tf
201.53O-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Assistente Administrativo da Presidência da
Fundação Hospitalar, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
Nomear MARCOS JOSÉ MARQUES, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Assistente
Administrativo da Presidência da Fundação Hospitalar, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do cargo de governadora, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR TWAO SHTMURA, matrícula n° 48.296-X, do cargo em comissão de Chefe da Seção de
Controle de Obras Metropolitanas, símbolo DFG-05, do Departamento de Programação e Controle de
Obras, da Secretaria de Obras do Distrito Federal.
NOMEAR IWAO SHTMURA, matrícula n" 48.296-X, para o cargo em comissão de Assessor, símbolo
DFA-11, do Departamento de Programação e Controle de Obras, da Secretaria de Obras do Distrito
Federal.
EXONERAR MONICA BARRETO PINTO, matrícula n" 45.930-5, do cargo em comissão de Assessor,
símbolo DFA-11, do Departamento de Programação e Controle de Obras, da Secretaria de Obras do
Distrito Federal.
NOMEAR MÔNICA BARRETO PINTO, matrícula n° 45.930-5, para o cargo em comissão de
Assessor, símbolo DFA-12, do Gabinete do Secretário de Obras do Distrito Federal.
EXONERAR APARECIDA CLARET BRAGANÇA ZAGO, matrícula n" 33.835-4, do cargo em
comissão de Assistente, símbolo DFA-05, da Divisão de Controle de Obras, do Departamento de
Programação e Controle de Obras, da Secretaria de Obras do Distrito Federal.
NOMEAR APARECIDA CLARET BRAGANÇA ZAGO, matrícula n° 33.835- 4, para o cargo em
comissão de Chefe da Seção de Controle de Obras Metropolitanas, símbolo DFG-05, do Departamento de
Programação e Controle de Obras, da Secretaria de Obras do Distrito Federal
NOMEAR MAURO DA SILVA PINTO, matricula n° 44.363-8, para o cargo em comissão de Assistente,
símbolo DFA-05, da Divisão de Estudos e Desenho do Departamento de Programação e Controle de
Obras, da Secretaria de Obras do Distrito Federal.
NOMEAR IARA NÁRDIA GERMANO, para o cargo em comissão de Assistente , símbolo DFA-05,
da Divisão de Controle de Obras, do Departamento de Progamação e Controle de Obras, da Secretaria de
Obras do Distrito Federal.

ARLETE SAMPAIO

DESPACHOS DO GOVERNADOR

PROCESSO N*: 03O.010.191/96
INTERESSADO: CARLOS LOPES DA CUNHA - TC QOPM R/R
ASSUNTO : Requer- oagamento e incorporação de Gratificação

CONCEDO ao requerente o pagamento e incorporação da Gratificação de Re-
presentação a que faz Jus, nos termos do Art. 3* da Lei n> 213, de 23 '
de dezembro de 1991, com base de cálculos integrais e relativos ao últl
mo Posto que ocupava quando exonerado da função (MAJOR QOPM), ao perío-
do de 03 anos, 04 meses e 04 dias, de acordo com o Parecer n1 153/93 -
4» SPR/PRG-DF, aprovado em caráter Normativo, conforme publicado no DODF
n" 131 de^l" de Julho de 1993. Publique-se e encaminhe-se à PMDF para
as providências pertinentes.

PROCESSO N«: 030.010.191/96
INTERESSADO: CARLOS LOPES DA CUNHA - TC QOPM R/R
ASSUNTO : Requer pagamento e incorporação de Gratificação

* _ M
CONCEDO ao requerente o pagamento e incorporação da Gratificação de Re-
presentação a que faz Jus, nos termos do Art. 3« da Lei n' 213, de 23 i"
de dezembro de 1991, com base de cálculos integrais e relativos ao 'últi
mo Posto que ocupava quando exonerado da função (MAJOR QOPM), ao perío-
do de 03 anos, 04 meses e 04 dias, de acordo com o Parecer n» 153/93 -
4» SPR/PRG-DF, aprovado em caráter Normativo, conforme publicado no DODF
n« 131 de^l* de julho de 1993. Publique-se e encaminhe-se à PMDF para
as providências pertinentes.

CRISTOVAM BUARQUE

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear ARQUIMEDES CARTULIARIS, para exercer a função de Assessor, Símbolo DFA-11, da Assessona
Especial do Gabinete do Governador.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governei
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

DECLARAR, a partir de 15 de novembro de 1996, a vacância do Cargo de Che_

Em 22 de novembro de 1996

PROCESSO N*: 082.014.323/96, INTERESSADO : CÉLIA KINUKO MATSUNAGA HIGAWA
ASSUNTO: AFASTAMENTO DO PAÍS

. Autorizo, nos termos do Decreto "N" n° 542, de 17 de novembro de 1966, combinado com
o artigo 95, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o afastamento do Pais, com dispensa de ponto
pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 30 de setembro de 1996, da servidora CÉLIA KINUKO
MATSUNAGA HIGAWA, professor MG3Q, matrícula n° 59.037-1, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, para frequentar curso, em nível de Mestrado, no "Royal College
Of Art and Design", em Londres, Reino Unido da Grã Bretanha, sem ónus para o Distrito Federal, à
exceção de seus vencimentos e demais vantagens fixas.

Retirada no Anexo
do Palácio do Buriti

Remessa
via Correios

Anexo do Palácio do Buriti
Telefones: (061) 225-7803
316-4137 e 213-6312

PROCESSO N": 030.010.202/96, INTERESSADO: REGINA CÉLIA SANT' ANNA ADAMI
SANTOS, ASSUNTO : AFASTAMENTO DO PAÍS

AUTORIZO, nos termos do que preceitua o § 1°, do artigo 1°, Decreto n° 5.052, de 28 de
dezembro de 1979, o afastamento do País da senhora REGINA CÉLIA SANT' ANNA ADAMI
SANTOS, Vice-Presidente do Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal, matricula n" 46.935-
1, para participar do VII Encontro Feminista Latino-Americano e do Caribe, a realizar-se em Santiago do
Chile, no período de 23 a 28 de novembro do corrente ano, bem como do // Encontro da Rede de
Mulheres Afro-Caribenhas e Afro-Latinoamericanas, que ocorrerá em San José, Costa Rica, no período
de 02 a 06 de dezembro de 1996, sem ónus para o Distrito Federal, à exceção de seus vencimentos e
demais vantagens fixas.

ARLETE SAMPAIO
Em exercício
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SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

O SECRETARIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais estabelecidas pelo Decreto no 15.063, de 23 de setembro de
1993, e o disposto no artigo 4o, do Decreto no 15.357, de 23 de dezem-
bro de 1993, resolve:

DESIGNAR RICARDO GONÇALVES PACHECO, Chefe de Gabinete, Matricula nO
44.356-5, para substituir o Administrador Regional, Cargo de Natureza
Especial, da Administração Regional do Paranoá, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do
Distrito Federal, no período de 02 a 31 de dezembro de 1996, por motivo
de férias regulamentares do titular.

SWEDENBKRGER BARBOSA

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N<? 304, DE 25 DE OUTUBRO DE 1996 (*)

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASfLIA-RA-I, no uso da competência qu« lhe
é atribuída pelo item XXV, do artigo 64, do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto n« 16.246, de 29 de dezembro de 1994, e tendo em vista o
disposto no artigo 12 do Decreto n» 17.182, de 06.03.96, resolve:
CONCEDER o adicional de DÉCIMOS, previsto no art. la da Lei na 1.004, de
11.01.96, regulamentada pelo Decreto n» 17.182, de 06.03.96, ao servidor
(a) abaixo relacionado(a).

Identificação do Servidor

None: IVONE DIAS MAGALHÃES
Matricula: 23.844-9
Processo: 141.003.661/96

Décimos
Fração

1/10 do
DFG-12

Vigência

17.09.96

WALTER NEI VALENTE

ORDEM DE SERVIÇO N9 313, DE 31 DE OUTUfiRO DE 1996(*)

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASfLIA-RA-I, no uso da competência que é
atríbuida pelo item XLVI, do artigo 64, do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto ne 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
MANDAR CESSAR, o pagamento da Indenização de Transporte do servidor
JOSÉ CARLOS MAMEDES SILVA, matrícula na 37.699-X, Encarregado do Servi
ço de Administração de Feiras, 'símbolo DFG-02, a partir de 01.10.95.

WALTER NEI VALENTE

(*) Republicadas por terem saldo com" incorreções, dos originais, nos
DO'sDF n?s 212 de 31-10-96, pág. 8-949, e 220, de 12-11-96, pág. 9285,
respectivamente.

ORDEM DE SERVIÇO DE 2t DE NOVEMBRO DE 199*
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
BRASELIA/RA-I, no uso de suas atribuições, resolve:
I - Publicar, o resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores do Quadro de Pessoal do Governo
do Distrito Federal, conforme abaixo:

n - Fica estipulado o prazo de OS (cinco) dias úteis para interposição de recursos por parte dos servidores
a contar da data da publicação desta Ordem de Serviço.
ffl - As anotações nos registros funcionais ficará a cargo da SeçOo de Pessoal.
RUTH GONÇALVES BRAZ DE SOUZA - Presidente, VERA LÚCIA YOSHIDA, MARIA JOSÉ INÁCIO
DA SILVA MELÃO, ISMERALDA DOS SANTOS LIRA LEMOS - Membros e OILDETE BARBOSA
VALENTE - Secretaria.
MATRICULA NOME PERÍODO
08339-0 Oivaldo Teixeira Goei Júnior 16/10/95 • 30/06/96
11363-2 Kflginlo de Jen» Salei 16/10/95a15/10/96
18.832-2 Magnolia Márcia C. e Andrade 16/10/95 • 15/10/96
19224-3 Carmen MelrelleiSnnpal o 16/10/95(15/10/96
21 £41-0 Gllvan Joio d» Sllv» 16/10/95 a 30/04/96
21.770-0 Hodemar Slln d* Agulur 16/10/95aIS/10/96
21.776-X Maria do Amparo Barro* Corta 16710*5 a 15/10*6
21.779-4 Helena Amano 16/10/95 «15/10/96
21.795-6 Angela Maria Pinheiro 16/10/95(15/10/96
22.251-8 Valdemtr Joie d* Oliveira 16/10/95 «15/10/96
22.315-8 M.ru M«rU Lop.i S. dói Srnloi 16/10/95(15/10/96
22317-4 Marlete L. Darcanchjr Franca 16/10/95«15/10/96
22326-3 Concelclo de Maria Serejo Rocha 16/10/95.15/10/96
22333-6 Natalina RodrlgueiBonvaldade» 10/10/95«15/10/96
22365-4 Tlntlna Teixeira Araújo 16/10/95«15/10/96
22/407-3 Geracjr d* Sota Row Pinto 16/10/95 (15/10/96
22.625-4 Kn dai Gracai Pereira 16/10/95 (15/10/96
22.734-X Arthur Mottm 16/10/95(15/10/96
22.7564) RoílmereMicheliG.Sargei 16/10/95 • 15/10/96
23*44-9 Ivone DlaiMagalhlei 16/10/95 • 15/10/96
23.863-5 Wllma Lucena d» Oltv.lr» 16/10/95 • 15/10/96
24.160-1 RoiemarleDoroelleiFlttiDaldi 16/10/95«15/10/96
24.374-4 SárgloInamuYamada 16/10/95 • 15/10/96
24378-7 Manoel Araújo Pinto 16/10/95 • 15/10/96
14391-4 WarlttonFerrelra 16/10/95«15/10*6
24.6212 Helena Cândida Lopei Franco 16710*5 (15/10/96
24424-7 RandolphoGonçalveiDiaiNeto 16/10/95 a 15/10/96
24.639-5 AntAnloRodrtguei da Silva Filho 16710*5 • 15/10*6
24d6M-9 MárcUOottMi í6n(U9S a15/10*6
24.712-X AurJctndldaRodrlguei Aguiar . 16710*5 a 15/10*6
24.721-» M(ri( Célia BM»( • Sou» 16/10/95 (15/10*6

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

Bom

PONTUAÇÃO CONCETTO
530 Excelente
435 Excelente

4.74
SfíO
4,71
4,87
4.78
430
4.10
4,46
405
530
SjOO
431
433
432
4,72
500
4*6
SflO
w
SflO
4,74
4,93
3,48
435
530
435
3,42
4.73

Bom
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Bom
Excelente
Excelente
Excelente
Regular
Excelente
Excelente
Bom
Regular
Excelente

24375-4
2SJ004-X
25347-3
25J02-6
25.264-6
2SO79-4
25,287-5
25.668-4
25J692-7
26J024-X
26.032-0
26j069-X
26.148-3
27/417-8

30*48-7
30*630
30.698-3
30310-2
31J019-0
31.221-5
31.702-0
32.712-3
32.713-1
32.718-2
32.719-0
32.720-4
32.7234
32.724-7
32.725-5
32.727-1
32.728-X
32.731-X
32.733-6
32.736-0
32.737-9
32.740-9
32.744-1
32.745-X
32.746-8
32.747-6
32.748-4
32.750-6
32.751-4
32.752-2
32.7SS-7
32.757-3
32.760-3
32.761-1
32.763-8
32.764-6
32.768-9
32.77W)
32.771-9
32.773-5
32.774-3
32.776-X
32.777-8
32.778-6
32303-0
32580-0
33319-1
333254
33330-2
33329-8
33338-7
33252-5
332884
33.670-X
33.762-5
33300-1
34310-3
34325-1
34326-X
34353-7
34367-7
34.112-6
34.115-0
34.116-9
34326-2

34248-2
34289-X
35383-4
35398-2
35399-0
35.190-3
35.264-0
35213-5
37336-3
37.719-8
37.723-6
37.726-0
37.731-7
37.774-0
37.781-3
37.784-8
37.785-6
37.787-2
37.794-5
37305-4
37311-9
37313-5
37315-1
37319-4
37324-0
37327-5
37523-9
38.606-5
38.616-2

LhrU Nogueira Slln Pinto
Lúcia Moura d» Santana
Pedro Henrique Bertucl
Januário Alvei Blipo
Joie Ednllion Temote
Sérgio Ricardo Vandertel Corre»
Orlando Coita Júnior
NalrFeroandei
Aurora EvangelliU. Duarte
Gracllda Odflla de Carvalho
JoiédeCartro
Franclico Alva* Correia
PraxedeiAlvei Moura Reli
Sandra Oomei d* Anojo
Iielda liaria Ferreira de Carnlho
António Lázaro Andrade dói Santoi
Roíana Maria Macedo Slln
Ciene Sodre de Oliveira
Romllion Qalvto da Slln
NoelULlm. Araújo
Enllna Maria Veiga Coelho
Sandra Magna da Taria» Aim
Joe* Catarrao Salacdo
Joie Cuttòdlo Sobrinho
Franclaco Flor da Slln
Danilo Nunei Vuialo
Luta Oonagadoí Reli
Auguito Soua Santoi
FranclKo Paulo Martin da Silva
AfomoLopei da Silva
Pedro Barboia Soarei
AgrlpinoAuta de Sousa
Oeion Marreco
JcXoJuttJno da Silva
JoteNaareno Coreu» da Silva ,
OdDio Femandee Oliveira
Valdir Francleco d» Araújo
Ragmaldo Blapo dói Santoe
Samuel Pereira de Salee
Raimundo Nonato da C. Naicimento
Vera Lúcia Yoehlda
António Nogueira Noto
Afeio Silveira
Juraci Alvei Dutra
Marta Marfll.de Lima
SlnvalFranclico da Silva
Manoel de Soua Ponte.
Francuwa Venánclo da Slln
lanwralda dói Santoi Lira Lemoi
Idálla Bernardino d* Soma
Valdemar Ferreira d* Mormei
Jaquellne Soua Soarei
Angela Crletina de Araújo Clemente
Henrique do Eiplrito Santo Viana
Joeí William Almeida Bun»
Fllomeno Cindido da Sllv.
Oerton Lufa de Carnlho
Manoel António d* Lima
Cfceralnej de Oliveira
Paulo Roberto Fartai Vieira
Maria de Jew* Dlat da Coita
Genon Gregorlo Filho
Joel de Lima DlM
Lenilde Spnola doa Santoi
FranclKo dai Chagaa A. Pereira
Vânia Márcia d» Ltana
VMoia Ferlbanei Oomalei de Araújo
Marcelo Balocchl V. V. Carnlho
Márcia BromatU
Ivan Alna dói Santoi
IB Gerald, de Soua
Isabel Qulrlno Mendonça
Juliana doe Santoi F. Nunei
Jacquelene Rodrlguai dói Santo*
Maria de Lourdei Euatáqulo da Slhra
Eudáqulo Alvei Cattro
En Caltito Naiclmento Lopei
Roeane Araújo Slln
Maria Helena Rodrlgue. Slln
Ana Lúcia de Oliveira Santo*
Laeclo Gomei da Silva
Sérgio Ventura
Júlio Céiar Pereira
Sérgio Henrique Mariano
Orion EMdlo Leite Filho
Walter Alvei do Nucimento
SeverlnoTavarei da Coita
Marcollno Roduuy Gomei
FranclKo Moela» C. d* Soun
Márcio Albuquerque Buion
Joee Alvei d» Almeida
Alfredo Martin* de Carvalho
Norberto Euttáqulo Butoi
Joie Jorge B. Carvalho
Renato Lima de Araújo
Fernando António O. Cavalcante
Luclneide B. Sampaio Lima
Dorcai Ferreira d* Aatndo
Dorotl dai Onça* BatltU
Cláudio Clear Caixeta Cru»
Celldalva Torrei B. O. Alna
Alice Delvyane R. de Moura Barbou
RuyBarboKdaSIln
Joie Amaro de Faria*
NlltonMendei Gomei
Maria da Conaolaclõ d* Paula
Maria Nari» Monteiro
Franclico Lull Nonla
Edivalto Teodoro Moura Dia*
Ivanllda Maurício d* Lima
Márcia Regina Slln Soara*

16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10*5 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95(15/10/96
16/10/95 (15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16710/95(15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/VSalS/10A>6
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16710/95 a 15/10/96
16710/95 a 15/10/96
16710/95 a 15/10/96
16710/95 e 15/10/96
16710/95 e 15/10/96
16/10/95(21/06/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/93 a 10/09/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10*6
16/10/95.15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16710/95 a 15/10/96
16/10/95 «15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95.15/10/96
16/10/95.15/10/96
16/10/95.15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16710/95 a 15/10/96
16/10/95 e 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10*5 a 15/10/96
16/10/95(15/10/96
16/10/95 e 15/10/96
16/10/95.15/10/96
16/10/95 e 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10*5 e 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10*5 a 15/10/96
16710/95 a 15/10/96
16/10*5(15/10*6
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10*6
16/10/95 a 15/10/96
16/10*5 a 15/10*6
16/10*5.15/10/96
16/10*5.15/10*6
16/10/95 a 15/10/96
16/10*5 a 15/10/96
16710*5 a 15/10/96
16/10*5 a 15/10*6
16710*5 e 15/10*6
16/10*5 a 15/10*6
16710*3 a 15/10*6
16710*5 a 15/10*6
16/10*5 a 15/10/96
16/10*5 a 15/10*6
16710/95.15/10*6
16/10*5.15/10*6
16/10*5 a 15/10/96
16/10*5 a 15/10*6
16/10*5 a 15/10/96
16/10*5 a 15/10*6
16/10*5 a 15/10*6
16710*5 a 15/10*6
16710*5 a 15/10*6
16/10*5 a 15/10*6
16/10*5(15/10*6
16/10*5(15/10*6
16/10*5(15/10*6
16/10*5 a 15/10/96
16/10*5(15/10*6
16/10*5 a 15/10*6
16/10*5(15/10*6
16/10*5(15/10*6
16/10*5(15/10*6
16/10*5 a 15/10*6
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95 a 15/10/96
16/10/95(15/10/96
16/10*5 a 15/10*6
16710*5(15/10*6
16710*5 a 15/10*6
16710*5(15/10/96
16/10*5 a 15/10*6
16/10/95 a 15/10*6
16/10*5 a 15/10*6
16/10/95 a 15/10*6
16/10*5 a 15/10*6

433
4*8
441
420
530
422
430
530
530
4,10
434
530
434
930
420
530
530
432
430
4,90
530
930
530
3<40
3,73
336
530
4,40
530
400
3,73
440
4,20
326
440
530
4.79
440
4ÍO
420
435
490
530
440
3JSS
420
430
4̂ 0
530

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Bom

Excelente

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

Bom

Bom
Bom
Bom
Bom

Bom

Bom
Excelente

430
4,74
530
434
440
440
440
4,94 Excelente
4.20 Bom
430 Excelente

Licence Medln
497 Excelente
530 Excelente
530 Excelente
530 Excelente
530 Excelente
530 Excelente
530 Excelente
4,46 Bom
530 Excelente
530 Excelente
400 Excelente
4,90 Excelente
430 Excelente
405
405
330 Bom
334 Bom
4,73
4*3 Excelente
4,90

420 Excelente
530 Excelente
530 Excelente
530 Excelente
426 Excelente
530
4*4
437
4,75

Licença Medica
4*0
4,79
530
4,94 Excelente
530
4,73
433 Bom
438
S3
4,90
4,96 Excelente
429 Bom
433 Bom
530 Excelente
400 Excelente
530 Excelente
4,77 Excelente
530
420 Bom
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um*
M.WUI^v> /» * -o
MJOS-X
3MQM
JftMM
39 360-6
39.613-3
3MM4
3M7M
3M9M
40036-6
40J01-X
4O338-S
4MMM»
«U22-6
40.536-6
40274-4
40435-X
4MTT4
4O678-3
40486-4
40.708-9
40.729-1
40.731-3
40.7SS4
40.780-1
40.798-4
40.7»-!
40518-9
40596-7
41.012-8
41X134-9
41.049-7
41.102-7
41.108-6
41.229-5
41.270-8
41.293-7
41211-1
4UW4
41.653-3
41.807-2
41.929-X
41,977-X
41584-2
áAHOAA^tAMj-lP

4M9M
42J032-8
4UM4-1
4JJMT4
43J066-2
42J079-4
42J086-7
4UM41
42.114-6
42019-7
4X221-5
42J06-8
42J48-3
42X26-9
42X86-2
42X90-0
42253-2
42287-7
4X401-6
4X404-0
4X608-3
42264 4
42.733-0
4X862-0

•anU Inb*l F.rr»Ir« 16710/9S * 15/10*6

M«uric.UM«ndoní«d«BrttoGoM 16710*9 • IMO/96
RonM»d*lM«dsRoctui 16/10/95 » 15/10/96
MirUótLourdMCoiUSá 16/10*5 t 13/10/96
S»b«Ulo <ta» Dor»» d» D»w 16/10*5 « 15/10*6
Adnllion L.IU GhwdM 16/10*5 1 15/10*6
Joi* Klmllion d* Sá C*»r 22/10/95 • 15/10/96
ÁdlnDnidNiKimmtodtSom 29/10/95 m 15/10/96
Mmo.lNimnd.il.lo 05/11*5 «15/10*6
ImrdoVlttorioGMTiUno 08/12/95 • 1S/10/96
Ricardo PlrwdoiSmtOf 1*01/96 • 15/10/96
Jo«í F.ruDdo Coelho d* Sllv» 16/10/95 1 15/10/96
JoMilc. Mrttoi d. Andnd. SlmoM 16/10/95 1 15/10/96
P*riclM8M*'Am«B.d*M«toi 03/12*5 • 15/10*6
Ibrli Soou* d* Oltolra MormU 02AXV96 • 15/10*6
Muil«»JMqu*UiMB«liU<bA£Hn 02/03/96 • 15/10*6
RoMddFr.lt» AlTM 07/0306 • 15/10*6
AttLucUdtFátinwButoiXitOTlí» 09/03*6 1 15/10*6
AlMondroHomiUaNclY» 09/03/96 • 15/10/96
ArlMW Cort* Nâulrmnto 10/03/96 • 15/10/96
Adrlma Rodnholl Cordtlro Rocha 11/03*6 • 15/10/96
Oilln* d. Pmúf Monteiro 14/03*6 • 15/10*6
Dnl*lNBlCo«Uw 14«3*6 1 15/10*6
Pwlo Roberto O. RodrlguM 15/03/96 • 15/10/96
M«muC*f«rM.d.C«nrmlho 16/03*6 « 15/10*6
N«tálUR*UDoÉd*rl*ln 17/03*6 • 15/10*6
C«rlofKlld.r»S.M«8»lM.i 17/03/96 1 15/10*6
Mário Alwi r»rr.lrm 28/03/96 • 15/10/96
DnlloZdionBiqFricnn O5/O4/96 • 15/10*6
An«Crl«tijMiTlnocoV.d»M«g»lhlM 05/04*6 1 15/10/96
JorfR.glMldoV.rii d. Almcw 06VO4*6 « 15/10*6
MldHlb8ouMd*Andnd* 07/04*6 • 15/10*6
R>qu»lMii»yd>SllT*ind>R*»nd* 11/04*6.15/10*6
Jo*<kLnAn4Jo 11/04*6.15/10*6
RlcvdoArwntoRnwi 15/04/96 • 15/10*6
K»rl: R»gln. «Mtol 19/04/96 • 15/10/96
Agra Mod»fto d* Soiu. 20/O4/96 • 15/10/96
Andr.l«Rodrlgu.tdoiS«itof 20/05*6.15/10*6
MMTU.VtalcrniMM-quMd.Roch. 23/05/96 > 15/10/96
W.ll ln*on MtndM LobMo 30/05/96 .15/10*6
LuhRomldoF.rr.lr.Lim. 30/09*6.15/10*6
JorfUrUlCord.iroFr.lr. Júnior 06/07/96.15/10/96
VllMnRoin.ro 12/07/96(15/10/96
C.lioJo«*VUn«B«*oi. 12/07*6.15/10*6

António Jo.ICun.lro 01/08*6.15/10/96
UmmLoi>8ouBDM«ii 14A)7*6 . 15/10/96
8mror.rr.lnCo.lho 0408/96 • 15/10/96
ÁlTM-oCfaM-Brapoc. 14/O7/96 . 15/10/96
NlráiiodtSouBAranjo 15/07/96 • 15/10/96
Rogério OMYÍO do» Smtoi 1&O7/96 « 15/10*6
««idr.Amorlmd.8ouM 20/07*6.15/10*6
AnttaloCn1oiP.r.lraMutlni 20A>7*6 • 15/10*6
AUndnNmtSM* 22A>7*6 • 15/10*6
rnd.ricoRtb.lro d. Llm. 01/08*6.15/10*6
JorfRlnnloP.untod.M.10 05A»«6 . 15/10/96
I»ld.Souad.LiiniC.doiS«ntoi 23/O9/96 m 15^0/96
Mwl.r.rr.lnBM.in 22AW«6 . lSn(M6
SrimrottoNrto 22A»96 • 15/10/96
Claudl.DlMRlb.lro 26/06/96.15/10/96
MonleiVwlneloSntan 29/08/96.15/10/96
D.lmdln.AuyuUd.Anli 0&O9/96 . 15a(V96
Oih»Antíol.dofS«ito» 06VD9/96 • 15A096
Inunu dói R.U Coiu 08/D9/96 1 15/10/96
mtnunbi António do. Sntoi 09/09/96 . 15̂ 0̂ 6
FtíJlo António R U. Júnior 09/09/96 . ISA 0/96
CláudU Vlrgfal. Rodrigu.1 P.nln 16X19/96 • 15AO/96
MMt.lo dot Smto. Corre. 21/09/96 . 1SAO/96
SIlmlBSouMdiSllnlnBli 2&D9/96 . 15/10/96

SflO
SOO&ffv

4,63
*fD
SflO
5100

Llcmç. i.
450
4,73
4,76
4X0
SflO
IÃO
420
4,30
SjOO
4X5
423
4^7
428
421
421
4,65
SflO
4&
4X6
SflO
SflO
4^8
420
4^0
4,75
SflO
4,72
SflO
SflO
SflO
450
4,12
425
420
4,21
4flS
455
4,73
4.20^^**
SflO
428
4,75
440
423
SflO
420
4*1
4,91
423
320
420
4,70
425
42S
4,75
420
3,37
4X8
420
4X1
4fll
420
SflO

Ext.liOU
Ezc.lMrt.
XmlMt.
Xxc.lMrt*
ÍIC.l.Dt.

Exc.l.nt*
mvoícuMnto

Exc.l«U
EXC.IMM.
EzolraU
Bom
KK*l«t*

Fnco
Exc.ltot.
Bom
Exe.l«u
Bom
EB*l«Ot*

Ezc.lMt.
bralnt.
X«c.l*nt.
£xc.lMit.
bnlnt.
Kn*lHit.
Bom
Bom
En.lraU
Kn.lMB*
Bom
Kxc.Unt.
Bom
EK.IMK.
Xxulnni
Xxc.l«it.
EK.lfflU

Bre.lM>U
Exc.lMit.
Kxc.lmt.
Bom
Xxc.lMt*
EK.IMU
Bom
Bom
Xxc.lmt.
Exc.lwU
Bom
bc.l«nt*
KK.lMiU

EXC.IMC.
Bom
Exc.lMt.
Ezc.lmt.
Eiceleot*
Bom
bc.l«t*
bcclrat.
Bom
ErctlMiU
Krc.lMtt.
EK.1.BU
Exc.lmU
E3K.l.nt.
KK.IMU*
R»gulu-
Bom
ÍTC.I.UU

Bom
Bom
Exc.lraU
KK.IMIU

WALTER NEI VALENTE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE NOVEMBRO DE 19%

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos Ar
tigos 80 e 81 do Decreto nQ 16.098/94, e de acordo com o que estabelece
os Incisos II e IV do Artigo 39, combinados om O Inciso I do Artigo 38,
do citado Diploma Legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da
despesa e determino a emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 7 .942 ,84
(sete mil novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centa-
vos) , a favor de OLINDA DA SILVA SALGADO MATIAS E OUTROS. Publique-se e
encaminhe-se ã DAG, para emissão da respectiva Nota de Empenho à Conta da
Dotação Orçamentaria do Elemento de Despesa 319092, Despesas de Exerci
cios Anteriores.

HÉLIO LOPES DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ORDENS DE SERVIÇO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das a t r ibuições legais e t endo
em vista a delegação de c o m p e t ê n c i a c o n f o r m e Decre to nS 15.357 de 23 de

Designar EDUARDO FRANCISCO P E R E I R A , m a t . n ? 31.191-X, T é c n i c o de A d m i n l s
tração Pub l i ca para subs t i t u i r ISABELLA CAMPOS V E R S I A N I , M a t . n ? 48.664-8

de P l a n e j a m e n t o da A d m i n i s t r a ç ã o R e g i o n a l do Gama da Subsecre tá r i a de
Coordenação das A d m i n i s t r a ç õ e s R e g i o n a i s / S E G por mot ivo de L icença Gês
tante do titular no per íodo de 07.11.96 à 06.O3.97.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA.no uso de suas atr ibuições que lhe con
fere o i tem X X X I I I do a r t igo 53 do R e g i m e n t o I n t e r n o aprovado pelo De
creto n? 16.247 de 29 de d e z e m b r o de 1994. resolve:

Cessar os e fe i tos da Ordem de Serviço de 01.06.95, que de s ignou a Comis
são de Avaliação de Desempenho , com base no Decreto n? 13.166 de 30 de
abril de 1991, combinado com o i tem 5 da portaria n» 23/91 de 09.07.91.

D E S I G N A R , DÉBORA DE SOUZA DANTAS, m a t . n ? 42.323-8, A u x i l i a r de Adminis -
t ração Pub l i ca VERA LÚCIA DE O L I V E I R A AGUIAR mat n° 22 812 5 Técn ico
de A d m i n .stração Publ ica , V E R A CARDOSO S I L V E I R A SANTOS, mat . n* 22.380-8,
Fiscal de Obras, RAIMUNDA A L V E S DE SOUSA PEDROSA, m a t . n S 22.343-3, Fis
cal de Obras, EDUARDO FRANCISCO P E R E I R A , mat . nS 31 . 19 1-X , Técn ico dê
A d m i n i s t r a ç ã o Pub l i ca , sob a p res idênc ia da p r i m e i r a , para comporem a
Comissão de Ava l i ação de D e s e m p e n h o e M é r i t o , com base no Decre to n?
14.647 de 25.03.93 e Portar ia n9 023/91 de O7.07.91 da SEA.

U Al IDD AI v/ F Q P T M H F T R nM AU K U ALVto r A P f r l C X K W

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ORDEM DE SERVIÇO N<? 63, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL/RA-XVI, no uso da competência que lhe é
aíribuída pelo item XLDi, do artigo 20 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 16.244, de 28 de dezembro
de 1994, resolve :

APROVAR £ FAZER CONSTAR na ficha funcional, elogio que foi consignado pelo
Diretor da Divisão de Administração Geral, pelo zelo, presteza, dedicação, bom desempenho,
organização , responsabilidade e por bons serviços prestados neste ano de 1996, aos seus servidores.
Afra Barros de Aquino Torres Alves Mat. 45.844-9
Cláudia Thereza Rocha Tolentino Mat. 42.897-3
Edialeda Rodrigues de Castro Mat 40.481-0
Emanuela do Carmo Martins de Andrade - Mat 45.125-8
Graziella Gomes Nascimento Mat 40.680-5
Hermes Santos Silva Mat. 42.921-X
Marco Aurélio de Oliveira Gonçalves Mat 46.330-2
Maria da Penha Pego Mat 43.661-5
Olga Maria Ferraz Pontes de Mello Mat 19.441-7
Raquel Souza e Silva Mat 42.606-7

ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO
O Administrador Regional da Candangolândia, no uso de suas atribuições regimentais. Resolve:
Designar os servidores, EVALDO MARQUES RABELO, mat. 46.057-5, Diretor da Divisão de Administração Geral,
SÉRGIO FERNANDES FERREIRA, mat. 24.404-X, Diretor da Divisão Regional de Aprovação Licenciamento e
Fiscalização, ALESSANDRO DE ALMEIDA SANTOS CARVALHO, mat. 41.677-0, Encarregado da Seçâo de Aprovação
de Projeto, CLEITON DAS CHAGAS FERNANDES, mat 40.565-5, Técnico em Administração Pública, para sob a
presidência do primeiro e secretariado pelo último, comporem Comissão Especial de Licitação para aquisição de material,
serviço», obras e instalações no período de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação.

ABDEL RAUF HASSAN HUSNIKARAJAH

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribuições regi-
mentais e considerando o que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, resolve::
DESIGNAR o servidor PAULO CÊSAE DK TOLEDO, matricula no 46.969-6, Chefe
da Seção de Conservação de Logradouros Públicos, executor da obra de pá
vimentação asfáltica, meios-fios, drenagem de águas pluviais e urbaniza
cão da área entre os blocos A,B,C,D,E e F da SRE/Sul Quadra 05, emprei-
tada por preço global, objeto do convite no 031/S6 RA-XI, processo no
139.001.119/96 a ser realizada pela TR\NSTERRA DE BRASÍLIA LTDA.

HÉLIO LOPES DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO N9 158, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O Administrador Regional de Santa Maria, no uso da competência que lhe é atribuída, pela Lei 423, de 23
de março de 1993, e em consonância com a Lei 8.666/93, resolve:
Designar o servidor HERLO BATISTA VASCONCELOS, matrícula 45553-9, lotado nesta
AdministraçãoRegional, como Executor e Supervisor dos Serviços constantes no processo
143.000.298/96.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO N9 159, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O Administrador Regional de Santa Maria, no uso da competência que lhe é atribuída, pela Lei 423, de 23
de março de 1993, e em consonância com o Decreto 16.098/94, resolve:

Designar o Diretor da Divisão de Permissões e Concessões Públicas, desta Administração Regional, para
Executor e Supervisor do Convénio firmado entre Administração Regional de Santa Maria e Companhia
Energética de Brasília - CEB, referentes a Obras e Serviços de Iluminação Pública.

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 20 de novembro de 1996

PROCESSO NO 139.000.280/96
INTERESSADO: OLINDA DA SILVA SALGADO E OUTROS
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida referente a atrasados ãe
de Quintos.

incorporação

Ao executor caberá supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, em observância as
Normas de Execução Orçamentaria «-Financeira do Distrito Federal.(retroativo à 01-11-96).
Suspender a Ordem de Serviço n° 090/96 de 21 de maio de 1996, publicado no "DO"DF n" 101, página
4276, de 27-05-96.

ANMFIÉ LUIZ PIRES COSTA
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
RESULTADO DE AVALIAÇÃO

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA ADMINISTRAÇÃO DE SÃO SEBASTIÃO/
RA XIV, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas através da
Ordem de Serviço no 34 de 24.04.96, publicada no DODF no 80 de 25.04.96,
página 3334, resolve:
DIVULGAR o resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores lotados
nesta Administração Regional, referente ao período de 16.10.95 ã 15.10. 96.
MATHlCUIA N-O M E
27.709-6 António José Campeio da Silva
32.277-6 Ernesto Almeida Rosa
33.017-5 Evandro Antunes de Oliveira
33.534-7 Bey Ayres da Silva
33.558-4 Ed Coelho da Costa Tourinho
34.572-5 Jair Naves da Silva
40.523-X Maria Elsa Monteiro Neri
40.545-0 Hercules Roberto Ferreira Costa
40.646-5 Luiz Cláudio Canuto Lobo
40.804-2 Christine Mansur Araújo
40.879-4 Carlos Alberto Pettinate
41.132-9 Adalberto António Ventura
41.332-1 José Airton Lira
41.349-6 Alexandre Briones Borges

GRAU

5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
5,00
4,71
5,00
5,00
5,00
4,64
5,00
5,00
4,59

CONCEITO
**

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

41.642-8 Miriam de Melo Alves
41.965-6 Osânio de Freitas Santos
43.058-7 ' Sônia Maria Chateaubriand Duarte Garguilo
43.360-8 Francisco Soares de Oliveira
43.456-6 Doraci da Costa Ribeiro Soares
43.600-3 Luiz Guilherme Wanderley
43.672-0 António da Cruz da Conceição
43.679-8 Elni Pereira da Silva Torres
43.823-5 Maria Goretti Santos Nascimento
43.842-1 Lucilene Alves do Nascimento
44.912-1 Raimundo Carvalho Sobrinho
46.427-9 André Bello

LEGENDA
* Servidor no Estágio Probatório
** Servidor de Licença Médica
ADALBERTO ANTÓNIO VENTURA

PRESIDENTE
MARIA GORETTI SANTOS NASCIMENTO

MEMBRO
MÍRIAM DE MELO ALVES

SECRETARIA
HOMOLOGO: SEBASTIÃO DE BARROS ABREU

ADMINISTRADOR REGIONAL

LUCILENE ALVES DO NASCIMENTO
MEMBRO

DORACI DA COSTA R. SOARES
MEMBRO

NOS ACREDITAMOS NO TRABALHADOR
P R O G R A M A

E D U C A Ç Ã O

PROFISSIONAL
Uma forja para
quem quer uma

vida melhor

Depois de preparar 13.500 trabalhadores
em 95, a Secretaria de Trabalho continua

investindo na educação profissional.
A diferença é que agora os mais de

300 cursos que serão oferecidos em 96
destinam-se também aos beneficiários da
Bolsa-Escola e a servidores públicos, entre

outros segmentos. A meta é capacitar
115.000 trabalhadores nas mais

diferentes áreas.
O Governo Democrático e Popular

investe na educação profissional porque
sabe que esse é um caminho que

possibilita mais e melhores
empregos para o Distrito Federal.

Afinal, quem quer mudar de vida através
do estudo merece todo o nosso crédito.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO
Fundo de Amparo

ao Trabalhador

SECRETARIA DE
T R A B A L H O

CORRENDO DEMAIS
VOCÊ PODE

CHEGAR

ONDE NÃO QUER.
•
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no usos de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 16.2S3, artigo 1°, inciso I, de 18 de janeiro de 1995, e considerando
o disposto no artigo 34, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
Exonerar Nelson Ferreira Mendes da Silva, Matrícula n° 57.026-5, do Cargo de Agente de Policia, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, por não ter entrado em exercício em tempo hábil.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 16.2S3, artigo 1°, item III, de 18 de janeiro de 1995. resolve:
Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados:

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
NOME : CRIZANTO JOSÉ DE LIRA
MATRÍCULA : 03.819-9
CARGO : AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : m
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 138.001.186/96
NOME : ALBENI GERALDO DE JESUS
MATRÍCULA: 19.742 t̂
CARGO AGENTE DE POLÍCIA
CLASSE ESPECIAL
PADRÃO UI
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 052.001.383/96
NOME : MARIA DE LOURDES SHINZATO
MATRÍCULA: 21.080-3
CARGO : PERITO CRIMINAL
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 052.001.388/96

» i s

NOME : BENEDITO LEVI PIRES DE SOUSA
MATRÍCULA: 64.258-4
CARGO TÉCNICO DE ATTVIDADES RODOVIÁRIAS
CLASSE 3'
PADRÃO III
QUADRO : DE PESSOAL DO DER
PROCESSO : 113.002.670/96

FUNDAMENTO LEGAL
Artigos 186, item 111,alínea "a", 189, parágrafo único, da
Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 41, item Ill.alínca "a", e § 4°, da LEI ORGÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL.acrescidos das vantagens do
Artigo 192, item II, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Artigo 1°, item I, da Lei Complementar n° 51,de 20 de
dezembro de 1985, combinados com o artigo 40, item III,
Parágrafos 1° e 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, acrescidos das vantagens do
Artigo 192, item U, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Artigos 186, item Ill.alínca "c", 189, parágrafo único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 40, item Ill.alinea "c", e § 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Artigos 186, item IH.alínca "c", 189, parágrafo único, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 41, item Ill.alinea "c", e § 4°, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, acrescidas das vantagens dos Artigos 3°, 5°
e 6° da Lei n° 384, de 16 de dezembro de 1992.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
disposto no artigo 81, inciso VI, e no artigo 91, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares aos servidores:
NOME
MATRÍCULA
CARGO
CLASSE
VIGÊNCIA
QUADRO
LOTAÇÃO

FRANCISCO LÚCIO PEREIRA FILHO
40.899-9
Fiscal de Posturas
3" PADRÃO : D
A partir de 18-11-96
De Pessoal do DF
RA-xvra

NOME ISIS RODRIGUES FARAL
MATRÍCULA: 34.426-5
CARGO : Analista de Administração Pública
CLASSE : 3' PADRÃO : IV
VIGÊNCIA : A partir de 04-11-96
QUADRO : De Pessoal do DF
LOTAÇÃO : PCDF

NOME : LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA
MATRÍCULA: 43.381-0
CARGO : Técnico de Administração Pública
CLASSE : 3a PADRÃO : I
VIGÊNCIA : A partir de 30-10-%
QUADRO : De Pessoal do DF
LOTAÇÃO : SEFP

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,
resolve:
Prorrogar, por mais 60 '(sessenta) dias a contar de 24 de novembro de 1MB, o prazo previsto na Portaria-SEA de
23 de setembro de 1996, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 24 do mesmo mês e ano, que instituiu
Grupo de Trabalho com a finalidade de efetrvar estudos corri vistas i elaboração do Sistema de Registro de
Preço* de que trata o inciso II, do art. 15 da Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1983.

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso II, do Decreto n" 16 283, de 18 de janeiro de 1995, resolve:
1 - Conceder progressão funcional aos servidores constantes desta Portaria e ratificar ou corrigir situações apuradas após
evolução individual demonstrada mediante aplicação da legislação específica, a partir da transposição efetuada em 1990 até
a presente data:
2 - A contagem dos interstícios baseia-se na data de ingresso no respectivo cargo;
3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas todas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ANEXO I

Nome: Leonir Alves da Silva
Matricula: 25.152-6
Admissão: 08.10.84
Cargo: Agente Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Angela Maria do Carmo
Matricula: 25.200-X
Admissão 22.1084
Cargo Agente de Portaria

Transposto de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeitos financeiros a partir de
01.01.90. conforme Decreto n° 12.116, de 03.01.90. -Reposicionado na
Classe Única, Padrão VI. conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeitos a contar de 01.05 91.-Reestrulurado para l*
Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07 04.93, com
efeitos financeiros a contar 01.03.93, e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647, de 25.03.93, a contar de 08.10.94. -Promovido para Classe
Especial. Padrão I, conforme artigo 5°, do Decreto n" 14.647 de
25.03.93, a contar de 01.07.%.
Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única. Padrão IV, com efeitos financeiros a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. -Reposicionada na
Classe Única, Padrão VI, conforme artigo l°,da Lei n" 427 de 07.04.93.

Nome: Conceição Rodrigues Fernandes
Matricula: 25.439-8
Admissão: 18.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria do Socorro B. dos Santos
Matricula: 25.648-X
Admissão: 16.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

com efeitos financeiros a contar de 01 03 93 e funcional a partir de
12.04.93. -Progredida para 1a Classe, Padrão III. conforme artigo 2°. do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93,. a contar de 22.04.93. -Progredida para
Ia Classe , Padrão IV, conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 22.10.94. - Promovida para Classe Especial.
Padrão I, conforme artigo 5", do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar
de 01.07.96
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.0190. conforme Decreto n° 12116 de
03.01.90. -Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo
24. do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91.
Reestruturada na l" Classe. Padrão III, conforme artigo 1°. da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93. e funcional a
partir de 12 04.93. -Progredida para l* Classe, Padrão IV. conforme
artigo 2", do Decreto n° 14.647 de 25,03,93. a contar de 18,04.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°.do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única. Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de
03.01.90. -Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo
24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l' Classe. Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°. do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 16.04 94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I. conforme artigo 5°. do
Decreto n" 14 647 de 25.03.93, a contar de Ql.07.%.

Nome: Rosângela Rocha Martins
Matricula: 25.649-8
Admissão: 16.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria Glória Marques dos Santos
Matricula: 25.653-6
Admissão: 17.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV. com
efeito financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de
03.01.90. - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de
01.05.91 -Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°,
da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93,
e funcional a partir de 12.04.93 - Progredida para l' Classe.
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de 16.04 94 - Promovida para Classe Especial, Padrão I,
conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de
01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com
efeito financeiro a partir de 01.01 90, conforme Decreto n° 12.116
de 03.01.90. - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de
01.05.91. - Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°,
da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. - Progredida para 1a

Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de
25.03.93, a contar de 17.04.94. - Promovida para Classe Especial,
Padrão I. conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de Ql.07.%.

Nome: Maria Pereira dos Santos Costa
Matricula: 25.655-2
Admissão: 17.04 85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com
efeito financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12 116 de
03.01.90. - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24 do Decreto n° 13.166 de 300491. com efeitos a contar de
01.05.91. -Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°,
da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeit o financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. - Progredida para l* Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto tf 14647 de 25.03 93, a
contar de 17.04.94. - Promovida para Classe Especial, Padrão I,
conforme artigo 5°, do Decreto n" 14647 de 25.03.93, a contar de
01.07.%

Nome: Maria da Conceição Lopes da Silva
Matricula: 25.656-0
Admissão: 1704.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria Deusanira Carvalho Souza
Matricula: 25.657-9
Admissão: 17.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Izaura D'Abadia Sousa
Matricula: 25.658-7
Admissão: 17.04 85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria do Carmo F. dos Santos
Matricula: 25.659-5
Admissão: 18.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV. com
efeito financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12 116
de 03.01.90. - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de
01.05.91. - Reestruturada na l1 Classe, Padrão III, conforme artigo 1°,

Lei n" 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. - Progredida para 1a Classe.
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25 03.93, a
contar de 17.04 94. - Promovida para Classe Especial, Padrão I.
conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de
01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV. com
efeito financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12 116 de
03.01.90 - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de
01.05.91. - Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo
1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. - Progredida para 1a Classe.
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de 17.04.94. - Promovida para Classe Especial, Padrão I,
conforme artigo 5°. do Decreto n" 14.647 de 25.03 93, a contar de
01.07.%.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com
efeito financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de
03.01.90. - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de
01.05.91. - Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo
1°, da Lei n" 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. - Progredida para 1a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de 17.04.94. - Promovida para Classe Especial, Padrão I,
conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de
01.07.%. ^____
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com
efeito financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de
03.01.90. - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com eleitos a contar de
01.05.91. - Reestruturada na l' Ciaste, Padrão m, conforme artigo
1°, da Lei n" 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. - Progredida para 1a Claoe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de 18.04.94. - Promovida nora Classe Especial, Padrão I.
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conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de
01.07.96.

Nome: Rita Amónia dos Santos Souza
Matricula. 25.662-5
Admissão: 18.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com
efeito financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de
03.01.90. - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de
01.0591. - Recstruturada na l* Classe, Padrão III, conforme artigo
l", da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -Progredida para l'Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de 1804.94. - Promovida para Classe Especial, Padrão I,
conforme artigo 5°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de
01.07.%.

Nome: Áurea Araújo Silva
Matricula: 25.663-3
Admissão: 18.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Doniliza da Rocha Ferreira
Matricula: 25.664-1
Admissão: 18 04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Adilson Fernando» de Almeida
Matricula: 25.6664
Admissão: 18.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Dtvenoi
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Public»

Nome: Neuma Francúca de L. Campe*
Matricula: 25.660-9
Admissão: 18.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Adminiitraçlo Pública

Nome: Maria lote Nascimento Alves
Matricula: 25.667-6
Admissão: 19.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Eva Alves do Nascimento
Matricula: 25.683-8
Admissão: 24.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual:Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria do Carmo dos Santos
Matricula: 25.671-4
Admissão: 19.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual:Auxiliar de Administração Pública

Nome: Ivanilde Gonçalves Rodrigues
Matricula: 25.672-2
Admissão: 1904.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Emerson José da Rocha
Matricula: 25.674-9
Admissão: 24.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com
efeito financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de
03 01.90. - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de
01.05.91. - Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo
1°, da Lei n" 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. - Progredida para l* Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de 18.04.94. - Promovida para Classe Especial, Padrão I,
conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de
01.07.%.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para
Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com
efeito financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de
03.01.90. - Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme
artigo 24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, coo eleitos a contar de
01.05.91. - Reestruturada na l'Classe, Padrio IH, conforme artigo 1°,
da Lei n" .427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. • Progredida para l* Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a
contar de 18.04.94. • Promovida pira Classe Especial, Padrão I,
conforme artigo 5°, do Decreto tf 14.647 de 25.03.93, a contar de
01.07.96.

Transposto de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro t partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de
03.01.90. itpnririOMdfi tu Classe Única, Padrão VI, conforme artigo
24 do DtOfMO «* 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05 91.-

mnsomdo M l* Clane, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07,04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredido para l" Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 18.04 94. -
Promovido pua Classe Especial, Padrão l, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única. Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de
03.01.90. -Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo
24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l* Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14 647 de 25.03.93, a contar de 18.04.94. -
Promovida para' Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.'116 de
03.01.90. -Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo
24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na I a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04 93, com efeito financeiro a contar de 01,03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para 1a Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 19.04.94. -
Promovida para Classe Especial,. Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única. Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de
03.01.90. -Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo
24 do Decreto n° 13.166 de 30.04 91, com efeitos a contar de 01.05 91 -
Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04 93. -Progredida para 1a Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 24.04.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°. do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90. conforme Decreto n° 12.116 de
03.01.90. -Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo
24 do Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para 1a Classe, Padrão IV. conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14647 de 25.03.93, a contar de 19.04.94. -
Promovida para Classe Especial. Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93. a contar de Ql.07.%.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV. com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12 116 de 03 01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI. conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na 1a Classe. Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93. com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para 1a Classe. Padrão IV. conforme
artigo 2°. do Decreto n" 14.647 de 25.03.93. a contar de 19.04.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I. conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposto de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01 90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90
-Reposicionado na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n" 13.166 de 30.04.91. com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturado na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a

Nome: Francisco de Assis R. da Silva
Matricula: 25.678-1
Admissão: 24.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: João Batista Filho
Matricula: 25.680-3
Admissão: 24.04 85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Genésio Gracio de Queiroz
Matricula: 25.688-9
Admissão: 24.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

partir de 12.04.93. -Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14 647 de 25.03.93, a contar de 24.04.94. -
Promovido para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposto de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionado na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturado na l* Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01 03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 24.04.94. -
Promovido para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01 07 %.
Transposto de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionado na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturado na l' Classe, Padrão IH, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredido para l" Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2", do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 24.04.94. -
Promovido para Classe especial, Padrão I, conforme artigo 5", do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07 96
Transposto de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionado na Classe Única, Padrão VI. conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturado na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93 -Progredido para l" Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 24.04.94. -
Promovido para Classe Especial, Padrão I. conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25 03.93, a contar de 01.07.96

Nome: Sônia Maria Guabiraba Alves
Matricula: 25.689-7
Admissão: 24.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90.
•Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.0591. -
Reestruturada na l* Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 24.04.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07 %.

Nome: Maria D'Anunciação Rocha Santos
Matricula: 25.690-0
Admissão: 24.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Leila Barbosa de Brito
Matricula: 25.693-5
Admissão: 26.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Erminia Pereira de Souza
Matricula: 25.694-3
Admissão: 26.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria Helena Alves L. Pereira
Matricula: 25.696-X
Admissão: 26 04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 3004.91. com efeitos a contar de 01.05 91. -
Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l* Classe. Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 24 04.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI. conforme artigo 24 do
Secreto n" 13 166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 0105.91. -
Reestruturada na 1a Classe, Padrão III. conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 0704.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para 1a Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14 647 de 25 03 93. a contar de 26.04 94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I. conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25 03.93, a contar de Ql.07.%. i
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01 90, conforme Decreto n" 12.116 de 03 01 90.
•Reposicionada na Classe Única. Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30,0491, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l" Classe. Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04 93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93 -Progredida para 1a Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03 93, a contar de 26.04.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5° do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93. a contar de 01.07.96
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública. Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01 01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13 166 de 3004.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04 93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93 -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93. a contar de 26.04.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03,93 a contar de Ql.07.%. .

Nome: Maria de Lourdes Pinto Dourado
Matricula: 25 698-6
Admissão: 29.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Pedrelina Ribeiro de Souza
Matricula: 25.703-6
Admissão: 29.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n" 13.166 de 3004.91. com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 0704.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para 1a Classe. Padrão IV, conforme
artigo 2". do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 29 04.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°. do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV. com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na 1a Classe. Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01 03.93 e funciona] a
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Nome: Maria Evangelista de Araújo
Matricula: 25.715-X
Admissão: 06.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria Izabel Teixeira de Souza
Matricula: 25.717-6
Admissão: 07.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Terezinha Luiza Braga Silva
Matricula: 25.718-4
Admissão: 07.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

artigo 2°. do Decreto n° 14647 de 25.03.93. a contar de 29.0494. -
Promovida para Classe Especial. Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.%.

Promovida para Classe Especial, Padrão l, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Publica, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12 116 de 03.01 90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI. conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91. com efeitos "a contar de 01 05 91. -
Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 06.05.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de O l 07.96
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12116 de 03.01 90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l" Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04 93. -Progredida para 1a Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de 25 03.93. a contar de 07.05.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01 90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90
-Reposicionada na Classe Única. Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.0591. -
Reestruturada na l" Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para 1a Classe, Padrão IV. conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14647 de 25.03.93, a contar de 07.05.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03 93. a contar de 01 07.96.

Nome: Maria de Lourdes A. dos Santos
Matricula: 25.719-2
Admissão: 07.05.S5
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria das Neves Ferreira
Matricula: 25.727-3
Admissão: 08.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria dos Anjos Soares da Silva
Matricula: 25.728-1
Admissão: 08.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Zilma Maria Gonçalves
Matricula: 25 750-8
Admissão: 21.05.85
Cargo. Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria das Neves Ferreira
Matricula: 25.727-3
Admissão: 08.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Darva Batista de Oliveira
Matricula: 25 751-6
Admissão: 22.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Auristea de Sousa Costa
Matricula: 25.752-4
Admissão: 22.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90
•Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l" Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de O7.t)5.94. -
Promovida para Classe Especial. Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública. Classe Única, Padrão IV. com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l" Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 0704.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 08 05.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25 03.93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13 166 de 30.0491, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV. conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 08.05.94. -
Promovida para Classe Especial , Padrão I. conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03 93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90. conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13 166 de 30.04 91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de OL03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l" Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 21.05.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93 a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI. conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeitos a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l* Classe. Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 08.05.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 01.07.%.

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única. Padrão IV. com efeito
financeiro a partir de 01.01 90, conforme Decreto n" 12.116 de 03 01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n" 13 166 de 30,04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 22.05.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01 01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l" Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93 -Progredida para t" Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 22.05.94. -

Nome: Maria Teixeira Sabino
Matricula: 25.753-2
Admissão: 22.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

•ransposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única. Padrão IV, com efeito
inanceiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12 116 de 03.01.90.
Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do

Decreto n° 13.166 de 3004.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l" Classe. Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07 04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93 -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 22.05.94 -
'removida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.

Nome: Célio Pereira da Silva
Matricula: 25.877-1
Admissão: 23.05.86
Cargo: Auxiliar de Artífice
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Fernando Pinho de Araújo
Matricula: 26.947-6
Admissão: 20.06.86
Caigo: Auxiliar de Artífice
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposto de Auxiliar de Artífice para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única. Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12 116 de 03.01.90. -Reposicionado na
Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Reestruturado na 1a Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°. da Lei n" 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredido para l" Classe. Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 23 05.94. -Promovido para Classe
Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93,
a contar de 01.07.96.
Transposto de Auxiliar de Artífice para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. -Reposicionado na
Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do Decreto n" 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Reestruturado na l' Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04 93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 20.06.94 -Promovido para Classe
Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do Decreto n° 14 647 de 25.03.93,
a contar de 01.07.96.

Nome: Maria Aparecida de Jesus
Matricula: 25.754-0
Admissão: 22.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Cleonice da Costa Macedo
Matricula: 25.757-5
Admissão: 24.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

'ransposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
e Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
nanceiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.

Reposicionada na Classe Única, Padrão VI. conforme artigo 24 do
Jecreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
.eestruturada na l" Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427
e 07.04.93, "coiri efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
xutir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
rtigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 22.05.94. -
'removida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do

Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.

Nome: Francisco Rodrigo Pinto
Matricula. 25.765-6
Admissão: 31.05.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Jacy Ferreira de Souza
Matricula: 25.794-X
Admissão: 05.06.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: António Sávio Gomes Martins
Matricula: 25.882-2
Admissão: 04.07.85
Cargo: Auxiliar de Artífice
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

'ransposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do

Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01 05 91. -
Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12 04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 24.05.94. -
Promovida para Classe Especial, PadrSo I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96
Transposto de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar

de Administração Pública, Classe Única, PadrSo IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01 90
-Reposicionado na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturado na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredido para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 31.05.94. -
Promovido para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01 07.96
Transposto de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionado na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 3004.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturado na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12 04.93 -Progredido para l' Classe. Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25 03.93. a contar de 05.06.94. -
Promovido para Classe Especial. Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 01.07.96
Transposto de Auxiliar de Artífice para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV. com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01 90. -Reposicionado na
Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24"35 Decreto n" 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01 05.91 -Reestruturado na l" Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°. da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 2503.93, a contar de 04.07.94 -Promovido para Classe
Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 01.07.96 '

Nome: Maria Aparecida A. da Silva
Matricula: 30.586-3
Admissão: 18.07.89
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Luciene Francsica da Costa
Matricula: 30 603-7
Admissão: 19.07 89
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01 01.90. conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90.
•Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.0591 -
Reestruturada na l" Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25 03.93, a contar de 18.07 94 -
Promovida para Classe Especial, Padrão I. conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01 07.%.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Únka, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12 116 de 03.01 90
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 0105.91. -
Reestruturada na l' Classe. Padrão III, conforme artigo. 1°, da Lei n° 427
de 07.04 93, com efeito financeiro a contar de 01.03 93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l" Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 19.07.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 75 03 91 a contar de 01.07.%
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Nome: Edgu Rodrigues Alves
Matricula: 30.614-2
Admissão: 20.07.89
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Aluai: Auxiliar de Administração Pública

Transposto de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos pira Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
"inanceiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionado na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
íecreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturado na l* Classe, PadrSo III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04 93 -Progredido para l' Classe, Padiâo IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 20.07.94. -
Promovido para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25 03.93, a contar de 01.07.96.

Nome: Ana Amélia Galvgo
Matricula: 30.672-X
Admissão: 2J.07.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual. Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
"ública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. -Reposicionada na
Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do Decreto n° 13.166 de
10.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Reestruturada na l" Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredida para l* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03 93, a contar de 25.07.94. -Promovida para Classe
Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 01.07.96

Nome: losé Alves da Silva
Matricula: 30.691-6
Admissão: 26.07.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria do Desterro Eptminondas
Matricula: 30.702-5
Admissão: 27.07.89
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Lucinete Alves Ferreira
Matricula: 30.713-7
Admissão: 28.07.89
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria Lysy Vasconcelos
Matricula: 30.716-5
Admissão: 28.07.89
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Publica

Nome: Sheyla Maria Lima Belém
Matricula: 30.719-X
Admissão: 28.07.89
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria de Lourdes Silva
Matricula: 30.726-2
Admissão: 31.07.89
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposto de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. -Reposicionado na
Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Reestruturado na l' Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427 de 07.04.93, com eleito
inanceiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 26.07.94. -Promovido para Classe
Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 01.07.96.

Transposta de Auxiliar Operacional der Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Ptdrio IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto 0° 12.116 de 03.01.90
•Reposicionada na Classe Única, Padrlo VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91 -
Reestruturada na l' Classe, Padrlo III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida put l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 27.07.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrlo I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 01.07.%.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Publica, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Clane Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -

sstruturada na l* Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07Í04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2", do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 28.07.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na Is Classe, Padrão III, conforme artigo 1°. da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03 93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 28.07.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I. conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única. Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l* Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01 03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 28.07.94. -
Promovida para Classe Especial. Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.96.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública. Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90. conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única. Padrão VI. conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 3004.91. com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l" Classe, Padrão III. conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12 04.93. -Progredida para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14647 de 2503.93, a contar de 31.07.94. -
Promovida para Classe Especial. Padrão I. conforme artigo 5°. do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 01.07.%.

Nome: Maria Waldes Torres da Silva
Matricula: 30.750-5
Admissão: 07.08.89
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Amónia Arménia de M Gonçalves
Matricula: 31 049-2
Admissão: 05 09.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Ricardo Oliveira Aires

Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI. conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l" Classe, Padrão III. conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe. Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03 93, a contar de 07.08.94. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, conforme artigo 5°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03 93, a contar de 01 07.96.
Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única. Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90 -Reposicionada na
Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do Decreto n° 13 166 de
30 04.91, com efeito a contar de 01.05.91 -Reestruturada na l" Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°. da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°. do Decreto n"
14.647 de 25.03.93. a contar, de 05.09.94. -Promovida para Classe
Especial. Padrão I, conforme artigo 5°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 01.07.96.

Matricula: 31.125-1
Admissão: 13.09.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Ana Maria da Silva
Matricula: 31 283-5
Admissão: 25.10.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Elizabeth Bernardes Moreira
Matricula: 31.709-8
Admissão: 11.12.89
Cargo. Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conf Dec. n° 12.116 de 03 01 90.-Reposicionado na Classe
Única, Padrão VI, conf. artigo 24 do Dec. n° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a contar de 01.05.91.-Reestruturado na l* Classe, Padrão III, conf.
artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de
01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -Progredido para l' Classe,
Padiâo IV, conf. artigo 2°, do Dec. n" 14.647 de 25.03.93, a contar de
13.09.94.-Promovido para Classe Especial, Padrão I, conf. artigo 5°, do
Dec, n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 01.07.%.
Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12 116 de 03.01.90. -Reposicionada na
Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Reestruturada na l* Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03 93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 25.04.93. -Promovida para Classe
Especial, Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n" 16.252 de 29.12.94, a contar de 30.12.94. -Progredida para
Classe Especial, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de
25.03.93, a contar de 25.04.%.
Admitida no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
20.02.91, publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcionais a
contar de 11.12.89.-Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a
partir de 09 01.90, conf Dec. n° 13.023 de 21.02.91. -Reposicionada na
Classe Única, Padrão VI, conf. artigo 24 do Dec. n° 13.166 de 30.04.91,
com efeito a contar de 01.05.91. -Reestruturada na l" Classe, Padrão m,
conf. artigo 1°, da Lei n" 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a contar
de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -Progredida para l'Classe,
Padrão IV.conf. artigo 2°, do Dec. n" 14.647 de 25.03.93, a contar de
1106.93.-Promovida para Classe Especial, Padrão I, em caráter
excepcional, conf. artigo 1°, do Dec. n" 16.252 de 29.12.94, a contar de
30.12.94.-Progredida para Classe Especial, Padrão II, conf artigo 2°, do
Dec. n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 11.06.%.

Nome: Márcia Cristina F. dos Santos
Matricula: 31.841-8
AdmissSo: 11.12.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Admitida no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
0.02.91, publicado no DODF de 21.02.91. com efeitos a contar de

.1289.-Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conf Decreto n" 13.023 de 21.02.91.-Reposicionada
ia Classe Única, Padrão VI, conf. artigo 24 do Decreto n" 13.166 de
0.04.91, com efeito a contar de 01.05.91.-Reestruturada na T Classe,

Padrão III, conf. artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93.-
Progredida para l' Classe, Padrão IV, conf. artigo 2°, do Decreto n°
4.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.93. -Promovida para Classe

Especial, Padrão I, em caráter excepcional, conf. artigo 1° ,do Decreto n"
6.252 de 29.12.94, a contar de 30.12.94. Progredida para Classe

Especial, Padrão U, conf. artigo 2°, do Dec. n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de 11.06.%.

Nome: Rosil Celestino de Souza
Matricula: 31.846-9
Admissão: 11.12.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria Simone Soares Meneses
Matricula: 31.856-6
Admissão: 11.12.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Ruth Cedro dos Santos
Matricula: 31.859-0
Admissão: 11.12.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Admitido no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
20.12.91, publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcionais a
contar de 11.12.89. -Transposto de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90. conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
^posicionado na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13 166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
leestruturado na J" Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
«rtir de 12.04.93. -Progredido para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 2503.93, a contar de 11.06.93. -
Promovido para Classe Especial, Padrão I, em caráter excepcional, conf.
artigo 1°, do Decreto 16252 de 29.12.94, a contar de 30 12.94 -
Progredido para Classe Especial, Padrão II, conforme artigo 2°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 11 06.96.
Admitida no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
20.12.91, publicada no DODF de 21.12.89, com efeitos funcional a
contar de 11.12 89 -Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública. Classe Única. Padiâo IV. com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionada na Classe Única. Padrão VI. conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°. da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01 03 93 e funcional a
partir de 12.04 93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14647 de 25.03.93, a contar de 11.06.93. -
Promovida para Classe Especial, Padiâo I, em caráter excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29 12.94. a contar de
30.12.94. -Progredida para Classe Especial, Padrão II, conf. artigo 2°, do
Decreto n" 14 647 de 25.03.93. a contar de 11.06 96.
Admitida no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
20.02.91. publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a
contar de 11.12.89. - Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padiâo IV, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionada na Classe Única.Padrão Vl.conforme artigo 24 do
Dececreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l" Classe, Padrão Hl.conforme artigo l°,da Lei n° 427
de 07.04.93,com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. - Progredida para l' Classe.Padiâo IV, conf. artigo
2°, do Decreto n° 14.647 de 25 03.93, a contar de 11.06.93. -Promovida
para Classe Especial, Padrão I, em caráter excepcional, conf. artigo 1°
,do Decreto n° 16.252 de 29.12.94,a contar de 30.12.94. - Progredida
para Classe Especial.Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647
de 25.03.93. a contar de 11 06.96.

Nome: Helena de Oliveira Souza
Matricula: 31.860-4
Admissão: 11.1289
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta dê Agente de Portaria para Auxiliar de Administração

Admitida no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
20.02.91, publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a
contar de 11.1289. -Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.93. -
Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12 04.93. -Progredida para 1a Classe, Padrão IV. conforme
artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.93. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I. em caráter excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16252 de 29.12 94, a contar de
30.12.94.-Progredida para Classe Especial, Padrão II, conf. artigo 2°, do
Dec. n" 14.647 de 25.03.93. a contar de 11.06.%.
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-Nome. Marli de Oliveira Juliâo Lima
Matricula 31.864-7
Admissão: 11 12.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Mescias Alves de Souza
Matricula. 31.869-8
Admissão: 11.12.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria Aparecida da Conceição
Matricula: 31 834-5
Admissão: 11.12.89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Waltecio dot Santos Leite
Matricula: 31.890-6
Admissão: M 12 89
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: José António Costa
Matricula: 22.293-3
Admissão: 01.07.81
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Marcos Quirino Passos
Matricula: 22.306-9
Admissão: 03.07.81
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Alexandre do Nascimento
Matricula: 22.331-X
Admissão: 03.07.81
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Cleuma Pereira da Silva
Matricula: 22.337-9
Admissão: 03 07.81
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Admitida no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
20.02.91, publicada no DODF de 21 02.91, com efeitos funcional a
contar de 11.12.89. -Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.93. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, em caráter excepcional,
conforme artigo J", do Decreto n" 16.252 de 29.12.94, a contar de
30.12.94. -Progredida para Classe Especial, Padrão II, conf. artigo 2°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.96.
Admitido no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
2002.91, publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a
contar de 11.12.89. -Transposto de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.0591. -
Reestruturado na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredido para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11 06.93. -
Promovido para Classe Especial, Padrão I, em caráter excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29 12 94, a contar de
30.12.94. -Progredido para Classe Especial, Padrão II, conf artigo 2°. do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.96.
Admitida no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
29.02.91, publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcionais a
contar de 11.12.89. -Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturada na l' C|asse, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.0493. -Progredida para l" Classe. Padrão IV, conforme
artigo 2°; do Deeretol n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.93. -
Promovida para íClaíse Especial, Padrão I, em caráter excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16252 de 29.12.94, a contar de
30.12.94. -Progredida para Classe Especial, Padrão II, conf artigo 2°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93. a contar de 11.06.%. -

Admitido no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
20.02.91, publicada.JK> DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a
contar de 11.12.89. -Transposto de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na Classe Única. Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.0491, com efeito a contar de 01.05.91. -
Reestruturado na l* Classe. Padrão III, conforme artigo 1°. da Lei n° 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93 -Progredido para l* Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.93.
Promovido para Classe Especial, Padrão I, em caráter excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a contar de
30.12.94. -Progredido para Classe Especial. Padrão II, conforme artigo
2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03 93, a contar de 11.06.96
Transposto de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. -Transposição
alterada para Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão
VI, conforme artigo 1°, do Decreto n" 12.391 de 28.05.90, com efeitos
funcional e financeiro a contar de 01.01 90. -Reestruturado na l* Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredido para l* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, da Lei n° 427
de 07.04.93, a contar de 01.03.94. Promovido para Classe Especial,
Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n°
16.242 de 29.12.94, a contar de 30.12.94. -Progredido para Classe
especial, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 01.01 96.
Transposto de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.Transposição
alterada para Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão
VI, conforme artigo 1°, do Decreto n° 12.391 de 28.05.90, com efeitos
funcional e financeiro a contar de 01.01.90. -Reestruturado na l" Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredido para l" Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, da Lei n" 427
de 07.04.93, a contar de 01.03 94 -Promovido para Classe Especial,
Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n°
16.252 de 29.1294, a contar de 30.12.94. -Progredido para Classe
Especial, Padrão II, conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 03.01.%.
Transposto de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. -Transposição
alterada para Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão
VI, conforme artijjp 1°, do Decreto n" 12.391 de 28.05.90, com efeitos
funcional e financeiro a contar de 01.01.90. -Reestruturado na l* Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01 03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, da Lei n° 427
de 07.04.93, a contar de 01.03.94. -Promovido para Classe especial,
Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n°
16.252 de 29.12.94, a contar de 30.12.94. -Progredido para Classe
Especial, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14647 de
25.03.93, a contar de 03.01.%.

Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Publica, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01 01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Transposição
alterada para Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão
VI, conforme artigo 1°, do Decreto 12.391 de 28.05.90,com efeitos
funcional e financeiro a contar de 01.01.90 -Reestruturada na l* Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -

Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, da Lei n° 427
de 07 04.93, a contar de 01.03 94. -Promovida para Classe Especial, em
caráter excepcional, conforme artigo 1°. do Decreto n° 16.252 de
29.12.94, a contar de 30.12.94. -Progredida para Classe Especial,
Padrão II, conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de 25.03.93 a contar
de 03.01.96.

Nome: Lúcia Maria de Jesus
Matricula: 22.338-7
Admissão. 03.07.81
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Enires Mendes Cornélio Silva
Matricula: 22.360-3
Admissão: 06.07.81
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Santina José da Silva
Matricula: 22.440-5
Admissão: 14.07.81
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome:Luzimar Moura Santos
Matricula: 22.448-0
Admissão: 14.07.81
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. -Transposição
alterada para Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão
VI, conforme artigo 1°. do Decreto n° 12.391 de 28.05.90, com efeitos
funcional e financeiro a contar de 01.01.90. -Reestruturada na l'
Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93, com
efeito financeiro a contar de 01 03 93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredida para 1a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, da Lei n° 427
de 07.04.93, a contar de 01.03.94 -promovida para Classe Especial,
Padrão l, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n°
16.252 de 29.12.94, a contar de 30.12.94. -Progredida para Classe
Especial, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03 93 a contar de 03 01.%.
Transposto de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.0! .90.
-Transposição alterada para Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão VI, conforme artigo 1°. do Decreto n° 12.391 de 28.05 90,
com efeitos funcional e financeiro a contar de 01.01.90. -Reestruturado
na l" Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427 de 07.04.93.
com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir He
12.04.93. -Progredido para l" Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, da
Lei n" 427 de 07.04.93, a contar de 01.03.94. -promovido para Classe
Especial, Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n" 16.252 de 29.12.94, a contar de 30.12.94. -Progredido para
Classe Especial, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93 a contar de 06.01.96. __
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90.
-Transposição alterada para Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão VI, conforme artigo 1°, do Decreto n" 12.391 de 28.05.90,
com efeitos funcional e financeiro a contar de 01.01.90. -Reestruturada
na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07.04.93,
com efeito financeiro a contar de 01.03 93 e funcional a partir de
12.04.93. -Progredida para l" Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, da
Lei n" 427 de 07,04,93, a contar de 01.03.94 -promovida para Classe
Especial, Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 16252 de 29.12.94, a contar de 30 12.94. -Progredida para
Classe Especial, Padrão II. conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de
25.03.93 a contar de 14.01.96. , __,

Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. -Transposição
alterada para Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão
VI, conforme artigo 1°, do Decreto n° 12 391 de 28.05.90, com efeitos
funcional e financeiro" a contar de 01.01 90 -Reestruturada na l' Classe,
Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427 de 07 04.93, com efeito
financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -
Progredida para l' Classe. Padrão IV, conforme artigo 2°, da Lei n° 427
de 07.04.93, a contar de 01.03.94. -promovida para Classe Especial,
Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n°
16.252 de 29.12.94, a contar de 30.12.94. -Progredida para Classe
Especial, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93 a contar de 14.01.96

Nome: Walberto Silvestre da Rocha
Matricula: 34.373-0
Admissão: 08.07.91
Cargo:
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Silvia Lúcia da Rocha Miranda
Matricula: 34.863-5
Admissão: 22.10.91

Cargo Atual; Auxiliar de Administração Pública

Nome: leda Bessa de Oliveira
Matricula: 27.164-0
Admissão:28.11.86
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Ana Lucas da Silva
Matricula: 35.070-2
Admissão: 03.12.91
Cargo:
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nomeado para o cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão I, conforme Portaria de 26.06.91. -Reposicionado na
Classe Única, Padrão III, conforme artigo 3°, do Decreto n° 14.411 de
24.11.92, a contar de 01.11 92 -Progredido para Classe Única, Padrão
IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a contar de
08.01.93. -Reestruturado para 2* Classe, Padrão III, conforme artigo 1°,
da Lei n" 427 de 07.04.93, a contar de 12.04.93: -Progredido para 2a

Classe , Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14 647 de 25.03.93
a contar de 08.07.94. - Promovido para 1a Classe , Padrão I, conf artigo
5°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 01.07.96
Nomeadda para o cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão I, conforme Portaria de 18.10.91. -Reposicionada na
Classe Única, Padrão III, conforme artigo 1°, do Decreto n° 14.411 de
24.1.92, a contar de 01.11.92. -Reestruturada na 2' Classe, Padrão I.
conforme artigo IVdã Lei n° 427 de 07.04.93, com efeito financeiro a
contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12 04.93. -Progredida para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 22.04.93. -Progredida para 2a Classe , Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 22.10.94. -
Progredida para 2a Classe , Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25 03.93 a contar de 22.04.%.
Transposta de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos para Auxiliar
de Administração Pública, Classe Única. Padrão IV. com efeito
financeiro a partir de 01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90.
-Reposicionada na Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24°, do
Decreto n° 13.166 de 3004.91, com efeitos a contar de 01.05.91 -
Reestruturada na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n" 427
de 07.04.93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 28.05.93. -
Promovida para Classe Especial, Padrão I, em caráter excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a contar de
30.12.94. -Progredida para Classe Especial, Padrão II, conforme artigo
2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93 a contar de 28.05.%
Nomeada para o cargo de Auxiliar de Administração Púbjica, Classe
Única, Padrão I, conforme Portaria de 25.11.91. -Reposicionada na
Classe Única, Padrão III, conforme artigo 3°, do Decreto n° 14411 de
24.11.92, a contarde~01.ll 92. -Reestruturada na 2a Classe, Padrão I,
conforme artigo 1°, da Lei n" 427 de 07 04.93, com efeito financeiro a
contar de 01.03.93 e funcional a partir de 12.04.93. -Progredida para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93,
a contar de 03.06.93. -Progredida para 2a Classe , Padrão III, conforme
artigo T, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 03.12.94. -
Progredida para 2a Classe , Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93 a contar de 03.06.%.

Nome: Célia Maria de Souza
Matricula: 38.629-4
Admissão: 15.07.93
Cargo:

Nomeada para o cargo de Auxiliar de Administração Pública, 3a

Classe , Padrão I, conforme Portaria de 05.07.93. - Efetivada na 3a

Classe , Padrão II, a contar de 15.07.9J, nos termos do artigo 2°, §. 2°,
do Decreto n° 14.647 de 25.03.93. - Progredida para 3a Classe, Padrão
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Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: lone Marques Romualdo
Matricula: 38.641-3
Admissão: 16.07.93
Cargo:
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Deusa Maria dos Santos Silva
Matricula: 38.660-X
Admissão: 16.07.93
Cargo:
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Maria de Unirdes Borges de Melo
Matricula: 38.666-9
Admissão: 19.07.93
Cargo:
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Celeste Ramos das Neves Silva
Matricula: 38.668-5
Admissão: 19.07.93
Cargo:
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Judhh Batista de Oliveira
Matricula: 38 696-0
Admissão: 20.07.93
Cargo:
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Nome: Amadeu Barros Lima
Matricula: 25.365-0
Admissão: 10.01.85
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Anastácio Cândido de Moura
Matricula: 31.708-X
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

III, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93 ã contar de
15.07:%.
Nomeada para o cargo de Auxiliar de Administração Pública, 3a Classe ,
Padrão I, conforme Portaria de 05.07 93. - Efetivada na 3a Classe ,
Padrão II, a contar de 16.07.95, nos termos do artigo 2°, §. 2°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93. - Progredida para 3a Classe , PadrSo
III, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93 a contar de
16.07.96
Nomeada para o cargo de Auxiliar de Administração Pública, 3a Classe ,
Padrão I, conforme Portaria de 05 07.93. - Efetivada na 3a Classe ,
Padrão 11, a contar de 16.07.95, nos termos do artigo 2°, §.2°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93. - Progredida para 3a Classe , Padrão III,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93 a contar de
16.07.96.
Nomeada para o cargo de Auxiliar de Administração Pública, 3* Classe ,
Padrão I, conforme Portaria de 05.07.93. - Efetivada na 3' Classe ,
Padrão II, a contar de 19.07.95, nos termos do artigo 2°, §.2°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93. - Progredida para 3a Classe , Padrão III,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93 a contar de
19.07.96.
Nomeada para o cargo de Auxiliar de Administração Pública, 3a Classe ,
Padrão í, conforme Portaria de 05.07.93. - Efetivada na 3" Classe ,
Padrão II, a contar de 19.07.95, nos termos do artigo 2°, §.2°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93."- Progredida para 3a Classe , Padrão III,
conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de 25.03.93 a contar de
19.07.96.
Nomeada para o cargo de Auxiliar de Administração Pública, 3a Classe .
Padrão I, conforme Portaria de 05.07.93. - Efetivada na 3a Classe ,
Padrão II, a contar de 20.07.95, nos termos do artigo 2°, §.2°, do
Decreto ri> 14.647 de 25.03.93 - Progredida para 3a Classe , Padrão III,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93 a contar de
20.07.%.
Transposto de Motorista oficial para Técnico de Administração Pública,
2a Classe, Padrão II, com efeito financeiro a partir de 01.01,90, conforme
Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionado na 2" Classe, Padrão IV,
conforme artigo 24 do Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a
contar de 01.05.91. - Promovido para 1a Classe, Padrão I, conforme
artigo 1°, do Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -
Progredido para 1a Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a cosntar de 10.01.94. - Progredido para 1a Classe,
Padrão III, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de 10.07 95.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
l f 12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3* Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91 -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto n°
13.166de30.04.9trcomefeitoacontarde01.05.91. -Promovidopara 2a

Classe, Padrão I.em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto
n" 14.411 de 24.11.92, a contar de 01 11.92. -Progredido para 2a Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de 25.03 93, a contar
de 11.06.93. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme artigo 2",
do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94 -Progredido para
2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de
25.03.93, a contar de 1106.96. .

Nome: Maria Bernadete dos S. oliveira
Matricula: 31.905-8
Admissão: 11.1289
Cargo: Agente de Portaria
Cargo Atual: Auxiliar de Administração Pública

Admitida no cargo de Agente de Portaria, conforme Portaria de
2002.91, publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a
contar de 11.12.89. -Transposta de Agente de Portaria para Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto tf 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionada na—Classe Única, Padrão VI, conforme artigo 24 do
Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01 05.91. -
Reestruturada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 1°, da Lei n° 427
de 07.04 93, com efeito financeiro a contar de 01.03.93 e funcional a
partir de 12.04.93. -Progredida para 1a Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.93.
Promovida para Classe Especial, Padrão I, em caráter excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a contar de
30.12.94. -Progredida para Classe Especial, Padrão II, conforme artigo
2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.96.

Nome: José Isaias Cassimiro
Matricula: 31.826-4
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Alberto Farias Torres
Matricula: 31 830-2
Admissão: 11 12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Elias Alves de Castro
Matricula: 31.712-8
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89 -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.0190, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91 -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto n°
13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91 -Promovido para 2a

Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto
n" 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar
de 11.06.93 -Progredido para 2a Classe. Padrão III. conforme artigo 2°,
do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -Progredido para
2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de
25.03.93, a contar-de-tl.06 96.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto n"
13 166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01 05.91. -Promovido para 2*
Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto
n" 14 411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar
de 11.06.93. -Progredido para 2' Classe, Padrão III, conforme artigo 2°,
do Decreto n° 14 647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -Progredido para
2' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93. a contar de 11.06.96.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto n"
13.166de30.04.91,comefeitoãcontarde01.05.91. -Promovidopara 2a

Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto
n° 14.411 de 24.11-92, a contar de 01.11.92: -Progredido para 2* Classe.
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar
de 11.06.93. -Progredido para Y Classe, Padrão III, conforme artigo 2°,

do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -Progredido para
2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 11.06.%.

Nome: Luis Henrique Monnerat
Matricula: 31.832-9
Admissão: 11.1289
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20 02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de

1.12.89 -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3' Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
leposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto

13.166 de 30.04.91, com efetto a contar de 01.05.91. -Promovido para
Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo r, do

Decreto n° 14.41 l-de-24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
contar de 11.06.93 -Progredido para 2a Classe, Padrão IH, conforme

artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.1294. -
'regredido para 2" Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
4.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.%.

Nome: Dionizio Gomes Rabelo
Matricula: 31.833-7
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20 02.91,
ublicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
l 12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de

Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
Mrtir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
^posicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto

13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do

Decreto n" 14.411 de 24 11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
contar de 11.0693. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme

artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
4.647 de 25.03.93. a contar de 11.06.%.

Nome: César Vito Silva
Matricula: 31.714-4
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

. t r

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de

11289 -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3' Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
teposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto

rf 13.166 de 3004.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93 -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 2503.93, a contar de 11.1294. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.%.

Nome: Manoel Messias Moreira
Matricula: 31.823-X
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Silveira de Amorim Feitosa
Matricula: 31.828-0
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: José Américo de Oliveira
Matricula: 31.837-X
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: João Batista da Silva
Matricula: 31.838-8
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.0291. com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico dê
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166de 30.04.91, com efeito a contar de 01 05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92.-Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2' Classe, Padrão IH, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11 12.94. -
Progredido para 2a Classe. Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93. a contar de 11.06.%.

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
jartir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01 11.92.-Progredido para 2a

lasse, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25 03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2a Classe, Padrão UI, conforme
artigo 2°. do Decreto n° 14.647 de 2503.93, a contar de 11.1294. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03 93. a"contar de 11.06.%.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21 02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n" 14.411 de 24.11.92, a contar de 01 11 92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14 647 de 25.03.93,
a contar de 11.06 93. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.96.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02 91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padião III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreton° 14.4líde~24.11.92, acontardeOl. 11.92. -Progredidopara 2'
Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 23.03.93, a contar de 11.06.%. ,

Nome: Maria Dias dos Santos
Matricula: 31.839-6
Admissão: 11.12.89
Cargo: Datilógrafia
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitida no cargo de Datilógrafa. conforme Portaria de 26.12.90.
publicada no DODF de 28.12.90, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposta de Datilógrafa para Técnico de Administração
Pública, 3a Classe, Padrão IV, com efeito financeiro a partir de 09.01.90,
conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -Reposicionada na 2a Classe,
Padrão I, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a contar de 01.05.91. -Progredida para 2a Classe, Padrão II,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de
11.06.93. -Progredida para 2a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°, do
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Decreto n° 14 647 de 25 03 93. a contar de 11.12.94 -Progredida para 2*
Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14647 de
25.03.93, a contar de 11.06.96

Nome: Caio Mauro da Silvas
Matricula: 31.840-X
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Raimundo José Lisboa Júnior
Matricula: 31.842-6
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Laurentino Ribeiro da Costa
Matricula: 31.843-4
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

i 'I

Nome: Benjamim dos Santos Soares
Matricula: 31.845-0
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02,91, com efeitos funcional a contar de
11.12.S9. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3* Classe. Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.0190, conforme Decreto n° 13023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3' Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de O l 05.91. -Promovido para
2" Classe, Padrão I,em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24 11 92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2°
Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2' Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 2503.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a-€tasse, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.%. '
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20 02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 2102.91. -
Reposicionado na 3* Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2' Classe, Padrão I,em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24 11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2'
Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03 93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.%.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
T Classe, Padrão-Ijem caràter excepcional, conforme artigo l", do
Decreto n" 14.411 de 24 11 92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão U, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2* Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.%. - '
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I.em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 2503.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06 96.

Nome: O«m»r Alves Marques
Matricula: 31.850-7
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Ariosvaldo Rocha Vieira
Matricula: 31.861-2
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Pedro José de Medeiros
Matricula: 31.870-1
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Waldemar de Almeida Vasconcelos
Matricula: 31.871-X
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3* Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21,02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2* Classe, Padrão I,em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão II,-oonforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2* Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14 647 de 25.03.93, a contar de 11.06.%.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02 91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I,em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01 11.92.-Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25 "3.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93. a contar de 11.06.%.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90;- conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I,em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92.-Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2* Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.96
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21 02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3* Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166de30.04.91,comefeitoacontarde01.05.91. -Promovidopara
2* Classe, Padrão I.em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decretou0 14.411 de 24.11.92, acontarde01.il 92 -Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo V. do Decreto n" 14.647 de 23.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para r Claue, Padrto III, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 2S.03.93. i contar de 11 12 94 -
Progredido para 2* Clatie. Padrlo IV, conforme «rtigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.9»KOntirdl Il.06.t6. ,

Nome: Vanderli Justino da Sirva
Matricula: 31.873-6
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Paulo Roberto Bezerra
Matricula: 31.875-2
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Valmir Paes do Nascimento
Matricula: 31.877-9
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Francisco Alves da Silva
Matricula: 31.882-5
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

iria dl 20.02.91,Admitido no cargo de MotOrltti Oflcui. conform
publicada no DODF de 21.02.91, eom «feito* funcional t contar de
11.12.89. -Transpoito de MotorlM oflcl»! par» Técnico de
Administração Publica. 3* Claue, Padrlo Hl, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90. conforme Decreto n" 13.023 dl 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Ciam. Padrto V, conforme artigo 24. do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.0J.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I,em caràter excepcional, conforme artigo l*, do
Decreton° 14.411 de 24.11.92. a contar (to OJ.11.Í2. -Progredido para 21

Classe, Padrão II, conforme artigo V. do Decreto if 14.647 de 2J.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2* Claue, Padrlo III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 dl 25.03.93, a contar dl 11.12.94. •
Progredido para Js-Gtaue, Padrlo IV, conforme artigo 2°. do Decreto n°
14.647 de 25.03.93. a contar da U,06.96.11.06.96,

iOfldal,(Admitido no cargo de Motoritta Oficial, conformiPortaria dl 20.02.91.
publicada no DODF de 21.02.91, com «Mto* funcional a contar dl
11.12.89. -Transposto de MotorlKa oficial para Técnico de
Administração Pública, 3* Claue, Padrlo III. com emito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n* 13.023 dl 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Claue, Padrlo V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91. com efeito a contar de 01.05.91. •Promovido para
2a Classe, Padrão I.em canter excepcional, conforme artigo 1°. do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92. a contar de 01 11.92. .Progredido para V
Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto H* 14.647 de 2S.03.93.
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2* Claue. Padrlo III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 2S.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2*. do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, acoutar de 11.06.96.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitoi funcional a contar dl
11.12.89. -Transposto de Motorilta oficial para Técnico dl
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com «feito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 dl 21.02.91. •
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01,05.91. •Promovido para
2* Classe, Padrão- hem caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01,11.92. •Progredido ptn 21

Ciaste, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 dl 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2* Claue, Padrlo III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. •
Progredido para 2* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.93. a contar de 11.06.%.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3* Classe, Padrão III, com efeito financeiro t
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. •
Reposicionado na 3* Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrlo I,em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, acoutar de 01.11.92. -Progredido para 2*
Classe, Padrão II. conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2* Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2* Claue, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93. a contar de 11.06.%. ___

Nome: Edvando Elias Sales
Matricula: 31.884-1
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Idevaldo Andrade dos Santos
Matricula: 31.891-4
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: António Carlos Santana
Matricula: 31.892-2
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Elizabeth Soares de Carvalho
Matricula: 31.893-0
Admissão: 11.12.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3* Classe, Padrão m, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão l.em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92,-a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11 06J)3_-Progredido para 2* Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.93. a contar de 11.06.96.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20 02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I.em caràter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.%.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de
11.12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionado na VXlasse, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2a Classe, Padrão I,em caràter excepcional, conforme artigo Io, do
Decreto n" 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a

Classe, Padrão U, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25 03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.96. ,
Admitida no cargo de Agente Administrativo, conforme Portaria de1

20.02.91, publicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a
contar de 11.12.89. -Transposta de Agente Administrativo para Técnico
de Administração Pública, 2' Classe, Padrão I, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
Reposicionada na 2* Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Progredida para
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2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03 93, a contar de 11.06.93. -Promovida para l' Classe, Padrão I,em
caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de
29.12.94, a contar de 30.12.94. -Progredida para l' Classe, PadrSo II,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de
11.06.%.

Nome: Raimundo E. Gomes da Sirva
Matricula: 31.908-2
Admissão: 11.12.89
Cargo. Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
mblicada no DODF de 21.02.91, com efeitos funcional a contar de

12.89. -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III. com efeito financeiro a
artir de 09.01.90, conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -
feposicionado na 3' Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto

13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05 91. -Promovido para
2" Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo P, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2'
Classe, Padrão II.TConrbrme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06 93. -Progredido para 2" Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.96.

Nome: Manoel Gomes Leitão
Matricula: 31.914-7
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Rawff Willyams Almeida
Matricula: 33.791-9
Admissão: 05.04.91
Cargo:
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome:Selma Moreira da Silva
Matricula: 33.726-9
Admissão: 25.03.91
Cargo:
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Wilmaci de Almeida Cruz
Matricula: 30.415-8
Admissão: 14.06.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
publicada no DODF de 21.02 91, com efeitos funcional a contar de
[112.89 -Transposto de Motorista oficial para Técnico de
Administração Pública, 3" Classe, Padrão III, com efeito financeiro a
partir de 09.01.90, conforme Decreto n° 13.023 de 21.02.91. -
^posicionado na 3' Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
2' Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2'
Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.93. -Progredido para 2' Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -
Progredido para 2* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.93, a contar de 11.06.96.
Nomeada para no cargo de Técnico de Administração Pública, 3* Classe,
Padrão I , conforme Portaria de 26.03.91. -Progredida para 3' Classe,
Padrão II, conforme Decreto" n° 13.166 de 30.04.91, a" contar de
05.10,92. -Progredida para 3* Classe, Padrão III. conforme artigo 2°, do
Decreto n" 14^47-oV2i.03.93, a contar de 05.04.94. -Progredida para 31

Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 05.10.95.
Nomeada para no cargo de Técnico de Administração Público, 3' Classe,
Padrão I , conforme Portaria de 18.03.91. -Progredida para 3a Classe,
Padrão II, conforme Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a contar de
25.09.92. -Progredida para 3* Classe, PadrSo III, conforme artigo 2°, do
Decreto n° 14.647 de 23.03.93, a contar de 23.03.94. -Progredida para 3'
Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 25.09.95.
Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública,
3* Classe, Padrão II, com efeitos financeiro a partir de 01.01.90,
conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. Transposição alterada para
Técnico de Administração Pública, 3* Classe, Padrão Ill.nos termos do
anexo VI, do artigo 14, da Lei n" 094 de 23.04.90, a contar de 01.01.90.
-Reposicionado na 31 Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para
21 Classe, Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2'
Classe, Padrão U, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04 91,
a contar de 14.Í2.92. -Progredido para 2a Classe, Padrão III. conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 14.06.94. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93ra-conlardel4.12.95

Nome: António Francisco Alves Moreira
Matricula: 30.417-4
Admissão: 14.06.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Gedião Alves Cavalcante
Matricula: 30418-2
Admissão: 14.06.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Rui António de Araújo Lima
Matricula: 30.424-7
Admissão: 15.06.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Aaministraçâo Pública

Nome: José Ricardo Paulino da Silva
Matricula: 30.426-3
Admissão: 1606.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública,
3' Classe, Padrão II, com efeitos financeiro a partir de 01.01.90,
conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. Transposição alterada para
Técnico "de Administração Pública, 3' Classe, Padrão Ill.nos termos do
anexo VI, do artigo 14, da Lei n° 094 de 23.04.90, a contar de 01.01.90. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto n'
13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para 2'
Classe, Padrão I.ent-esrater excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto
n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01 11.92. -Progredido para 2'Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a contar
de 14.12.92. -Progredido para 2' Classe, Padrão III, conforme artigo 2°,
do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 14.06.94. -Progredido para
2a Classe, Padrão IV. conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93, a contar de 14.12.95.
Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública.
3a Classe, Padrão II, com efeitos financeiro a partir de 01.01.90,
conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. Transposição alterada para
Técnico de Administração Pública, V Classe, Padrão Ill.nos termos do
anexo VI, do artigo 14, da Lei n° 094 de 23.04.90, a contar de 01.01.90. -
Reposicionado na 3a Classe. Padrão V. conforme artigo 24, do Decreto n°
13.166 de 30 04.91, com efeito a contar de 01 05.91 -Promovido para 2a

Classe, Padrão I.em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto
n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13 166 de 30 04.91, a contar
de 14.12.92. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme artigo 2",
do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 14.06.94. -Progredido para
2*~ Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de
25.03.93, a contar de 14.12.95.
Transposto de Motorista OficiaTpara Técnico de Administração Pública,
3a Classe, Padrão II. com efeitos financeiro a partir de 01.01.90.
conforme Decreto-n^n.lló de 03 01 90. Transposição alterada para
Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão Ill.nos termos do
anexo VI, do artigo 14. da Lei n° 094 de 23.04.90, a contar de 01.01.90. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24. do Decreto n°
13.166 de 30.04 91, com efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para 2a

Classe. Padrão I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto
n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11 92. -Progredido para 2a Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a contar
de 15.12.92. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°,
do Decreto n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 15.06.94. -Progredido para
2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93. a contar de 15.12.95.
Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública.
3a Classe, Padrão II, com efeitos financeiro a partir de 01.01.90,
conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90. Transposição alterada para
Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão Ill.nos termos do
anexo VI, do artigo 14, da Lei n° 094 de 23.04.90, a contar de 01.01.90. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto n°
13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91 -Promovido para 2a

Nome: Arlindo A. de Almeida
Matricula: 26.655-8
Admissão: 19.02.86
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Geovani Nunes Vassalo
Matricula: 31.931-7
Admissão: 11.12.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública
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Nome: Janice Ribeiro de Santana
Matricula: 27.423-2
Admissão: 17.07.89
Cargo: Agente Administrativo :

Cargo Atual: Técnico de Administração hiblicá
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Nome: Marilene de Barros S. Clemente
Matricula: 25.661-7
Admissão: 18.04.85
Cargo: Auxiliar Operacional de Serv. Diversos
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome. Sandro Martins Vieira
Matricula: 35.068-0
Admissão. 03.12.91
Cargo:
Cargo Atual. Técnico de Administração Pública

Classe, Padrão l.em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto
n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, dó Decreto n" 13.166 de 30.0451, a contar
de 16:12.92. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°,
do Decreto n° ;4.647^Je 25.03 93, a contar de 16.06.94. -Progredido para
2* Classe, Padrão IV, conf. artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a
contar de 16.12.95.

Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública,
y Classe, Padrão III, com efeitos financeiro a partir de 01.01.90,
conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. -Reposicionado na 3a Classe,
Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a contar de 01.05 91. -Promovido para 2a Classe, Padrão l.em
caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 14.411 de
2411.92-, a contar de 01.11.92. -Progredido para f Classe, Padrão II,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a contar de
19.08.92. -Progredido para 2a Classe. Padrão III, conforme artigo 2°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 19.02.94. -Progredido para 2a

Classe, Padrão IV^amforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 19108.95.
Admitido no cargo de Motorista Oficial, conforme Portaria de 20.02.91,
conforme DODF de 21.02.91, com efeito funcional a contar de 11.12.89.
•Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública,
3a Classe, Padrão III, com efeitos financeiro a partir de 09.01.90,
conforme Decreto n" 13.023 de 21.02.91. -Reposicionado na 3a Classe,
Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a contar de 01.05.91. -Promovido para 2a Classe, Padrão l.em
caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 14.411 de
24.11.92, a contar de 01.11.92. -Progredido para 2a Classe, Padrão II,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de
11 06.93 -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.12.94. -Progredido para 2a

Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 11.06.96.
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública, í' Classe, Padrão l, com efeitos financeiro a partir de 01.01.90.-
Reposicionàda na 2a Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto
n?-̂ 3.16^d* 3Q.Of.pl, com efeito a contar de 01.05.91. -Progredida para
f Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, a contar de 17.01.93.-Promovida para 1a Classe, Eadrão I, em
caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n" 16.252 de
29.12.94, a contar_de_30.12.94. -Progredida para 1a Classe, Padrão H,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
17.01.96.
Admitida no cargo de Agente Administrativo, conforme Portaria de
04.12.89, a contar de 05.12.89. -Transposta de Agente Administrativo
para Técnico de Administração Pública. 2* Classe, Padrão I, com efeitos
financeiro a partir de 01.01.90.-Reposicionada na 2a Classe, Padrão III.
conforme artigo 24, do Decreto n" 13 166 de 30.04.91, com efeito à
contar de 01.05.91. -Progredida para 2a Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 05.06.93. -
Promovida para 1a Classe, Padrão I, em caráter excepcional, conforme
artigo 1°, do Decreto n° 16252 de 29.12.94, a contar de 30.12.94. -
Progredida para 1a Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14 647 de 25.03.93. a contar de 05.06.96.
Nomeado para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3* Classe,
Padrão I, conforme Portaria de 25.11.91. -Reposicionado na 3a Classe,
Padrão II, conforme artigo 3°, do Decreto n° 14411 de 24.11.92, acontar
de 01.11 91. -Progredido para 3a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°,
do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 03.06.93 -Progredido para
r_Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93. a contar de 03 12.94. -Progredido para 3a Classe, Padrão V,
conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de
03.06:96

Nome: Renato Alves de Resende
Matricula: 35.086-9
Admissão: 04.12.91
Cargo:
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: João da Silva Soares
Matricula: 35.200-4
Admissão: 16.12.91
Cargo:
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nomeado para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe,
Padrão I, conforme Portaria de 25.11.91.-Reposicionado na 3a Classe,
Padrão II, conforme artigo 3°, do Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a
contar de 01.11.92. -Progredido para 3a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14 647 de 25.03.93, a contar de 04.06.93. -
Progredido para 3a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto

14.647 de 25.03.93. a contar de 04.12.94. -ProgredTdo para 3a

Classe, Padrão V, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de
25.03.93. a contarde-04 06.96.

Nome: Helena Lobo Arrais
Matricula: 21.346-2
Admissão: 10.07.80
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Maria de Lourdes Oliveira Júnior
Matricula: 21.386-
Admissão: 14.07.80
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Valdete R. dos Santos
Matrícula: 30.547-2
Admissão: 03.07.89
Cargo: Agente Administrativo

Momeado para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe,
Padrão I, conforme Portaria de 25.11.91.-Reposicionado na 3a Classe,
Padrão II, conforme artigo 3°, do Decreto n" 14.411 de 24.11.92, a
contar de 01 11.92 -Progredido para 3a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03 93, a contar de 16.06.93. -
Progredido para 3a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto
n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 16.12.94. -Progredido para 3a

Classe, Padrão V, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de
25.03.93, a contar de 16.06.%.
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública, na 2a Classe, Padrão IV, com efeito financeiro, a contar de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Transposição
alterada para Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão l,
conforme artigo 2° do Decreto n° 12.307 de 03.04.90, a contar de
01 01 90 - Reposicionada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 24,
do Decreto n° 13.166 de 30.04 91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Progredida para 1a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, a contar de 10.01.93. - Promovida para Classe
Especial. Padrão I, em caráter Excepcional, conforme artigo 1°, do
Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a contar de 30.12.94. - Progredida para
Classe Especial, Padrão II. conforme artigo 2°, do Decrete7 n" 14.647
de 25.03 93. a contar de 1001.96.
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública na 2a Classe, Padrão IV, com efeito financeiro, a partir de
01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90. - Transposição
alterada para Técnico de Administração Pública, l' Classe, Padrão I,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 12.307 de 03.04.90, a contar de
01.01 90. - Reposicionada na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 24,
do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Progredida para 1a Classe, Padrão IV, com artigo 1°, do Decreto n°
13.166 de 30.04.91, a contar de 14.01.93. - Promovida para Classe
Especial. Padrão I. conforme artigo 1°, do Decreto n" 16.252 de
29.12.94, a contar de 30.12.94. - Progredida para Classe Especial,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a
contar de 14.01.96.
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública na 2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro, a partir de
01.01 90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na
2* Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n" 13.166 de
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Cargo Amai Técnico de Administração Pública

Nome: lnnitdi L. do Nascimento
Matrícula: 30.554-5
Admissão: 04.07.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Aluai: Técnico de Administração Pública

30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. - Progredida para 2a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a
contar de 03.01.93. - Promovida para l" Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94,a
contar de 30.12.94 - Progredida para l* Classe .Padrão II, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 03.01.%.

Cargo Aluai: Técnico de Admnistraçâo Pública

Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública na 2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na
2a Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto tf 13.166 de
30.04 91, com efeito a contar de 01.05.91. - Progredida para 2* Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 13.166 de 30.04.91, a
contar de 04.01.93 - Promovida para r Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94,a
contar de 30.12.94. - Progredida para 1a Classe, Padrão II, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25 03.93, a contar de 04.01.%.

Nome: António Hélio Marcai
Matricula: 30.653-3
Admissão: 24.07.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração
Pública na 3a Classe, Padrão II, com efeito financeiro a partir de
31.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Transposição
alterada para Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão III,
conforme anexo VI, que se refere ao artigo 14, da Lei n° 094 de
23.04.90, a contar de 01.01.90 - Reposicionado na 3a Classe, Padrão
V, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a
contar de 01.05.91. - Promovido para 2a Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a
contar de 01.11 92. - Progredido para 2a Classe, Padrão II, conforme
artigo 2°, do Decretp n" 13 166 de 30.04.91, a contar de 24.01.93. -
Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°, do Decreto
n° 14.647 de 25 03.93, a contar de 24.07.94. -Progredido para 2a

Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
35.03.93, a contar de 24.01.%.

Nome: João Izidio dos Santos
Matricula: 08.683-5
Admissão: 22.08.66
Cargo: A&eotc Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública
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Nome. Carlos Roberto Alves Lúcio

Admissão: 03.08.82
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Cleidimar Silva Magalhães
Matricula: 26.076-2
Admissão: 12.08.85
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de-Administração Pública

Transposto de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública, na 2a Classe. Padrão IV, com efeito financeiro ~a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01 90. - Transposição
alterada para Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão I,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 12.307, de 04.04.90, a contar de
01.01.90. -Reposicionado na 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 24,
do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. -
Progredido para 1a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto
n° 13.166 de 3Ò.W.91,Jai

ícOntar de 22.02.93. -Promovido para Classe
Especial, Padrío? I, em, caráler excepcional, conforme artigo 1°, do

:rétó' n° 16.252 de 2Í 12.94; a contar de 30.12.94. - Progredido para
Classe Especial, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647
de 25.03.93, a contar de 22.02.96.
Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração
Pública, na 2a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a partir oe
01.01.90, conforme Decreto n" 12 116 de 03.01.90. - Reposicionado na
1a Classe, Padrão I, conforme artigo 24, do Decreto n" 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. - Progredido para 1a Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 13.166 de 30.04.91, a
contar de 03.02 93. -Progredido para 1a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03 93, a contar de 30.08.94. -
Progredido para 1a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto
n" 14.647 de 25 03.93, a contar de 30.02.%. '
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública, na 2a Classe. Padrão I, com efeito financeiro ~a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na
2a Ciasse, Padrão"», conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91: -Progredida para 2a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 13.166 de 3004.91, a
contar de 12.02.93. - Promovida para 1a Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16252 de 29.12.94,a
contar de 30.12.94. - Progredida para 2a Classe, Padrão II, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14 647 de 25.03.93, a contar de 1202%.

Nome: Claudionor Cardoso da Silva
Matrícula: 26.150-5
Admissão: 16.08 85
Cargo: Artífice de Mecânica
Cargo Atual: Técnico de Administração Pública

Nome: Elias Jerõnimo da Silva
Matricula: 26.175-0
Admissão: 23 08.85
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Admnistraçâo Pública

Nome:Marnilene Souza R. Lopes
Matricula: 30.890-0
Admissão: 25.08.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Admnistraçâo Pública

Nome: Marly das Graças de M. Silva
Matricula: 30.925-7
Admissão: 28.08.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Admnistraçâo Pública

Nome: Cláudio da Costa Nogueira da Silva
Matricula: 34.594-6
Admissão: 20.08.91
Cargo

Transposto de Artífice de Mecânica para Técnico de Administração
Pública, na 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12 116 de 03.01.90. - Reposicionado na
3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01 05.91. - Promovido para 2' Classe,
Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n"
14.411 de 24.11.92,a contar de.01.11.92. - Progredido para 2a Classe,
Padrão II, confoTrhTartigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a
contar de 16 02.93. - Progredido para 2° Classe, Padrào III, conforme
artigo 2° do Decreto n° 14 647 de 25.03.93, a contar de 16.08.94. -
Progredido para 2' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto n°
14647 de 25.03.93, a contar de 16.02 %.
Transposto de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública, na 2' Classe, Padrão I, com efeito financeiro, a partir de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01 90. - Reposicionado na
2a Classe, Padrão III. conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. - Progredido para 2a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a
contar de 23.02.93. - -Promovido para l* Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1° do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a
contar de 30.12.94. - Progredido para 1a Classe, Padrão II, conf. artigo
2" do Dec, n" 14.647 de 25.03.93,a contar de 23.0296.
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública na 2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro, a contar de
01.01.90, conforme Decreto n" 12 116 de 03.01.90 - Reposicionada na
2a Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13 166 de
30.Ò4-.91, com efeito a partir de 01.05.91 - Progredida para 2a Classe
Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto n" 13.166 de 30.04.91, a
partir de 25.02.93 - -Promovida para 1a Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1° do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a
partir de 30:12.94" Progredida para 1a Classe, Padrão II, conforme
artigo 2° do Decreto n" 14.647 de 25.03.93. a contar de 25.02.96.
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública na 2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro, a contar de
01.01.90, conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na
2a Classe, Padrão III. conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a partir de 01.05.91. - Progredida para 2' Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a
partir de 28.02.93 - Promovida para 1a Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1° do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a
partir de 30.12.94. - Progredida para 1a Classe. Padrão II, conforme
artigo 2° do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 28.02.%.
Nomeado para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3a

Classe, Padrão I, conforme Portaria de 14.08.91 - Reposicionado na 3*
Classe, Padrão II, conforme artigo 3°, do Decreto n". 14.411 de 24.11.92
a contar de 01.11.92. -Efetivado na 3a Classe, Padrão III, a partir de

Nome:Gercival Cavalcante da Silva
Matricula:34.614-4
Admissãcc 22.08.91
Cargo:
Cargo Atual: Técnico de Admnistraçâo Pública

Nome: João Marques da Silva
Matricula:34.634-9
Admissão: 26.08.91
Cargo:
Cargo Atual: Técnico de Admnistraçâo Pública

20.08.93, nos termos do artigo 2°, parágrafo 2°, do Decreto n° 14.647
de 25.03.93. - Progredido para 3" Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°
do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 20.08.94. - Progredido
para 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de
25.03.93. a contar de 20.02.%.
Nomeado para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3*
Classe, Padrão I, conforme Portaria de 14.08.91. - Reposicionado na 3a

Classe, Padrão Tr~conforme artigo 3°, do Decreto n° 14.411 de
24.11.92, a contar de 01.11.92. -Efetivado na 3a Classe. Padrão III, a
partir de 22.08.93. nos termos do artigo 2°. parágrafo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93. - Progredido para 3a Classe, Padrão IV, conforme
artigo 2" do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a conuu de 22.08.94. -
Progredido para 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.93, a contar de 22.02.%.

Nomeado para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3*
Classe, Padrão I, conforme Portaria de 14.08.91. - Reposicionado na 3a

Classe, Padrão II, conforme artigo 3°, do Decreto n° 14.411 de
24.11-.92, a contar de 01.11.92. -Efetivado na 3a Classe, Padrão III, a
>artir de 26.08.93. - Progredido para 3a Classe, Padrão IV, conforme
irtigo 2° do Decreto n" 14647 de 25.03.93, a contar de'26.08.94. -
Progredido para 3a Classe, Padrjo V, conforme artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.̂ 373 contar de 26.02.%

Nome:Lauri Amandio
Matricula:25.136-4
Admissão: 25.09.84
Cargo:Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Admnistraçâo Pública

Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração
'ública, 2a Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01 90. - Reposicionado na
2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01 05.91. Promovido para 1a Classe,
Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1° do Decreto n°
14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. - -Progredido para 1a Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 13.166 de 30.04.91, a
contar de 25.03.93. - Progredido para 1a Classe, Padrão III, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 25.09.94. -
Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto
n° 14.647 de 25.03.93. a contar de 25.03.96.

Nome:Mana Alice Pereira da Costa
Matrícula:31.036-0
Admissão: 06.03.86
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Jesinaldo Macena de Menezes
Matrícula:31.036-0
Admissão: 04.09.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Admnistrativo Pública

Nome: José Renato Teles da Silva
Matricula:31.037-9
Admissão: 04.09.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Admnistrativo Pública

NomeJosé Dilson de Abreu Cavalcante
Matricuia:31.038-7
Admissão: 04.09.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de" Admnistraçao Pública

Nome:Silene Almeida Torres
Matricula:31.044-l
Admissão: 04.09.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Admnistração Pública

Nome:Margarete Bezerra de Araújo
Matricula:31.056-5
Admissão: 05.09.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Admnistrativo Pública

Nome: Raimundo Lustosa de Melo Filho
Matricula: 31 059-X
Admissão: 05.09.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Admnistração Pública

Nome: Gilberto Moura de Castro
Matricula: 31.079-4
Admissão: 11.0.9.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Admnistração Pública

Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública, 2a Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de
01.01.90,conf. Dec. n" 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na 2a

Classe, Padrão IV, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05 91 -Promovida para 1a Classe,
Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1° do Decreto n°
14.41íde24.11.92,acontardeOU192. - Progredida para 1a Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25 03.93, a
contar de 06.03.94. - ProgredTda para 1a Classe, Padrão IIl7conf. artigo
2°,do Dec, n" 14.647 de 25.03.93,a contar de 06.09.95

Técnico de Administração
Pública, 2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de
01.01.90,conf. Dec. n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionado na 2a

Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n" 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. Progredido para 2a Classe.
Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a
contar de 04.03.93. - Promovido para 1a Classe. Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a
contar de 30.12.94. - Progredido para 1a Classe, Padrão II, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 04.03.96
Transposto de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública 2a Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de
01.01.90,conf. Dec. n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionado na 2a

Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. - Progredido para 2a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 13.166 de 30.04.91, a
contar de 04.03.93. - Promovido para 1a Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a
contar de 30.12.94. - Progredido para 1a Classe, Padrão II, conf. artigo
T.do Dec. n° 14.647 de 25.03.93,a contar de 04.03.%.
Transposto de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública, 2* Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de
01.0J.90,conf. Dec n° 12 116 de 03.01.90 - Reposicionado na 2a

Classe, Padrão TUrconforme artigo 24, do Decreto n" 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01 05.91.- Progredido para 2a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a
contar de 04.03.93. - Promovido para l* Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a
contar de 30.12.94. - Progredido para l* Classe, Padrão II, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 04.03.%.

Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública, 2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de
01.01.90j conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na
2a Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91. - Progredida para 2a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a
contar de 04.03.93.. - Promovida para 1a Classe, Padrão I, em caráter
excepcional,-cotflofrnc artigo 1°, do Decreto n° 16 252 de 29.12.94, a
contar de 30.12.94. - Progredida para 1a Classe, Padrão II, conforme
artigo 2°, do Decreto n° 14,647 de 25.03 93, a contar de 04.03.%.
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública 2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90,
conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na 2a Classe,
Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a contar de 01.05.91.- Progredida para 2a Classe, Padrão IV,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a contar de
05.03.93. - Promovida para 1a Classe, Padrão I, em caráter excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a contar de
30 12.94. - Progredida para l' Classe, Padrão II, conforme artigo 2°,
do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 05,03.96
Transposto de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública, 2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de
01.01 90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionado na
T Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01 05.91. - Progredido para 2a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91 a
contar de 05.03.93. - Promovido para 1a Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12 94, a
contar de 30.12.94. - Progredido para 1a Classe, Padrão fl, conforme
artigo 2", do Decreto n° 14.647.de 25.03.93, a contar de 05.03.96.
Transposto de Aprne Administrativo para Técnico de Administração
Pública 2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90,
conforme Decreto n" 12.116 de 0301.90 - Reposicionado para 2a

Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91. com efeito a contar de 01.05.91. - Progredido para 2a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04 91, a
contar de 11.03.93. - Promovido para 1a Classe, Padrão I, em caráler
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>Jome: Carlos Edson da Conceição Valentim
Matricula: 31.135-9
Admissão: 18.09.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.232 de 29.12.94, i
contar de 30.12.94. - Progredido para l* Clane, Padrão D, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 11.03.%.

Cargo Motonsu Oficial
Cargo Atual: Técnico de Adm. Publica

Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração
Pública 3* Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de
01.01.90, conforme-Decreto n" 12.116 de 03.01.90. - Transposição
alterada para Técnico de Administração Pública 3* Classe, Padrão III,
conforme anexo VI, que se refere ao artigo 14 da Lei n° 094 de
23.04.90, a contar de 01.01.90. - Rcposicionado na 3" Classe, Padrão
V, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a
contar de 01.05.91. -Promovido para 2" Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1° do Decreto n" 14.411 de 24.11,92, a
'contar de 01.11.92. - Progredido para 2* Ctasse, Padrão II, conforme
artigo 2° do Decreto n° 13 166 de 30.04.91, a contar de_18.03.93. -
Progredido para 2' Classe, Padrão III, conforme artigo 2°, do Decreto
n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 18.09.94. - Progredido para 2'
Classe, Padrão inconforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de
25.03.93. a contar de 18.03:96.

Nome: Joio José de Oliveira
Matricula: 31.140-5
Admissão: 18.09.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atuafc- Técnico de Admnistracão Pública

Nome: Marta Lúcia Rodrigues
Matricula: 31.163-4
Admissão: 25.09.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública 2* Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90,
conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na 2' Classe,
Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a contar de 01.05.91.- Progredida para 2* Classe, Padrão IV,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a contar de
25.03.93. - Promovida para l* Classe, Padrão I, em carater excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a contar de
30.12.94. - Progredida para l* Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 25.03.%.

Nome: José Edivar F, Vasconcelos
Matricula: 22.662-9
Admissão: 05.10.81
Cargo: Artífice de Manut, e Rest, de Veículos
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: João Marques Veras
Matricula: 22.675-0
Admissão: 05.10.81
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Jair João Francisco
Matricula: 22.684-X
Admissão: 05.10.81
Cargo: Artífice de Elet. e Comunicações-.
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Transposto de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública 2* Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90,
conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na 2' Classe,
Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a contar de 01.05.91.- Progredida para 2' Classe, Padrão IV,
conforme artigo 2°, do Decreto h° 13.166 de 3*0704.91, a contar de
18.03.93. - Promovida para l' Classe, Padrão I, em carater excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a contar de
30.12.94. - Progredida para l' Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 18.03.%.

Transposto de Artífice de Manutenção e Restauração de Veículos para
Técnico de Administração Pública 2* Classe, Padrão II, com efeito
financeira a contar de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.O1.90.
- Reposicionado na 2' Classe, Padrão ÍV, conforme artigo 24, do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91.- Promovido para
l" Classe , Padrão I, em carater excepcional, conforme artigo IV do
Decreto n914.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. - Progredida para l'
Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 05.04.93. Progredido para l' Classe, padrão m, conforme
artigo 2° do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 05.10.94. -
Progredido para l1 Classe, Padrão IV, conforme artigo 2° do decreto n"
14.647 de 25.03.93, a contar de 05.84.%.
Transposto de Agente Administrativo para Técnico de Administração
Pública 2* Classe, Padrão IV, com efeito financeiro a contar de 01.01.90,
conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Transposição alterada para
Técnico de Administração Pública, l* Classe, Padrão I, conforme artigo 2°
do Decreto n° 12.307 de 03.04.90, a contar de 01.01.90. - Reposicionado
na l' Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91.- Progredido para l* Classe,
Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
contar de 05.04.93. - Promovido para Classe Especial, Padrão I, em
carater excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n" 16.252 de 29.12.94,
a contar de 30.12.94 - Progredido para Classe Especial, Padrão II,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03 93, a contar de
05.04.96.
Transposto de Artífice de Elet. e Comunicações para Técniea de
Administração Pública 2" Classe, Padrão II, com efeito financeiro a
contar de 01.01.90, conforme. Decreto n° 12.116 de 03.01.90 -
Reposicionado na 2* Classe, Padrão IV, conforme artigo 24, do Decreto n"
13.166 de 30,04.91, com efeito a contar de 01.05.91.- Promovido para l'
Classe , Padrão" I, em carater excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto
n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. - Progredido para l1 Classe,
Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar
de 05.04.93. Progredido para l' Classe, padrào III, conforme artigo 2° do
Decreto n° 14.427 de 25.03.93, a contar de 05.10.94. - Progredido para l'
Ctasse, Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a
contar de 05.04.%.

Nome. Onotre Mateus Batista
Matrícula: 22.722-6
Admisde^ 23.10.81
Cargo: Artífice de Mecânica
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Cícero José de Azevedo
Matricula: 25.162-3
Admissão: 15.10.84
Cargo: Artífice de Elet. e Comunicações
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Erevelt Freitas Pontes
Matricula: 25.164-X
Admissão: 15.10.84
Cargo: Artífice de Obras Civis
Cargo Atual: Técnico de Adfh: Pública

Nome: Francisco Cardoso Lopes
Matricula: 25.174-7
Admittto: 17.10.84

Transposto de Artífice de Mecânica para Técnico de Administração
Pública 2* Classe, Padrão n, com efeito financeiro a contar de 01.01.90,
conforme Decreto n" 1Z.116 de 03.01.90. - Reposicionado na 2a Classe,
Padrão IV, conforme artigo 24, do Decreto n° H. 166 de 30.04.91, com
efeito a contar de 01.05.91.- Promovido para l* Classe , Padrão I, em
carater excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 14.411 de 24.11.92,
a contar de 01.11.92. - Progredido para l" Classe, Padrão II, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 05.04.93.
Progredido para l* Classe, padrào III, conforme artigo 2° do Decreto n'
14.427 de 25.03.93, a contar de 23.10.94. - Progredido para l' Classe
Padrão IV, conforme artigo 2° do decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contai
de 23.04.%.
Transposto de Artifice de Elet. e Comunicações para Técnico de
Administração Pública 2* Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar
de 01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionado na
2* Classe, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de
30.04.91, com efeito a contar de 01.05.91.- Progredido para 2* Classe,
padrão IV, conforme artigo 2°, do decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar
de 15.04.93. -Promovido para 1a Classe , Padrão I, em carater
excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a
contar de 30.12.94. - Progredido para l* Classe, Padrão (I, conforme
artigo 2°; do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 15.04.%.
Transposto de Artífice de Obras Civis para Técnico de Administração
Pública 2' Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01:90,
conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionado na 2* Classe,
Padrão III, confonSTãrtigo 24, do Decreto h° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a contar de 01.05.91.- Progredido para 2a-Classe, Padrão IV,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de
15.04.93.- Promovido para l' Classe , Padrão I, em carater excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94, a contar de
30.12.94. - Progredido para l' Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do
Decreto n° 14.647 de 25 03 93, a contar de 15.04.%.
Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública
2" Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme
Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Transposição alterada para Técnico de

Nome: António Inácio de Jesus
Matricula: 25.175-5
Admissão: 17.10.84
Cargo: Artifice de Obras Civis
Cargo Amai- Técnico de Adm. Pública

Administração Pública, 2* Classe, Padrão m, conform* artigo V do
Decreto n° 12.307 de 03.04.90, a contar de 01.01.90. - Repoõcionado na
l* Classe, Padrão I, conforme artigo 24, do Decreto 0° 13.166 de 30.04.91,
com efeito a contar de 01.05.91. - Progredido para l* Classe, Padrão n,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91,, a contar de
17.04.93. - Progredido para 1a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°, do
Decreto n°14.647 de 25.03.93, a contar de 17.10.94. - Progredido para !•
Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a contar de 17.04.% _ . .
Transposto de Artífice de Obras Civis para Técnico de Administração
Pública 2' Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90,
conforme Decreto n" 12.116 de 03.01.90. - Reposicionado na 21 Classe,
Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a contar de~OTD5.91. Progredido para Tf Classe, Padrão IV,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de-25*3.93, a contar de
17.04.93. - Promovido para 1a Classe, Padrão I, em «reler excepcional,
conforme artigo 1° do Decreto n" 16.252 de 29.12.94, l contar de
30.12.94.- Progredido para l* Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 17.04.%

Nome: Odilar Bombatcaro
Matricula: 25.180-1
Admissão: 17.10.84
Cargo: Artífice de Mecânic?
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Transposto de Artífice de Mecânica para Técmco de Administração-Pública 2*
Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme Decreto
n° 12 116 de 03.01.90. Transposição alterada para Técnico de Administração
Pública, 2* Classe, padrão h, conforme artigo 2° do Decreto n° 12.307 de
03.04.90, a contar de 01.01.90. - Reposicionado na 2' Classe, Padrão IV,
conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de
01.05.91. - Promovido para l' Classe, Padrão I, em carater excepcional,
conforme artigo 1° do Decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de 30.12.94.-
Progredido para l' Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647
de 25.03.93, a contar de 17.04.93.- Progredido para l* Classe, Padrão m,
conforme artigo 2°, do Decreto ri> 14.647 de 25.03.93, a contar de 17.10.94.-
Progredido para l" Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647
de 25.03.93, a contar de 17.04.%.

Nome: Pedrosina Machado dos Santos
Matricula: 25.189-5
Admissão: 18.10.84
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Adm, Pública

f . ( S
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Nome: Helna Neves C. Costa
Matricula: 31.267-3
Admissão: 24.10.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo AtuaTf Técnico de Adm. Pública

Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração Pública,
2a Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme
Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na 2* Classe, Padrão III,
conforme artigo 24. do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de
01.05,9). Prornovída para,2' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto
n° 13 166 de 30.04.91, a contar de 18.04.93. - Progredida para l* Classe, Padrão
I,em çaráterexcepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94,
a contar de 30.12.94. - Progredida para l* Classe, Padrão II, conforme artigo 2°,
do Dee.-rf-t4.647 de 25.03.93, a contar de 18.04 96.

Nome: Jorge dos Santos
Matricula: 24.495-3
Admissão: 28.11.83
Cargo:Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Leonardo da Costa Melo
Matricula: 25.255-7
Admissão: 08.11.84
Cargo: Artífice de Mecânica
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Jorge de Castro Muniz
Matricula: 25.294-8
Admissão: 29.11.84
Cargo: Artífice de Elet. e Comunicação
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração Pública,
2* Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.9», conforme
Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na 2a Classe, Padrão Hl,
conforme artigo 24, do IVcrcto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de
01.05.91. Promovida para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto
n° 13.166 de 30.04.91, a contar de 24.04.93 - Progredida para 1a Classe, Padrão
I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94,
a contar de 30.12.94. - Progredida para l* Classe, Padrão II, conforme artigo 2°,
do Dec. n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 24.04.%.
Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública 2*
Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme Decreto
n° 12.116 de 03.01.90. - Transposição alterada para Técnico de Administraçãso
Pública 2' Classe Padrão III, conforme artigo 2°, do decreto n" 12.307 de
03.04.90, a contar de 01.01.90. - Reposicionado na l* Classe, Padrão I,
conforme artigo 24, do Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a contar de
01.05.91. - Progredido para l' Classe, Padrão n, conforme artigo 2°, do Decreto
n°14.647 de 25.03.93, a contar de 28.05.93. - Progredido para l' Classe, Padrão
III, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a contar de 28.11.94.
- Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n°
14.647 de 25.03.93, a contar de 28.05.%. ,
Transposto de Artífice de Mecânica para Técnico de Administração Pública 2*
Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme Decreto
n" 12.«6de:03:01.90. - Reposicionado na 21 Classe, Padrão ffl, conforme
artigo 24, do Decreto n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a partir de 01.05.91. -
Progredido para 2a Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647
de 25.03.93, a contar de 08.05.93. - Progredido para l* Classe, Padrão I, em
caráter excepcional, conforme artigo T, do Decreto n" 16.252 de 29.12.94, a
partir de 30.12.94. - Progredido para l' Classe, Padrão II, conforme artigo 2°,
do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 08.05.96.
Transposto de Artífice de Elet. e Comunicação para Técnico de Administração
Pública 2' Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contarr de 01.01.90,
conforme Decreto n° 12.116 de 03.01 90.- Reposicionado na 2' Classe, Padrão
III, conf. artigo 24,do Dec. n" 13.166 de 30.04.91, com efeito a partir de
01.05.91.- Progredido para 2' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do
Decreto n" 14.647 de 25 03 93, a partir de 29.05.93. - Progredido para l'
Classe, Padrão l, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n"
16.252 de 29.12.94, a partir de 30.12.94. - Progredido para l' Ciaste, Padrão n,
conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a partir de 29.05.96. j

Nome: Marigia Aparecida de A. Furlani
Matricula. 26.402-4
Admissão: 04.11.85
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Mome: Maurício Dutra de Carvalho
Matricula: 26.427-X
\dmissao: 13.11.85
Cargo: Artífice de Mecânica
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração Pública
2" Classe, Padrão II-, conreTeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme
Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionada na-Tf-Classe, Padrão IV,
conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 3004.91, com efeito a partir de
01.05.91. - Progredida para l' Classe, Padião I, em caráter excepcional,
conforme artigo 1°, do Decreto n" 14.411 de 24.11.92, a partir de 01.11.92. -
Progredida para l' Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647
de 25.03.93, a partir de 04.05.93. - Progredida para l' Classe, Padrão III,
conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a partir de 04.11.94. -
Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647
de 25.03.93. a partir de 04.05.%.

Nome: Nivania Pereira M. da silva
Matricula: 31.566-4
Admissão. 24.11 89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Transposto de Artífice de Mecânica para Técnico de Administração Pública 3'
Classe, Padrão ffl, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme Decreto
n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionado na 3' Classe, Padrão V, conforme
artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a partir de 01.05.90. -
Promovido para 2* Classe, Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°,
do Decreto n°14.411 de 24.11.92, a partir de 01.11.92. - Progredido para 2'
Classe, Padião II, conforme artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de25.03.93, a partir
de 13.05.93. - Progredido para 2* Classe, Padrão III, conforme artigo 2°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a partir de 13.11.94. - Progredido para,.. 21

Classe, "PadrãolV, conforme artigo 2°, do Decreto rf 14.647 de 25.03.93, á
partir de 13.05.%
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração Pública,
2' Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme
Decreto n" 12.116 de 031TI.90. - Reposionada na 2* Classe, Padrão ffl,
conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, eom efeito a partir de
01.05.91. - Progredida para 2' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do
Decreto n° 14.647 de 25.03 93, a partir de 24.05.93. - Promovida para l1 Classe,
Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto 16.252 de
29.12.94, a partir de 30.12.94. - Progredida para l' Classe, Padrào n, conforme
artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93. a partir de 24.05.96.
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Nome: Hugo Hilário dos Santos
Matricula 23.760-4
Admissão 14.12.82
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Adm Pública

ransposto de Motorista oficial para Técnico de Administração Pública. 2*
Classe, Padrão III. com efeito financeiro a contar de O l .01.90. conforme Decreto
n° 12.116 de 03.01.90. - Reposionado na l* Classe. Padrão l, conforme artigo
24, do Decreto n" 13.166 de 30.04.91. com efeito a partir de 01.0S.91. -
Progredido para l* Classe, Padrão II. conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647
de 25.03.93. a partir de 14.06.93. - Progredido para l* Classe. Padrão Dl.
conforme artigo 2°, do Decreto 14.647 de 25.03.93. a contar de 14.12.94. -
Progredido para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647
de 25.03.93. a partir de 14.06.%.

Nome: Maria Emilia Gonçalves da Sirva
Matricula: 23.770-1
Admissão: 14.12.82
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Transposta de Agente Administrativo para Técnico de administração Pública. 2*
Classe, Padrão IV. com efeito financeiro a contar de 01.01 90. conforme
Decreto n" 12 116 de 03.01.90. - Transposição alterada para Técnico de
Administração Pública, l* Classe. Padrão I. conforme artigo 2°, do Decreto n°
12 307 de 03.04.90, a partir de 01.01.90 - Reposicionada na l* Classe, Padrão
11, conforme artigo 24, do decreto n" 13.166 de 30 04 91, com efeito a partir de

01.05.91. - Progredida para l' Classe, Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto
n° 14.647 de 25.03.93, aíornar de 14.06.93 - Promovida para Classe Especial.
Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo l9 do Decreto n° 16.252 de
29.12.94, a partir de 30 12.94. - Progredida para Classe Especial, Padrão II.
oonf. artigo 2" do Dec. n° 14.647 de 25.03.93. a partir de 14.06 96.

Nome: Sebastião Braz de Moraes filho
Matricula: 23.771-X
Admissão: 14.12.82
Cargo: Motorista oficial
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Euripedes Ramos dm Santos
Matricula: 23.805-8
Admissaoríl 12.82
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Cremilda Rodrigues Silva
Matricula: 25.339-1
Admissão: 20.12.84
Cargo: Datilógrafo
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Áurea Lúcia Alves Rocha
Matricula: 31.760-8
Admissão: 07.12.89
Cargo: Agente Administrativo
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Josenildo do Nascimento Nunes
Matricula: 25.386-3
Admissão: 21.01.85
Cargo: Artífice de Elet. e Comunicação
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Lúcio Carlos de Oliveira
Matricula: 25.397-9
Admissão: 22.01.85
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome:Francisco Gomes dos Santos
Matricula: 26.*58-5
Admissão: 16.05.86
Cargo:Artifrce de Manu._e Rest. Veículos
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Umberto Luiz Magalhães
Matricula: 39.259-6
Admissão: 06.09.93
Cargo:
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração publica, V
Classe, Padrão III, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conf. Decreto n°
12.166 de 03.01.90 - Reposicionado na l' Classe. Padrão I, conf artigo 24, do
Jecreto n° 13:166 de 30.04.91. a partir de 01.05 91 - Progredido para l'
Classe, Padrão II. conf. artigo 2° do Decreto n" 14.647 de 25.03.95, a partir de
14.06.93.- Progredido para l' Classe, Padrão III. conf artigo T do Decreto n"
14.647 de 25.03.93, a partir.de 14.12.94. - Progredido para l" Classe, Padrão
IV. conf. artigo 2" do Decreto n" 14.647 de 25 03.93, a partir de 14.06.96.
Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública. 2*
Classe, Padrão III, com efBtaJinanceiroa contar de 01.01.90, conforme Decreto
n° 12 116 de 03.01.90 - Reposicionado na l* Classe, Padrão I, conforme artigo
24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a partir de 01.05.91. -
Progredido para 1a Classe, Padrão II, conforme artigo 2° do Decreto n" 14.647
de 25.03.93, a partir de 21.06.93. -Progredido para l' Classe, Padrão III,
conforme artigo 2° do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a partir de 21 12.94. -
Progredido para l" Classe. Padrão IV, conforme artigo 2° do Decreto n° 14.647
de 25.03.93, a partir de 21.06.%.
Transposta de Datilógrafa para Técnico de Administração Pública, 2* Classe,
Padrão III, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme Decreto n°
12.116 de 03.01.90. -Reposicionada na l" Classe, Padrão I, conforme artigo 24,
do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a partir de 01.05.91. -Progredida
para l" Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25.03.93,
a partir de 20.06 93. -Progredida para l' Classe. Padrão III, conforme artigo 2°,
do Decreto n° 14.647 de 2503.93, a partir de 20.12.94. -Progredida para l'
Classe, Padrão IV, conforme artigo 2", do Decreto n° 14.647 de 25.03.93, a
partir de 20 06.%.
Transposta de Agente Administrativo para Técnico de Administração Pública,
2* Classe, Padrão I, com efeito financeiro a contar de 01.01.90. conforme
Decreto-*0 12,116 de 03.01.90. -Reposicionada na 2' Classe, Padrão III,
conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a partir de
01.05.91. -Progredida para 2* Classe, Padrão IV, conforme artigo 2Vdo Decreto
n° 14.647 de 25.03.93, a partir de 07 06.93. -Promovida para l* Classe, Padrão
I,em caráter excepcional, conforme artigo 1°, do Decreto n° 16.252 de 29.12.94,
a partir de 30.12.94. -Progredida para l' Classe, Padrão II, conforme artigo 2°.
do Decreto n° 14.647 de 25 03.93. a partir de 07.06.96.
Transposto de Artífice de Eletricidade e Comunicação para Técnico de
Administração Pública, 2* Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de
01.01.90, conforme Decreto n° 12.116 de 03.01.90. - Reposicionado na 2*
Classe, Padrão IV, conforme artigo 24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com
efeito a partir de 01.05.91 - Promovido para l' Classe, Padrão I, em caráter
excepcional, conforme artigo 1° do decreto n° 14.411 de 24.11.92, a contar de
01.11.92. -Progredido para l1 Classe, Padrão II, conf. artigo 2°, do Decreto n"
14.647 de 25.03.93, a contar de 21 01.94.- Progredido para 1a Classe, Padrão
III, conf. artigo 2°,do Dec. n" 14.647 de 25.03.93. a partir de 21.07.95.
Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública, 2"
Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de 01 01.90, conforme Decreto
n° 12.116de03.01.90. -Reposicionado na 2" Classe, Padrão IV, conforme artigo
24 do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a partir de 01.05.91. -
Promovido para l' Classe, Padrão I, em caráter excepcional, conforme artigo 1°
do Decreto n" 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92 -Progredido para l'
Classe, Padrão II, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14.647 de 25 03.93, a
contar.de.22.OL94 - Progredido para l' Classe, Padrão III, conforme artigo 2°,
do Decreto n" 14 647 de 25.03.93, a partir de 22.07.95.
Transposto de Arti. de manut. e- Rest. de.Veículos para Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, com efeito financeiro a contar de
01 01.90,conf. Decreto n" 12.116 de 03.01.90. -Reposicionado na 3a Classe,
Padrão V, conf. artigo 24° do Dec n° 13.166 de 30.04.91, com efeito a partir de
01.05.91. -Promovido para 2a Classe.Padrão I,em caráter excepcional, conf.
artigo 1° do Decreto n" 14.411 de 24.11.92, a contar de 01.11.92. - Progredido
para 2a Classe.Padrão II, conf artigo 2°,do Dec. n" 13.166 de 30.04 91, a contar
de 16.11.92.- Progredido para 2a Classe, Padrão III, conf. artigo 2°, do Dec n°
14.647 de 25.03 93,a partir de 16.05.94.- Progredido para 2a Classe. Padrão
IV.conf. artigo 2° do Dec. n" 14.647 de 25.03.93. a contar de 16 11.95.
Nomeado para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe. Padrão
I, conforme Portaria de 09 08.93 - Efetivado na 3" Classe, Padrão II, a contar
de 06.09.95. nos termos do artigo 2°, § 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93. -
Progredido para 3a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°. do Decreto n° 14.647
de 25.03,93, a contar de 06.09.96.

Nome: José Wilson da Silva
Matricula: 30.431-X
Admissão 19.06.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Adm. Pública

Nome: Jorge António da Silva
Matricula: 30.531-6
Admissão: 28.06.89
Cargo: Motorista Oficial
Cargo Atual: Técnico de Adm Pública

Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública, 3a

Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de 01.01.90, conforme Decreto
n° 12.116 de 03.01.90. - Transposição alterada para 3a Classe, Padrão IILnos
termos do aiiexu VI, do artigo 14 da Lei n° 094 de 23 04.90, com efeito a partir
de 01 01.90. -Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24, do
Decreto n° 13.166 de 30.04 91, com efeito a partir de 01.05 91. - Promovido
em caráter excepcional, para 2a Classe, Padrão I, conforme artigo 1°, do decreto
n° 14.411 de 24.11 92. com efeito a partir de 01.11.92. - Progredido para 2a

Classe, Padrão H, conforme artigo 2°, do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a
partir de 19.12.92. -Progredido para 2a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°,
do Decreto n° 14 647 de 25 03 93, a partir de 19.06.94 -Progredido para 2a

Classe, Padrão IV, conforme artigo 2°, do Decreto n° 14647 de 25.03.93, a
partir de 19.12 95.
Transposto de Motorista Oficial para Técnico de Administração Pública, 3a

Classe, Padrão II, com efeito financeiro a contar de 01.01 90, conforme Decreto
n° 12.116 de 03.01 90 -Transposição alterada para 3a Classe III, nos termos do
anexo VI, do artigo 14, da Lei n° 094 de 23.04.90, a partir de 01.01.90. -
Reposicionado na 3a Classe, Padrão V, conforme artigo 24 do Decreto n" 13.166
de 30.0C91, corri efeito a partir de 01.05.91. - Promovido para 2a Classe, Paârão
I, em caráter excepcional, conforme artigo 1° do decreto n" 14.411 de 24.11.92,
a contar de 01.11.92. -Progredido para"2a Classe, Padrão II, conforme artigo 2°,
do Decreto n° 13.166 de 30.04.91, a contar de' 28.12.92. - Progredido para 2a

Nome: Vicência Oliveira Barbosa
Matricula 38.603-0
Admissão 15.07.93
Cargo:
Cargo Anal: Auxiliar de Adm Pública

Classe, Padrão III, «miem» artigo 2°, do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a
partir de 28.06.94. -Progredido para 21 Classe, Padrão. IV, conforme artigo 2°,
do Decreto n" 14.647 de 25.03.93, a contar de 28.12.95.
Nomeada para o cargo Auxiliar de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I,
conforme Portaria de 05.07.93. -Etetivada na 3a Classe, Padrão II, a contar de
15.07.95, nos termos do artigo 2°, § 2°, do Decreto n° b!4.647 de 25.03.93. -
Progredida para 3a Classe, Padrão III, conforme artigo 2°. do Decreto n" 14.647
de 25.03.93. a contar de 15 07.%.

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da faculdade que lhe confere o artigo
105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 143, da Lei n* 8.112,
da 11 de dezembro de 1900, e tendo em vista o que consta dos Processos rVs 030.013.469/94 e 030.013.390/94,
matM:
1 - Designar os servidores LEDAMAR SOUSA RESENDE, matricula n* 31.800-0, Técnica de Administração
Publica. JESSAMYNE MARIA FONTENELLE VARÃO, matrícula n* 30.759-9. Técnica de Administração Pública.
da Secretaria de Administração do Distrito Federal, e MARCOS SILVA NEIVA, matrícula n* 46.8774. Professor
Nível 3. do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal para, sob a presidência da primeira,
constituírem Comissão de Sindicância incumbida de apurar os fatos constantes dos processos em epígrafe, no
prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.
2 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

A DIRETORA DO-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 15.057, de 24 de setembro de 1993, resolve: Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, conforme
artigo 87 da Lei 8.112 de U de dezembro de 1990, aos servidores abaixo relacionados:

NOME

NEWTOM GARCIA NUNES
VALDEM1R JOSÉ DE OLIVEIRA
LUZIA TELES DA SILVA
CICERA RAIMUNDA DE OLIVEIRA

JARY XAVIER DE LIMA

GILVANO ANDRADE SOUZA
LEOLfNO CÉSAR DE ALVES CAMPOS
FRANCISCO ALVES BEZERRA
HÉLIO AMARUZAN DA ROCHA DE OLIVEIRA
MARCOS UBIRAJARA QUEIROZ LESSA
CÉLIA PASSOS
ROSE MARY FERISSE COTRIM
STELLA MARIA AL VIM GOULART ,_
ROSÂNGELA MARIA QUEIROZ MONTEIRO
CARLOS HENRIQUE VIEIRA DA SILVA

DENISE MOREIRA RIZERIO

ANÍBAL GUIMARÃES SOUZA

JOSÉ PINTO DE SOUZA

ELENICE DE CÁSSIA SILVA
FRANCISCO MARQUE DE SOUSA
FRANCISCO CORDEIRO RAMOS
CARLOS RUBENS CAMPELO BEZERRA
JURACI GOMES DA SILVA
MARIA ERENEIDE VDUATO
RAIMUNDA FERREIRA DE ALMEIDA
OSMAR RODRIGUES MIRANDA

AUGUSTO CÉSAR PIRES ARANHA
MARIA DO ROSÁRIO LIMA DE ARAÚJO
ROGÉRIO DA COSTA SILVA
SIDNEY BATISTA LIMA
MARILCE SOARES DOS SANTOS DE LACERDA
MARIA RITA DE ASSUNÇÃO LIMA
CARLOS AUGUSTO BARRETO DE SALES
LELIA DE ALMADA HORTA MADSEN
MARIA DE LOURDES EUSTAQUIO DA SILVA
CLEIDISMAR VAZ SILVA GONÇALVES
JOACtLIA MARIA CABRAL

LÚCIA MARIA LEONE POTZERNHEIM
JOSÉ PINTO SOBRINHO
CLAUDEMIR FERREIRA LAURTNDO
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
LÚCIA MARIA DE SOUSA
ROSAMJRA RODRIGUES DO NASCIMENTO
BALBINA SANTOS BISPA

ALDA SILVA VTVACQUA

MATRÍCULA

19.990-7
22.251-8
22318-2
22.397-2

22.640-8

22.661-0
22.698-X
22.726-9
22.732-3
22.768-4
22.777-3
22.787-0
22.802-8
24.637-9
25.020-1

25.418-5

26.670-1

26.737-6

26.754-6
27504-2
30609-6
30.799-8
30.803-X
30.805-6
30.812-9
30.814-5

30.834-X
30.868-4
30.881-1
31.074-3
31.206-1
33.179-1
33289-5
33.732-3
34.053-7
34.354-t
34,512-1

34.673-X
34.678-0
34760-4
34.789-2
34862-7
34869-4
37.807-0

40.619-8

LOTAÇÃO

SÉS
RAI
SÁ
SEG

RAH

SEA
SEA
RA XV
SEG
SEFP
RAID
SEA
RA VI
SÉS
SE

SEG

RA VI

RAH

SCE
RAra
RA IX
SCE
SEMATEC
SEMATEC
SCE
SCE

SCE
SEFP
SEFP
SEG
SEG
SÉS
SEFP
RAV
RAI
PRG
SCE

SCE
SE
SEFP
RA VI
SEFP
STb
RA III

SEA

QUINQ

3°
1°
3°
1°
2»
3°
1°
2°
3°
1°
1°
r
1°
1°
r
i°
1°
2°
1°
2°
1°
2"
1°
2°
1°
2°
2°
1°

r
1°
1°
i°
1°
1°
2°
1°
r
1°
r
1°
r
1°
2°
i°
r
1°
2°
r
1°

r
3°
1°
1°
1°
2°
1°

PERÍODO

16 05.90 a 14.05.95
10 06 91 a 08.06.%
01.07.91 a 28.06.%
10 07.81 a 08.07.86
09.07.86 a 07.07 91
08.07.91 a 05 07.%
17.09 81 a 15.09.86
16.09 86 a 14.09.91
15.09 91 a 12.09.%
17 10.91 a 14.10.96
21 10 91 a 18.10.96
09.11 91 a 06 .11.96
08.11 91 a 05.11%
04 11.91 a 01.11.%
08.11 91 a 05.11.%
08.11.91 a 05 U.%
09 U 91 a 06.11.%
21 02 89 a 19.02.94
07.08.84 a 05.08.89
06 08.89 a 04 08 94
01 02.85 a 30 01.90
31.01.90 a 29.01.95
24.02 86 a 22.02.91
23.02.91 a 21.02.%
04.04 86 a 02.04.91
03.04.91 a 31.03.%
13 04.91 a 10 04.96
18.05 87 a 16.05.92
20.07.89 a 18.07.94
23.10.91 a 20.10.%
01.01.89 a 30.U.93
01 01.89 a 30.12.93
07.09 91 a 04.09.%
13.04.82 a 11.04.87
12.04.87 a 09.04.92
15.09.89 a 13.09.94
01.09 91 a 29.08 %
24.08.89 a 22.08.94
08 09 89 a 06.09.94
10.10 89 a 08.10.94
21.06.91 a 18 06.%
18.03.91 a 15.03.%
14.06.91 a 11.06 %
31.05 91 a 28.05.%
01.07.91 a 28.06.%
02.04.86 a 31.03.91
01.04.91 a 30.03.%
02 09 91 a 30.08 %
03 09 91 a 31.08.%
24.09 91 a 21 09.%
02 10.91 a 29.09.%
22.10.91 a 19.10.%
29.10 91 a 26 10.%
19.07.85 a 17.07.90
18.07.90 a 16.07.95
04.07.85 a 02.07 90

Tornar sem efeito a Licença Prémio por Assiduidade conforme artigo 87 da Lei 8.112 de U de dezembro de 1990 conforme se
segue:
NOME: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA: 34.789-2, LOTAÇÃO: RA VI, QUINQUÉNIOS: 3° e 4° DODF 61 de
30.03.94 página 22.

NELI DE ALARCÃO ROMEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SRH/SEA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 15.057, de 24 de setembro de 1993, resolve a averbar o
de tempo de serviço dos servidores abaixo:

Processo : 030009390/96; Nome : Leandro Ferreira Dantas; matricula : 710-2; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 68 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
13/09/57 a 19/11/57, contados para efeito de aposentadoria
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Processo : 030009390/96; Nome : Leandro Ferreira Dantas; matrícula : 710-2; Cargo : Técnico de
Adminsitraçio Pública ; averba : 127 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
04/02/58 a 10/06/58, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030009390/96; Nome : Leandro Ferreira Dantas; matrícula : 710-2; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 518 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/09/58 a 31/01/60, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030009390/96; Nome : Leandro Ferreira Dantas; matrícula : 710-2; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 42 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
04/08/60 a 14/09/60, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030009390/96; Nome : Leandro Ferreira Dantas; matrícula : 710-2; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 36 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
04/12/57 a 08/01/58, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 149000751/96; Nome : Dulcinea Dália B. Fontana; matrícula : 18.305-9; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 919 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/08/67 a 04/02/70, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 149000751/96; Nome : Dulcinea Dália B. Fontana; matrícula : 18.305-9; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 13 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
10/09/70 a 22/09/70, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 149000751/96; Nome : Dulcinea Dália B. Fontana; matrícula : 18.305-9; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 299 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
24/08/72 a 18/06/73, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 149000751/96; Nome : Dulcinea Dália B. Fontana; matrícula : 18.305-9; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 92 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/08/78 a 31/10/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 149000751/96; Nome : Dulcinea Dália B. Fontana; matricula : 18.305-9; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 970 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Secretaria de Obras - DF,
no período de 08/03/74 a 01/11/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 149000751/96; Nome : Dulcinea Dália B. Fontana; matrícula : 18.305-9; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 886 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Secretaria de Obras - DF,
no período de 01/11/78 a 04/04/81, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014550/96; Nome : Alzenir Damasceno Sousa; matrícula : 22.921-0; Cargo : Técnico
Tributário ; averba : 63 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 19/07/76 a
19/09/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014550/96; Nome : Alzenir Damasceno Sousa; matrícula : 22.921-0; Cargo : Técnico
Tributário ; averba : 243 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/10/76 a
31/05/77, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014550/96; Nome : Alzenir Damasceno Sousa; matrícula : 22.921-0; Cargo : Técnico
Tributário ; averba : 52 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 21/06/77 a
11/08/77, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014550/96; Nome : Alzenir Damasceno Sousa; matrícula : 22.921-0; Cargo : Técnico
Tributário ; averba : 257 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 18/08/77 a
01/05/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014550/96; Nome : Alzenir Damasceno Sousa; matrícula : 22.921-0; Cargo : Técnico
Tributário ; averba : 1.156 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 22/11/78 a
20/01/82, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030009262/96; Nome : Nazareth Carneiro; matrícula ; 23.026-X; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 1.428 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
03/01/63 a 30/11/66, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014598/96; Nome ; Osvaldo Francisco Pires; matrícula : 25.239-5; Cargo : Auditor
Tributário ; averba : 52 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 28/03/72 a
18/05/72, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014598/96; Nome : Osvaldo Francisco Pires; matrícula : 25.239-5; Cargo : Auditor
Tributário ; averba : 313 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 19/06/72 a
27/04/73, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014598/96; Nome : Osvaldo Francisco Pires; matrícula : 25.239-5; Cargo : Auditor
Tributário ; averba : 273 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 19/07/73 a
17/04/74, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014598/96; Nome : Osvaldo Francisco Pires; matrícula : 25.239-5; Cargo : Auditor
Tributário ; averba : 426 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 13/05/74 a
12/07/75, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 132001953/96; Nome : Jaime Alves de Almeida; matrícula : 25.2262-X; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 1.035 dias, conforme certidão expedida pelo(a) FEDF, no período de
16/02/78 a 19/12/80, contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 060003096/96; Nome : Roseli Serrano Guimarães; matrícula : 30.473-5; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 285 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
03/01/66 a 14/10/66, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060003096/96; Nome : Roseli Serrano Guimarães; matrícula : 30.473-5; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 120 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS; no período de
01/08/80 a 28/11/80, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014692/96; Nome : Ana Ferreira dos Santos; matrícula : 30.917-6; Cargo : Técnico de
Orçamento ; averba : 459 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/04/74 a
03/07/75, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005022/96; Nome : José Alves da Silva; matrícula : 30.919-2; Cargo : Técnico de
Orçamento ; averba : 365 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/01/66 a
31/12/66, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 190000371/96; Nome : Enivaldo Alves Silva; matrícula : 30948-6; Cargo : Analista de
Finanças e Controle ; averba : 528 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
21/07/73 a 30/12/74, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030009732/96; Nome : Aleira Santos Ribeiro; matrícula : 32.719-0; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 638 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
13/11/86 a 11/08/88, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030009732/96; Nome : AJcira Santos Ribeiro; matrícula : 33.752-8; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 185 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
19/08/88 a 19/02/89, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030009732/96; Nome : Aleira Santos Ribeiro; matrícula . 33.752-8; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 419 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
06/02/90 a 31/03/91, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 190000386/96; Nome : João Gonçalves da Hora; matrícula : 34.571-7; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 2:115 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/08/82 a 15/05/88, contados para efeito de aposentadoria

Processo : 190000386/96; Nome : João Gonçalves da Hora; matrícula : 33.752-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 1.131 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
16/07/88 a 20/08/91, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014549/96; Nome : Leoncio de Jesus Crepaldi, matrícula : 34.649-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 1.332 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/01/85 a 25/08/88, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014549/96; Nome : Leoncio de Jesus Crepaldi; matrícula : 34.649-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 734 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/09/88 a 04/09/90, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 137000902/96; Nome : Valdeci Fernandes de Oliveira; matrícula : 37.732-5; Cargo : Fiscal de
Posturas ; averba . 1.134 dias, conforme certidão expedida pelo(a) FHDF, no período de 12/04/73 a
19/05/76, contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 210000634/96; Nome : Sabino Francisco da Silva; matrícula : 39.170-0; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 322 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
04/01/60 a 20/11/60, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 210000634/96; Nome : Sabino Francisco da Silva; matrícula : 39.170-0; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 06 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
19/12/61 a 24/12/61, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 210000634/96; Nome : Sabino Francisco da Silva; matrícula : 39.170-0; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 41 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
10/07/65 a 19/08/65, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 210000634/96; Nome : Sabino Francisco da Silva; matrícula : 39.170-0; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 174 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
21/08/65 a 10/02/66, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 141002554/96; Nome : Manoel Nunes de Melo; matrícula : 39.928-0; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 918 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Fundação Amparo ao
Trabalhador Preso do DF, no período de 02/05/91 a 04/11/93, contados para efeito de adicional e
aposentadoria
Processo : 060002974/96; Nome : Cláudio Lúcio X. Costa; matrícula : 42.212-0, Cargo ; Inspetor de
Saúde ; averba : 1.093 dias, conforme certidão expedida pelo(a) FEDF, no período de 16/05/91 a
12/05/94, contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 145000461/96; Nome : Cristiana Alvares de O. Lucena; matrícula : 41.716-5; Cargo :
Auxiliar de Adminsitração Pública ; averba : 212 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no
período de 16/03/87 a 13/10/87, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 145000461/96; Nome : Cristiana Alvares de O. Lucena; matrícula : 41.716-5; Cargo : Auxiliar
de Administração Pública ; averba : 146 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
10/11/88 a 04/04/89, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 145000461/96; Nome : Cristiana Alvares de O. Lucena; matrícula : 41.716-5; Cargo : Auxiliar
de Administração Pública ; averba : 60 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/01/90 a 02/03/90, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 145000461/96; Nome : Cristiana Alvares de O. Lucena; matrícula : 41.716-5; Cargo : Auxiliar
de Administração Pública ; averba : 133 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
14/05/91 a 23/09/01, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 145000461/96; Nome : Cristiana Alvares de O. Lucena; matrícula : 41.716-5; Cargo : Auxiliar
de Adminsitração Pública ; averba : 972 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
03/10/91 a 31/05/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060002826/96; Nome : Anita Essinger Toledo; matrícula : 41.978-8; Cargo : Inspetor de
Saúde ; averba : 1.270 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 12/03/62 a
01/09/65, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060002826/96; Nome : Anita Essinger Toledo; matrícula : 41.978-8; Cargo : Inspetor de
Saúde; averba : 306 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/03/67 a 31/12/67,
contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060002826/96, Nome : Anita Essinger Toledo, matricula : 41.978-8; Cargo : Inspetor de
Saúde ; averba : 1.796 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/01/68 a
30/11/72, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060002826/96; Nome : Anita Essinger Toledo; matrícula : 41.978-8; Cargo : Inspetor de
Saúde ; averba : 7.396 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/04/74 a
30/06/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020003004/96; Nome : Claudia Maria Ribeiro Vidal; matrícula : 42.052-2; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 1.810 dias, conforme certidão expedida pelo(a) FEDF, no período de
31/07/89 a 14/07/94, contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 030008709/96; Nome : Mareia Regina de Castro; matrícula : 42.876-0, Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 191 dias, conforme certidão expedida pelo(a) FEDF, no período de
23/02/94 a 01/09/94, contados para efeito de adicionai e aposentadoria
Processo : 030006378/96; Nome : Paulo Armando M. Santos; matrícula : 43.527-9; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 245 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/06/71 a 31/01/72, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 137000901/96; Nomn : Agesislau Lopes Coelho; matrícula : 44.035-3; Cargo : Analista de
Orçamento ; averba : 184 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/07/71 a
31/12/71, contados para efeito de. posentadoria
Processo : 137000901/96; Nome Agesislau Lopes Coelho; matrícula : 44.035-3; Cargo : Analista de
Orçamento ; averba : 170 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 15/03/72 a
31/08/72, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 137000901/96; Nome : Agesislau Lopes Coelho; matrícula : 44.035-3; Cargo : Analista de
Orçamento ; averba : 1.375 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 07/08/72 a
12/05/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 137000901/96; Nome : Agesislau Lopes Coelho; matrícula : 44.035-3; Cargo : Analista de
Orçamento ; averba : l .287 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 29/06/76 a
06/01/80, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 137000901/96; Nome : Agesislau Lopes Coelho; imtrícula : 44.035-3; Cargo : Analista de
Orçamento ; averba : 3.557 dias, conforme certidão expedida pMo(a) INSS, no período de 07/01/80 a
02/10/89, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 137000901/96; Nome : Agesislau Lopes Coelho; matrícula : 44.035-3; Cargo : Analista de
Orçamento ; averba 423 dias, conforme certidão expedida pele » INSS, no período de 04/10/93 a
30/11/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040014791/96; Nome : Ardson Cartaxo Gomes; matrícula : 44 087-6; Cargo : Analista de
Finanças e Controle ; averba : 3.188 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/04/86 a 22/12/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 190000363/96; Nome : António Edilson de Paiva; matrícula : 44.176-7; Cargo : Técnico de
Finanças e Controle ; averba : 528 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
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01/03/83 a 09/08/84, contados para efeito de aposentadoria
PTOOCMO : 190000363/96; Nome : António Edilson de Paiva; matrícula : 44.176-7; Cargo : Técnico de
Finanças e Controle; averba : 61 dias, conforme certidão expedida pelo(a) 1NSS, no período de 22/08/85
a 21/10/85, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140001176/96, Nome : Antonia Araújo da Silva Louzeiro; matrícula : 44.209-7; Cargo :
Analista de Orçamento ; averba : 45 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
17/03/78 a 30/04/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140001176/96; Nome : Antonia Araújo da Silva Louzeiro; matrícula : 44.209-7; Cargo :
Analista de Orçamento ; averba : 30 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
19/06/78 a 18/07/78, contados para.efeito de aposentadoria
Processo : 140001176/96; Nome : Antonia Araújo da Silva Louzeiro; matrícula : 44.209-7; Cargo :
Analista de Orçamento ; averba : 205 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
14/08/78 a 06/03/79, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140001176/96; Nome : Antonia Araújo da Silva Louzeiro; matrícula : 44.209-7; Cargo :
Analista de Orçamento ; averba : 5.145 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
07/06/79 a 07/07/93, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140001176/96; Nome : Antonia Araújo da Silva Louzeiro; matrícula : 44.209-7; Cargo :
Analista de Orçamento ; averba : 567 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
08/07/93 a 25/01/95, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030002106/95; Nome : Mário Rodrigues; matrícula : 60.295-7; Cargo : Auxiliar de
Adminsitração Pública ; averba : 2.556 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/01/61 a 31/12/67, contados para efeito de aposentadoria .
Processo : 040014961/96; Nome : Pedro Pereira de Matos Júnior; matrícula : 46.299-3; Cargo : Auditor
Tributário ; averba : 674 dias, conforme certidão expedida pelo(a) FHDF, no período de 18/11/85 a
27/12/87, contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 040014961/96; Nome : Pedro Pereira de Matos Júnior; matrícula : 46.299-3; Cargo : Auditor
Tributário; averba : 340 dias, conforme certidio expedida pelo(a) Ministério do Exército, no período de
25/05/82 a 29/04/83, contados pára efeito de aposentadoria

NELI DE ALARCÀO ROMEIRO

l

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

RETIFICACSO

Ha Orden d* Serviço n° 94/93, de 14 de setembro de 1993, publicada no
DODF N» 189/93, de 17/09/93, página 14. que concedeu Licença Prênio por
Assiduidade:

OMDE SE LÊ: PROCESSO: 00031.OOO059/93, HOME: SUZANA LÍGIA SIMÕES
UNGARELLI, MATRÍCULA Nfi 80.044-9, LOTAC20: NSP/IDR. QUINQUÉNIO: 1° de
17.02.83 A 03.04.88; 2° de 04.04.88 a 02.04.93.

LEIA-SE: PROCESSO: 00031.000059/93, NOME: SUZANA LÍGIA SIMÕES
UNCARELLI, MATRÍCULA: 8O.044-9, LOTAÇSO: SEVE/DECAP, QUINQUÉNIO: 32 de
07/08/88 a OS/08/93.

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N9 894, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de nas atribuições, tendo cm vista o processo n°
040.015.907/96, t ainda o que consta do art. 143 da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1° Designar os servidores NEY NATAL DE ANDRADE COELHO, matricula n° 28.823-3, L1RANDO DE AZEVEDO
JACUNDÁ, matricula n" 25.233-6, e ELIANA APARECIDA TORREZAN BONOMI, matrícula n" 25.217-4, para, sob a
presidência do primeiro e no prazo de 30 (trinta) dias, constituírem Comissão de Sindicância para apurar os fatos constantes
do mencionado processo.

Art 2° Eita Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MÁRIO TINOCO DA SILVn

PORTARIA N9 178, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, resolve:
CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, de
Assistente, à servidora RÉGIA DANZIGER GUIMARÃES DE ANDRADE, matricula
nQ 29.204-4, <Jo Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, a contar de 18.11.96.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

PORTARIA N9 179, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

O SECRETARIO DE EDUCACfiO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na Lei nu 66, de
1S/12/S9, em seu artigo 12, parágrafo IQ, resolve:
1. Conceder Progressão Funcional por Antiguidade aos servidores abaixa
relacionados, Especialistas de Educação, pertencente a Carreira
Magistério Público, do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito
Federal.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus
efeitos financeiros a partir da data anteriomente nencionada.

(1ATRIC. ! NOME ! CARGO !CL. ! SIT. ATUAL ! SITUACSO
: : : : PADRSO INOVA DATA
1 _ t _ ! ! _ _ • _

24.442-2 ÍELIENE PESSANHA LOBATO ! ESP .EDUC. ! U ! XIX
: : : :

31.510-9 SGILZA BENWINDA ROSA SESP.EDUC.! U ! VIII
: : ! :

: xx
! 30/11/96

: ix
! 23/11/96

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996.
A SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 3* do Decreto n* 3466, de 07 de dezembro de
1976, resolve:
Conceder o pagamento de Gratificação por encargo em Gabinete, na categoria de Assistente, à servidora
ANA LÚCIA DE JESUS.

MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 114, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDK com base no artigo 30,
do Regimento Interno aprovado pelo Decreto 7.612, de 25 de julho de 1983 e em consonância com a
determinação constante do Decreto 17.603, de 15 de agosto de 1996 acumula, no período de 11 a 15 de
novembro de 1996, as atribuições afeias à Gerência de Controle de Zoonoses, por motivo de afastamento
do titular.

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO N9 115, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF, com base no artigo 30,
inciso XI do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto 7.612, de 25 de julho de 1983. resolve:
Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao servidor EDSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA,
matrícula 100586-3, por ter infringido os artigos 116, incisos I, IH e IV, 117, inciso I da Lei 8.112/90 e o
artigo 36, incisos I e n do Regimento Interno do ISDF, acatando o Relatório da Comissão de Sindicância
relativa ao processo 062.000783/96.

LÍDIA MARIA PINTO DF. LIMA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N9 17b. DE 19 DE NOVEMBRO DE 19961*)

0_SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, resolve:
CONCEDER Gratificação por Encargo em Gabinete, de Assistente, ao
servidor CARLITO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula nQ 63.830-7, do Quadro
de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

PORTARIA N9 177, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996(*)
0_SECRETÀRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, resolve:
CESSAR o pagamento da gratificação por Encargo em Gabinete, de
Assistente, do servidor ANTONIO BATISTA _DE OLIVEIRA, matrícula nQ
46.500-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, a contar de 31.10.96.

ANTÓNIO IBANEZ RUI Z

(*)Republicadas por terem saldo com incorreção, dos originais,
DODF n9 226, de 21-11-96, pág. 9509.

DESPACHOS DA DIRETORA
Km. 5 de novembro de 1996

Processo : 062.000.984/96
Interessada : KLAUS MARCUS PARANAYBA e MARIA DO SOCORRO L. DE CARVALHO
Assunto : Dispensa de Ponto
AUTORIZO, nos termos do Artigo 1° do Decreto n° 5.052, de 28 de dezembro de 1979, a dispensa de
ponto dos servidores KLAUS MARCUS PARANAYBA, matrícula n° 200.835-1 e MARIA DO
SOCORRO LAURENTTNO DE CARVALHO, matrícula n° 200.875-1, para participarem do H Curso de
Formação de Gerentes de Programas de Controle de Zoonoses, em São Paulo/SP, no período de 18 de
novembro a 06 de dezembro de 1996, sem ónus para o Instituto de Saúd-, exceto o vencimento e vantagens
a que fazem jus os servidores.

Em 19 de novembro de 1996

Processo : 062.001047/96
Interessada : LÚCIA REGINA FERRAZ
Assunto : Dispensa de Ponto
AUTORIZO, nos termos do Artigo 1° do Decreto n" 5.052, de 28 de dezembro de 1979, a dispensa de
ponto da servidora LÚCIA REGINA FERRAZ, .Analista de Administração Pública, matrícula 100.312-7,
para participar do evento "Resistência aos antibióticos em Salmonella, Shigela e Vibrio cholerae" promovido
pelo Instituto Osvaldo Cruz, no Rio de Janeiro/RJ, no período de 25 a 30/11/96, sem ónus para o Instituto
de Saúde, exceto o vencimento e vantagens a que faz jus a servidora.

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDENS DE SERVIÇO DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O-DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas atra
vês do item II, da Instrução n^ 13, de 01 de agosto de 1995, resolve:
AUTORIZAR o pagamento de Adicional de Insalubridade, de acordo com o Lau
do Pericial expedido pela Divisão de Higiene Medicina e Segurança do Tra.
balho, nos termos da Portaria n^ 3.214, de 08 junho de 1978 e Leis n^s
8.112, de 11 de dezembro de 1990,: e 8.270, de 17 de dezembro de 1991,
aos servidores:
NOME: MARIA AMELIA FRANCISCHETTI ROCHA
MATRÍCULA: 128562-9
LOTAÇÃO: DRH-DIV
PROCESSO: 061.009428/96
GRAU: médio
A PARTIR: 11 de novembro de 1996
NOME: MARIA DO SOCORRO VERAS
MATRÍCULA: 119303-1
LOTAÇÃO: DRH-DIV
PROCESSO: 061.009267/96
GRAU: médio
A PARTIR: 11 de novembro de 1996
NOME: SILVANA LEITE FERREIRA
MATRÍCULA: 119518-2
LOTAÇÃO: DRH-DIV
PROCESSO: 061.009260/96
GRAU: médio
A PARTIR: 11 de novembro de 1996
NOME: IVAN LISBOA FIALHO JÚNIOR
MATRÍCULA: 118271-4
LOTAÇÃO: HRAS
PROCESSO: 061.027694/96
GRAU: médio
A PARTIR: 07 de novembro de 1996
NOME: MANOEL MESSIAS LOPES DAS NEVES1

MATRÍCULA: 132051-3 I I J I I I I H I I I I « « » « Í * I I L
LOTAÇÃO: HRGU
PROCESSO: 061.003307/96
GRAU: máximo
A rsut-rzR; ei ae outubro de 1996
NOME: CLEMENTE MARQUES DA SILVA
MATRÍCULA: 103359-0
LOTAÇÃO: HBDF
PROCESSO: 061.023506/96
GRAU: médio
A PARTIR: 01 de novembro de 1996
NOME: TERESA PAULA VIEIRA ARDUINI
MATRÍCULA: 132009-2
LOTAÇÃO: HBDF
PROCESSO: 061.023490/96
GRAU: médio
A PARTIR: 25 de outubro de 1996
NOME: MARIA EDUARDA DE BARROS BRITO
MATRÍCULA: 123488-9
LOTAÇÃO: HRAN
PROCESSO: 061.009431/96
GRAU: médio
A PARTIR: 24 de outubro a 12 de dezembro de 1996
NOME: MARIA DE FÁTIMA CASTRO
MATRÍCULA: 118045-2
LOTAÇÃO: HRAN
PROCESSO: 061.009431/96
GRAU: médio
A PARTIR: 25 de outubro a 13 de novembro de 1996
NOME: JOSÉ EDGAR DE SOUZA
MATRÍCULA: 125568-1
LOTAÇÃO: HRBZ
PROCESSO: 061.044260/96
GRAU: médio
A PARTIR: 21 de outubro de 1996
NOME: ANTÓNIO DOS SANTOS CARNEIRO
MATRÍCULA: 134988-1
LOTAÇÍO: HRAN
PROCESSO: 061.039883/96
GRAU: máximo
A PARTIR: 05 ãe outubro de 1996

NOME: IVONE ALVES DA CUNHA
.MATRÍCULA: 124123-1
LOTAÇÃO: DRH-DIV
PROCESSO: 061.009268/96
GRAU: médio
A._ PARTIR: 11 de novembro de 1996
NOME: CARLA ELIZABETH SCHMALTZ DA PAIXÃO
MATRÍCULA: 123902-3
LOTAÇÃO: CEDRHUS
PROCESSO: 061.009430/96
GRAU: médio
A PARTIR: 22 de outubro a 07 de novembro de 1996
NOME: HILDA LONGHI
MATRÍCULA: 116243-8
LOTAÇÃO: CEDRHUS
PROCESSO: 061.009430/96
GRAU: médio
A PARTIR: 19 de outubro a 13 de novembro de 1996
NOME: JUMAIDA MARIA PEREIRA INSAURRIAGA
MATRÍCULA: 129458-0
LOTAÇÃO: CEDRHUS
PROCESSO: 061.009430/96
GRAU: médio
A PARTIR: 22 de outubro a 07 de novembro de 1996
NOME: MARIA DAS MERCÊS COSTA REGO
MATRÍCULA: 132717-8
LOTAÇÃO: CEDRHUS

PROCESSO: 061.009430/96
GRAU: médio
A PARTIR: 22 de outubro a 07 de novembro de 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO HO.S
PITALAR DOiDISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delega
das através do item II, da Instrução n2 13, de 01 de agosto de 1995, re_
solve:
TORNAR SEM EFEITO a Instrução n^ 196 publicada no DODF em 09/10/96 que
concedeu o pagamento de Adicional de Insalubridade, de acordo com o Lau
do Pericial expedido 'pela Divisão de Higiene Medicina e Segurança do
Trabalho, nos termos da Portaria n^ 3.214, de 08 de junho de 1978 e Leis
n2S 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e 8.270, de 17 de dezembro de 1991
a servidora MARIA RITA MELOS SANTOS, matrícula n= 131813-6, processo n2
061.047147/96, grau médio, lotação HRGU, a partir de 18 de setembro de
1996.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO HO£
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram dele
gadas através do item II, da Instrução n? 13, de 01 de agosto de 1995,ré
solve:
AUTORIZAR o pagamento de Adicional de Periculosidade, de acordo com o
Laudo Pericial, expedido pela Divisão de Higiene Medicina e Segurança do
Trabalho nos termos da Lei 8.270, de 17 de dezembro de 1991, art. 12
item II, na base de 10% ao servidor SAMUEL ROSA DE ARAÚJO, matrícula n2
133973-7, processo n« 061.036512/96, lotação HRS, a partir de 31 de outu
bro de 1996.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO H0£
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram del£
gadas através do item II, da Instrução n- 13, de 01 agosto de 1995, ré.
solve:
AUTORIZAR o pagamento de Gratificação de Raio X, de acordo com o Laudo
Pericial, expedido pela Divisão de Higiene Medicina è Segurança do Trâ
balho, nos termos da Lei 8.270 de 17 de dezembro de 1991, e demais vaii
tagens dispostas no Decreto 12.660 de 19 de setembro de 1990 a servido
rã SABINA RIBEIRO DE SOUZA, matrícula nS 133490-5, processo n* 061.022
482/96, lotação HBDF, a partir de 29 de outubro ãe 1996.

LEADOR MACHADO

ORDENS DE SERVIÇO DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO HOS,
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram deje,
gadas através do item II, da Instrução nS 13, de 01 de agosto de 1995,
resolve:
AUTORIZAR o pagamento de Adicional de Insalubridade de acordo com o Lau
do Pericial expedido pela Divisão de Higiene Medicina e Segurança do
Trabalho, nos termos da Portaria n^ 3:214, de 08 de junho de 1978 e
Leis n2s 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e 8.270, de 17 de dezembro de
1991 ao servidor CARLOS ESTEVÃO SIVIERI,- matrícula n? 116227-5, proces.
só n= 061.007388/96, grau médio, lotação ADMC, a partir de 20 de julho
a 17 de outubro de 1996.

TORNAR SEM EFEITO A REPUBLICAÇÃO DO DIA 09 DE OUTUBRO DE 1996, PU
BLICADO NO DODF N= 196

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO HO.S
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram dele
gadas através do item II, da Instrução n- 13, de 01 de agosto de 1995,
resolve:
AUTORIZAR o pagamento de Adicional de Insalubridade de acordo com o Lau
do Pericial expedido pela Divisão de Higiene Medicina e Segurança do
Trabalho, nos termos da Portaria n? 3.214, de 08 de junho de 1978 e
Leis n^s 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e 8.270, de 17 de dezembro de
1991 ao servidor CARLOS ESTEVÃO SIVIERI, matrícula n2 116227-5, proces.
só n2 061.007388/96, grau médio, lotação ADMC, a partir de 29 de setem
bro a 17 de outubro de 1996.

LEADOR MACHADO

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDENS DE SERVIÇO DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

A DIRETORIA DA DIVISÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições
regimentais e considerando o disposto na Ordem de Serviço de 11 de a
gosto de 1995, resolve:

Conceder Auxilio Natalidade aos servidores abaixo relacionados, nos
termos do Art. 196, da Lei 8.112/90.

NOME: DJALMA DE CARVALHO LUSTOSA GUEDES
MATRÍCULA: 133.703-3
DEPENDENTE: ARTUR ALVES DE CARVALHO GUEDES
DATA DO NASCIMENTO: 16.10.96

NOME: ANA MARIA DE OLIVEIRA CABRAL
MATRÍCULA: 135.424-8
DEPENDENTE: MILENA CABRAL BOTELHO
DATA DO -NASCIMENTO: 06.11.96

NOME- EDIVARD JOSÉ DA SILVA
MATRÍCULA- 115.410-9
DEPENDENTE: LUANA RIPARDO DA SILVA
DATA DO NASCIMENTO: 06.09.96

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando
0 disposto na Ordem de Serviço de 11 de agosto de 1995, resolve:

1 - Averbar o tempo de serviço prestado pelos servidores abaixo indica
dos, aos órgãos e entidades a seguir mencionados:

PROCESSO: 061.045489/94
NOME: FRANCISCO ANTÓNIO DE MOURA, matricula 131.252-9, Assistente

A
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Intermediário de Saúde - Artífice - Eletrônica e Comunicações
HRP.
537 dias, ou seja, l ano, 5 meses e 22 dias prestados ao
Ministério da Aeronáutica - DE, no período de 15-7-71 a 1-1-
-73, contados para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.045489/94
NOME: FRANCISCO^ANTÓNIO DE MOURA, matrícula 131^252-9, Assistente

Intermediário de Saúde - Artífice - Eletrônica e Comunicações
HRP.
3.382 dias, ou seja, 9 anos, 3 meses e 7 dias, com base no Pa
recer n« 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS, nos
períodos de 2-6-73 a 31-5-73, 2-1-80 a 17-6-81, 3-3-82 a 9-6-
-83, 19-8-83 a 26-9-83, 10-1-84 a 9-10-84, 3-12-84 a 31-12-84
18-7-85 a 15-5-86, 1-9-87 a 4-4-89, 17-5-76 a 24-5-76, 1-6-76
a 20-10-76, 11-1-79 a 3-4-79, 21-6-85 a 3-7-85, 16-5-86 a 30-
-8-87, 12-7-90 a 5-9-90, 18-9-90 a 9-9-91, contados somente
para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.045489/94
NOME: FRANCISCO ANTÓNIO DE MOURA, matrícula 131^252-9, Assistente

Intermediário de Saúde - Artífice - Eletrônica e Comunicações
HRP.
799 dias, ou seja, 2 anos, 2^meses e 9 dias prestados à Compa
nhia de Eletricidade de Brasília - DF, no período de 21-10-76
a 28-12-78, contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.045489/94
NOME: FRANCISCO^ANTÔNIO DE MOURA, matrícula 131.252-9, Assistente

Intermediário de Saúde - Artífice - Eletrônica e Comunicações
HRP.
378 dias, ou seja, l ano e 13 dias prestados à Fundação Getú-
lio Vargas, no período de 30-5-89 a 11-6-90, contados somente
para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.047149/96
NOME: ANTÓNIO CARLOS AYRES, matrícula 114.854-1, Assistente Supe-

rior de Saúde - Medico, HRGu.
1.206 dias, ou seja, 3 anos, 3 meses e 21 dias, com base no
Parecer ns 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS,
nos períodos de 16-7-74 a 31-12-74, 1-2-76 a 2-12-76 e 1-5-
-70 a 30-4-72, contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.047149/96
NOME: ANTÓNIO CARLOS AYRES, matrícula 114.854-1, Assistente Supe-

rior de Saúde - Medico, HRGu.
810 dias, ou seja, 2 anos, 2 meses e 20 dias prestados à Se-
cretaria de Administração - CE, no período de 12-9-77 a 30-11
-79, contados para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.047149/96
NOME: ANTÓNIO CARLOS AYRES, matrícula 114.854-1, Assistente Supe-

rior de Saúde - Medico, HRGu.
720 dias, ou seja, l anOj 11 meses e 25 dias prestados à Se-
cretaria de Estado de Saúde -RJ, no período de 1-1-67 a 30-
-12-68, contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.030896/96
NOME: ALUILSON MANUEL PIRES, matricula 120.886-1, Assistente Inter-

mediário de Saúde - AOSD - Limpeza e Conservação, HRT.
1.166 dias, ou seja, 3 anos, 2 meses e 11 dias, com base no
Parecer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS,
nos períodos de 1-8-79 a 1-9-79, 6-9-79 a 30-5-80, 1-10-80 a
10-12-81 e 5-3-82 a 8-5-83, contados somente para fins de apo
sentadoria.

PROCESSO: 061.030896/96
NOME: ALUILSON MANUEL PIRES, matrícula 120.886-1, Assistente Inter-

mediário de Saúde - AOSD - Limpeza e Conservação, HRT.
342 dias, ou seja, 11 meses e 12 dias prestados ao Ministério
do Exército - DF, no período de 15-1-78 a 22-12-78, contados
para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.030989/96
NOME: HILDA VIANA DA FONSECA, matrícula 129.103-3, Assistente Inter

mediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRT.
3.490 dias, ou seja, 9 anos, 6 meses e 25 dias, com base no
Parecer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS,
nos períodos de 1-9-73 a 2-9-75, 10-10-78 a 30-3-82 e 1-7-82
a 29-7-86, contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.030989/96
NOME: HILDA VIANA DA FONSECA, matricula 129.103-3, Assistente Inter

mediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRT.
1-157 dias, ou seja, 3 anos, 2 meses e 2 dias prestados ao
Ministério da Saúde, no período de 30-7-86 a 28-9-89, conta-
dos para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.030990/96
NOME: ANTÓNIO CÉSAR ROSA, matrícula 123.767-5, NM - AOSD - Eletro-

cardiograma, HRT.
3.064 dias, ou seja, 8 anos, 4 meses e 24 dias, com base no
Parecer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS,
nos períodos de 7-12-71 a 10-9-72, 1-10-72 a 11-10-72, 1-1-73
a 25-4-73, 1-8-73 a 15-10-73, 20-12-73 a 3-5-74, 1-8-74 a 31-
-1-75, 5-6-75 a 5-11-75, 1-7-76 a 2-7-76, 3-7-76 a 6-3-77, 13
-6-77 a 1-4-79, 5-5-79 a 30-9-80, 1-1-81 a 30-6-81, 1-1-82 a
23-3-83 e 8-11-83 a 6-1-84, contados somente para fins de apo
sentadoria.

PROCESSO: 061.045333/96
NOME: JUCELITA DOE SANTOS VIEIRA, matricula 130.682-1, Assistente

Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRP.
3.210 dias, ou seja, 8 anos, 9 meses e 20 dias, com base no
Parecer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS,
nos períodos de 2-5-80 a 26-10-80, 1-5-81 a 1-2-83, 1-8-83 a
1-12-83, 2-1-84 a 28-2-85, 9-3-86 a 30-12-86, 31-12-86 a 1-2-
-91 e 2-2-91 a 25-3-91, contados somente para fins de aposen-
tadoria. .

PROCESSO: 061.023163/94
NOME: DENI DUTRA GONÇALVES, matrícula 106.338-3, Assistente Supe-

rior de Saúde - Enfermeira, HBDF.
305 dias, ou seja, 10 meses e 5 dias, com base no Parecer n2

10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS, nos períodos
de 1-9-71 a 30-4-72 e 1-7-72 a 31-8-72, contados somente para
fins de aposentadoria.

PROCESSO:- 061.030879/96
NOME: DULCINEA DE SOUZA, matrícula 115.666-7, Assistente Intermédia

rio de Saúde - Agente de Saúde, HRT.
1.109 dias, ou seja, 3 anos e 14 dias, com base no Parecer n"
10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS, nos períodos
de 1-11-76 a 8-3-79 e 1-8-79 a 7-4-80, contados somente para
fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.045080/96
NOME: MARIA DAS DORES OLIVEIRA, matrícula 114.327-1, Assistente In

termediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRP.
1.047 dias, ou seja, 2 anos, 10 meses e 17 dias, com base no
Parecer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS.no
período de 1-11-75 a 12-9-78, contados somente para fins de
aposentadoria.

PROCESSO: 061.023507/96
NOME: JANET GOMES DE ALMEIDA GAIA, matrícula 108.742-8, Assistente

Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HBDF.
148 dias, ou seja, 4 meses e 28 dias, com base no Parecer n2

10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS, no período
de 26-12-74 a 22-5-75, contados somente para fins de aposenta
doria.

PROCESSO: 061.045450/91
NOME: JOÃO LUIZ SOARES GRILLO, matrícula 115.396-0, Assistente Supe

rior de Saúde - Medico, HRP.
1.126 dias, ou seja, 3 anos, l mês e l dia, prestados à Funda
cão Biblioteca Nacional - Ministério da Cultura -RJ, no perT
odo de 17-7-68 a 16-8-71, contados para fins de adicional e
aposentadoria.

PROCESSO: 061.039856/96
NOME: MARIA MACIEL FIGUEIREDO, matricula 124.105-2, Assistente In-

termediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRAN.
5.818 dias, ou seja, 15. anos, 11 meses e .13 dias prestados ao
Governo do Distrito Federal, no período de 26-8-60 a 16-2-78,
contados para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.009832/96
NOME: MARIA DE FÁTIMA GÇMES- CÒRtiEIRO, matricula 110,355-5, Assisten

te Superior de" Saúde *-' Administrador, ADMC .
367 dias, ou sfeja, l fenê'à 2 dias prestddbsià P-refeitura Muni
cipal de Barra do Corda - MA, no período de 1-3-72 a 2-3-73,
contados para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.023459/92 ••"
NOME: JOSÉ VICEMAR AIRES, matrícula 106.225-5, Assistente Básico de

Saúde - Agente de Portaria, HBDF.
976 dias, ou seja, 2 anos, 8 meses e 6 dias, com base no Pare_
cer n2 10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS, no p£
ríodo de 1-4-66 a 1-12-68, contados somente para fins de apo-
sentadoria.

2 - Retificar a averbação de tempo de serviço concedida aos servidores
abaixo indicados:

PROCESSO: 061.023459/92
NOME: JOSÉ VICEMAR AIRES', matricula 106.225-5, Assistente Básico de

Saúde - Agente de Portaria, HBDF.
1.185 dias, ou. seja, 3 anos e 3 meses prestados ao Ministério
da Marinha, no período de 3-3-57 a 30-5-60, contados para
fins de adicional e aposentadoria.
Publicada no DODF n» 236'- Suplemento - em 20-11-92, pag. 14.

PROCESSO: 061.023923/91
NOME: JOSÉ LUÍS PEDRASSANI, matrícula 110.725-9, Assistente Interme

diário de Saúde - Técnico em Laboratório, HBDF.
1.456 dias, ou seja, 3 anos, 11 meses e 26 dias prestados ao
Hospital das Forças Armadas, no período de 1-10-72 a 30-9-76,
contados para fins de adicional e aposentadoria.
Publicada no DODF Suplemento n« 22, em 31-1-92, página 17.

PROCESSO: 061.036231/92
NOME: MANOEL XAVIER DA CRUZ, matrícula 121.162-5, Assistente Inter-

mediário de Saúde - Agente Administrativo, HRS.
4.750 dias, ou seja, 13 anos e 5 dias .prestados à Fundação
Universidade de Brasília, no período de 20-8-67 a 21-8-80,con
tados para fins de adicional e aposentadoria.
Publicada no DODF Suplemento II n2 149, em 24-7-92.

PROCESSO: 061.033586/96
NOME: JOSUÉ TEIXEIRA DE ARAÚJO, matrícula 106.151-8, Assistente In

termediário de Saúde - Técnico em Laboratório - Anatomia Pato
lógica, HRG.
163 dias, ou seja, 5 meses e 13 dias, com base no P'arecer^ n2

10 da CGR, conforme Certidão expedida pelo INSS, no período
de 8-2-72 a 19-7-72, contados somente para fins de aposentado
ria.
Publicada no DODF n2 220, em 12-11-96, páginas 9298 e 9299.

RITA DE CÁSSIA BARBOSA

HOSPITAL REGIONAL DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO N<? 130, DE 7 DE NOVEMBRO DE 19961*)

O DKETOR DO HOSPITAL REGIONAL DO GAMA, no uso dai atribuições que lhe
foram delegadas através do item m subitem 5 da Instrução o." 13 de 01 de Agosto de 1995 do Senhor
Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, resolve:

DESIGNAR os servidores, TÂNIA MÁRCIA XAVIER, AIS (Auxiliar de Enfermagem),
matrícula n." 129.407-5; CLAUDETE ROSA DE LIMA, AIS (Auxiliar de Enfermagem), matrícula n."
126.637-3 e FÁBIO AVELINO DOS REIS, ASS (Médico-Oineco Obstetrícia), matrícula a° 128.640-4,
para sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância para apurar os fatos constantes
do processo n.° 061.033.756/96, devendo os servidores envolvidos serem notificados de tudo, desde o
inicio dos trabalhos, os quais devem ser concluídos dentro de 30 (trinta) dias a partir da presente data
com base no parágrafo único do artigo 145 da Lei 8.112/90.

ELVIS ADRIANO DA SILVA OLIVEIRA

(*) Republicada por ter saldo com incorreção, do original, no DODF
220, de 12-11-96, pág. 9300.
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THEN

08
08
08
08
08

ORDEM DE SERVIÇO N9 137, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O DffiETOR DO HOSPITAL REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que
lhe confere a Instrução a" 13/95-FHDF de 01 de agosto de 1995 item m, subitem 3.2, e tendo em vista o
constante no processo n." 061.033.787/96, resolve:
Autorizar o pagamento de 354 (trezentas e cinquenta e quatro) horas extras eventuais, aos servidores desta
Unidade de Saúde, referente ao mês de outubro/96 nos termos do Decreto N° 11.383 de 26.12.88 alterado
pelo Decreto N." 11.452 de 15.02.92, de acordo com o limite previsto, conforme distribuição a seguir:
NOME DO SERVIDOR
Fábio Avelino dos Reis
Benedito Teixeira dos Santos
flton Barbosa do Amaral
Faruk António H. Ramos
Maria Magalhães Aguiar
Cláudio da Costa Matos
Lady Martins V. Melo
Maria Lúcia Alves de Oliveira
Carlos Augusto C. Brasil
DeusadéliaM. Xavier
Eliana C. Gonçalves
Lúcia Maria Basilio Alves
Lucineide Maria de Lima
Juscifran T. Araújo
Maria Auxiliadora S. Nunes
Manadas Qraças Gomes
Maria Magnolia P. Maciel
Maria Meres F. Teles Paz
Zezuar de Jesus Fraga
AntoniaCleaA. Camelo
Francisca das Chagas B. de Andrade
Irani Rodrigues de Moura
Jane Darc de Castro Pires
Maria José Teles C. Xavier
Terezinha Florencio da Silva
Paulo César Bessa de Carvalho
TOTAL

MATRÍCULA
128.640-4
111.909-5
129.571-3
130.482-8
117.848-2
134.599-1
133.506-5
113.635-6
135.981-9
122.599-5
121.454-3
129.297-8
127.370-1
114.453-7
113.462-1
121.689-9
129.160-2
120.849-7
127.054-1
136.261-5
130.878-5
136.195-3
130.768-1
130.435-6
126.296-3
122.793-9

THED
06
06
05
05
05
05
05
06
36
12
12
24
06
06
23
18
12
06
18
12
18
06
12
12
06
24

08

THEG
06
06
13
13
13
13
13
06
36
12
12
24
06
06
31
18
12
06
18
12
18
06
12
12
06
24
354

ELVIS ADRIANO DA SILVA OLIVEIRA

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO
ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE SETEMBRO DE 1996 (*)

A DOUTORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, no uso de suas atribuições regimentais
) O dilpo*to no item PH, d* Instrução n" 013, de 01 de agosto de l .995, r e só l vê:

•ç* Prémio por Assiduidade, nos termos do artigo 087, da Lei n° 8.112/90, combinado
com ft Lti n* 221, d» 27 d* dtnmbro de 1.991, aos seguintes servidora:

NOME: MANOEL DO ESPIRITO SANTO GALVÃO
Matricula n*: 1214094
Qumqolmo(s): V- 07,08.91 a 04.11.96
PlOMMOfir: 061.046.211/92

DURCINÉA CRISPIM DE SOUSA

(*) Republicada por
25-9-96.

satdo com incorreção, do original, no DODF de

ORDENS DE SERVIÇO DE 7 DE NOVEMBRO DE 1996

A DOUTORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, no uso de suai «tribuiçOei regimentais
O *** *t*&*mutmAei tf*n i\ Artign 77 Hftn VTTT Hn mgitrvntn Aemtn HVvipiinl TeSOlve :

DESIGNAR os servidores JOSÉ GILBERTO MOREIRA, ASS(Administrador), Classe Especial, Padrão
V, mat. 113188-5; HÉLIO FARIAS RAMOS, AIS(SupervUar de Segurança de Trabalho), Classe
Especial, Padrão DL, mat. 127428-7 e VALTAIR ANTÓNIO AGUIAR, AIS(Ageníe Administrativo),
Classe Especial, Padrão V, mat. 110820-4, para sob presidência do primeiro comporem um* Comisslo de
Smdirftncii, para apurar as Mas referentes aos dias 24, 28 e 30/10/96, cometidas peto servidor JOSÉ
RIBAMAR GIL SANTIAGO, mat 119163-2, conforme cópia do registro de frequência em anexo. Esta
Punis»* i Isin n na 11 iV tn(ti iiiln) ilíiin rsini n i n» IniiHn iliin hnlmlhns

A DOUTORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, no uso de suas atribuições regimentais
e emcx»lbfmidadecomoArtigo22, item Xffl do regimaoto deste Hospital, resolve:

DESIGNAR oa servidora JOSÉ GILBERTO MOREIRA, ASS(AdinmistradorX Classe Especial, Padrío
V, mat 113188-5; HÉLIO FARIAS RAMOS, AIS(Supervisor de Segurança de Trabalho), Classe
Especial, Padrão m, mal 127428-7 e VALTAIR ANTÓNIO AGUIAR, AIS(Agente Administrativo),
Classe Especial, Padrão V, mat. U0820-4, para sob presidência do pnmeiro comporem uma Comissão de
Sindicância, pan apurar as faltas referentes aos dias 24, 28 e 30/10/96, cometidas peto servidor JOSÉ
RIBAMAR GIL SANTIAGO, mat. 119163-2, conforme cópia do registro de frequência em anexo. Esta
Comissão «em o prazo de 30(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

DURCINÉA CRISPIM DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 8 DE NOVEMBRO DE 1996

A DDJETORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, no uso da* atribuições que lhe confere a
Instrução n° 13 de 01/08/95, resolve:

LIBERAR 01 servidores abaixo relacionado» para participarem do I Congresso de saúde Mental do estado
do Rio de Janeiro, no período de 18 a 26/11/96, já incluído os dias para o percurso:

- M* APARECIDA DA SILVA, mat 134570-2;
- RAIMUNDO FRANCISCO MARQUES, mat 111832-3;

- DEMISE DO NASCIMENTO PERCÍLIO, mat 135696-8;
- ANA CRISTINA SANCHOTENE P. ALCALDE, mat 135661-5;
- ANA CÉLIA SOUSA DOS REIS, mat 135685-2;
- RAQUEL ASSIS BRITO, mat 135676-3.

DURCINÉA CRISPIM DE SOUSA

ORDENS DE SERVIÇO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

A DOtETORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, no uso de suas atribuições regimentais
e considerando o disposto no item m, da Instrução n" 013, de 01 de agosto de 1.995, .resolve:

Conceder Licença Prémio por Assiduidade, nos termos do artigo 087, da Lei n" 8.112/90, combinado
com a Lei n" 221, de 27 de dezembro de 1.991, aos seguintes servidores.

NOME: ALTINA FERREIRA DE CASTRO
Matricula n": 130956-1
Quinquênio(s): 1°-16.05.91 a 24.05.%
Processou": 061.046.196/96

NOME: ROSILANE MARCAL DE SOUSA
Matricula n": 127005-2
Quinquênio(s): 2°- 16.11.91 a 24.12.%
Processo n": 061.046.074/92

NOME: NAIDES ALVES LIMA
Matricula n": 127025-7
Quinquênio(s): 2°-16.11.91 A 15.11.%
Processo n°: 061.046.030/92

NOME: MARIA JOSÉ DE LIMA LÚCIO
Matricula n°: 126990-9
Quinquênio(3): 2°-04.11.91 a 03.11.96
Processo n": 061.046.068/92

NOME: CLEONICE FABRtCIO MARINHO
Matricula n*: 109941-8
Quinquênio(s): 4°- 21/08/91 a 20/t)8/96
Processo n": 061.046.014/90

NOME: SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA
Matrícula n": 107300-1
Quinquênio(9): T-29.01.74 a 28.01.79, 2"-29.01.79 a 28.01.84

3°- 29.01.84 a 28.01.84, 4°-29.01.89 a 28.01.94
Processo n": 061.046.146/90

A DDtETORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, no uso de suas atribuições regimentais
e considerando o disposto no item m, da Instrução n" 013, de 01 de agosto de 1.995, .resolve:

Conceder Licença Prémio por Assiduidade, nos termos do artigo 087, da Lei n' 8.112/90, combinado
com a Lei n9 221, de 27 de dezembro de 1.991, aos seguintes servidores:

NOME. MENZO MANOEL DA STVA FILHO
Matricula n°: 114537-1
Quinquênio(s): 3° - 27/12/89 a 26/12/94
Processo n": 061.046.026/89

NOME: VALTAIR ANTÓNIO DE AGUIAR
Matricula n°: 110820-4
Quinquênio(s): 4"- 23.10.91 a 22.10.%
Processo n": 061.046.067/90

NOME: JOEL SIMÕES
Matricula n": 116880-1
Quinqaemofs): 3*- 22.06.91 a 21.06.%
Processou0:061.046.319/91

NOME: FRANCISCO DA COSTA MELO
Matrícula n°: 108134-9
Quinquênio(s): 4a- 23.12.89 A 22.12.94
Processo n": 061.046.205/91

NOME: MARIA DO SOCORRO MOURÃO SOARES
Matricula n": 126531-8
Quinquenio(s): 2°- 22.02.91 a 21.02.%
Processo n": 061.046.033/92

NOME: CECÍLIA RODRIGUES ALVES
Matricula n°:130%9-2
Qumquínio(s): 17.05.91 a 16.05.95
Processo n0:061.046.195/96

NOME: GASPAR ALMENIO COITINHO
Matricula n°: 131350-9
Quinquênio(s): 1°-07.10.91 a 06.10.%
Processo n*: 061.046.194/96

DURCINÉA CRISPIM DE SOUSA
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA N9 61, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25, incisos X
e XI cio Decreto na 4.037-B, de 30 de dezembro de 1977, e o que consta
do processo n2 030.005.694/96, resolve:

1 - Designar a servidora IRANI FRANCO RIELLA DA FONSECA, matrícula ns
37.901-8, Analista de Administração Publica - Assistente Social, Execu
tora do Convénio n» 031/96, firmado em 25.09.96, com a AMPARE - Associa
çao de Mães, Pais, Amigos e Reabilitadores de Excepcionais, com objeti.
vo de atender portadores de deficiência mental e ampla, cabendo a designa
da as atribuições previstas no Decreto n2 16.098, de 29.11.94 e demais
normas inerentes ao assunto.

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 25.09.96.

lotados na Comissão Permanente de Disciplina, para sob a presidência do primeiro,
ccmporem COMISSÃO DE SINDICfiNCIA, para apurar responsabilidade pelos fatos constan-1

tes do processo n9. 055.004.884§90. A Comissão deverá apresentar no prazo de 30 (
trinta) dias relatório conclusivo quanto a apuração dos fatos.
II. Tomar sem efeito a I. S. n9.886/96, a partir desta data.

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1086, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996

0_DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art.43,inciso XLIII, do Regimento aprovado pelo Decreto 3535,
de 29 de dezeitbro de 1976,resolve: Designar MARIA CLAUDIA LAPA DE SOUZA,raatr. 1071-5
NEUBER GALENO DA SILVA,matr.047-7 e MARCOS ROBERTO CÉSAR DA SILVA,matr.1158-4, todos
lotados na Comissão Permanente de Disciplina, para sob a presidência do primeiro,com
porem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, para apurar responsabilidade pelos fatos constantes '
processo n9. 055.003.295/96. A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo no '
prazo de 30 (trinta) dias quanto a apuração dos fatos.
II. Tornar sem efeito a I.S. n9.916/95, a p^ãrfir desta data.

LUÍS RIOGI MIURA/

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

PORTARIA N9 62, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E_AÇÃO COMUNITÁRIA DO GOVERNO
PO DISTRITO FEDERAL, n.o uso das atribuições que lhe confere o artigo
25, incisos VIII do Decreto na 4.037-B, de 30 de dezembro de 1977, e o
que consta do processo n2 030.012.097/91, resolve:

Aplicar a penalidade de suspensão por 02 (dois) dias, ao servidor GERAL
DO MAGELA DE OLIVEIRA, matricula n« 30.516-2, Técnico de Administração
Publica, 2s Classe, Padrão II, Motorista, lotado na Seção de Documenta
cão e Reprografia/DAG/SDSAC, cor ter recusado a submeter-se a Perícia
Medica, com fundamento no parágrafo l», artigo 130 da Lei ns 8.112 de
11 de dezembro de 1990.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL
DRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

A CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA_FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o arti
go 2», inciso I, da Instrução ns 001 de 23 de janeiro de 1.995 e confor
me consta no Processo n* 101.000748/96, resolve:
Designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DUTRA MAIA, matrícula n2 5965-X,
como Executora Técnica do Convénio na 036/96, firmado entre a Fundação
do Serviço Social do Distrito Federal e a entidade de Obras de Assistên
cia e Serviço Social da Arquidiocese de Brasilia-OASSAB, cabendo à mês
ma as atribuições previstas no artigo 1-3, inciso II, do Decreto n'
16.098, de 29 de novembro de 1.994 e na Resolução n2 046/95.

ISABEL REGINA BRASIL PASCHOAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1083, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996

O OIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN/DF), no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, inciso XLIII do regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de
dezembro de 1976, resolve: Retificar Instruções de serviço que concedeu LICENÇA PRÉMIO POR
ASSIDUIDADE a servidora ILDETE FERREIRA DE SOUZA TAVARES, como segue: Instrução de serviço n°
859, publicada no DODF de 27/08/90; Onde se lê: DECÉNIO: 14/02/77 a 31/05/87, Leia-se: QUINQUÉNIOS:
22/09/75 a 18/09/85; Instrução de serviço n° 756. publicada no DODF de 15/07/93; Onde se lê: QUINQUÉNIO:
01/06/87 a 29/05/92, Leia-se: QUINQUÉNIOS: 19/09/85 a 17/09/90 e 18/09/90 a 16/09/95

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1087, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrubui-
ções que lhe confere o art.43,inciso XLIII, do Regimento aprovado pelo Decreto 3535,
de 29 de dezembro de 1976,resolve: Designar MARIA CLAUDIA LAPA DE SOUZA,matr. 1071-5
NEUBER GALENO DA SILvA,matr. 047-7 e MAHOOS ROBERTO CÉSAR DA SILVA,niatr. 1158-4, todos
lotados na Comissão Permanente de Disciplina, para sob a presidência do primeiro,com
porem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, para apurar responsabilidade pelos fatos constantes T

do processo n9. 055.005.791/96. A Comissão deverá apresentar no prazo de 30 (trinta)
dias relatório conclusivo quanto a apuração dos fatos.
II. Tomar sem efeito a I. S. n9. 909/96, a partir desta data.

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1088, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art.43,inciso XLIII, do Regimento aprovado pelo Decreto 3535,
de 29 de dezembro de 1976, resolve: Designar MARIA CLAUDIA IAPA DE SOUZA,matr. 1071-5
NEUBER GALENO DA SILVA,matr.047-7 e MARCOS ROBERTO CÉSAR DA SILVA,matr. 1158-4, todos
lotados na Comissão Permanente de Disciplina, para sob a presidência do primeiro,com
porem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, para apurar os fatos constantes do processo de n9...
055.005.291/96. A Comissão deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias relatório1

conclusivo quanto a apuração dos fatos.
II. Tomar sem efeito a I. S. n9. '871/96, a partir desta data.

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1089, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art.43,inciso XLIII, do Regimento aprovado pelo Decreto 3535,
de 29 de dezembro de 1976,resolve: Designar MARCOS ROBERTO CÉSAR DA SILVA,matr.ll58
-4, MARIA CLAUDIA LAPA DE SOUZA,matr.1071-5 e NEUBER GALENO DA SILVA,matr.047-7, to-
dos lotados na Comissão Permanente de Disciplina, para sob a presidência do primeiro
comporem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar responsabilida
dês de servidor, conforme processo n9.055.006.449/96. A Comissão deverá apresentar '
no prazo de 60 (sessenta) dias relatório conclusivo quanto a apuração dos fatos.

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1093, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996

O D I R E T O R GERAL D O ' D E P A R T A M E N T O DE T R A N S I T O DO D I S T R I T O F E D E R A L , no uso
das atr ibuições que lhe con fe re o ar t igo 43, inciso XLIII do Regimento
a p r o v a d o pelo D e c r e t o n° 3 5 3 5 , de 29 de d e z e m b r o de 1976, resolve: DE-
SIGNAR os s e r v i d o r e s , para sob u pres idência do p.rimeiro (a) comporem a
COMISSÃO DE V I S T O R I A , que a tua rá junto à Clínica de Exames Unif icado de
Ps i co técn i co , Cl ín ico e O f t a l m o l ó g í c o - C E U P E M , v i sando a r e a t i v a ç ã o das
a t i v i d a d e s para r e a l i z a ç ã o de exaim;;, méd icos e p s i c o l ó g i c o s om cand i -
da tos e condutores à obtenção e r e n o v a ç ã o da C a r t e i r a Nacional dt Habi-
l i tação:
01- ISA DE BARROS CRP/DF 01/1444
02- NELM* MOREIRA MORAES CRP/DE 01/0829
03- RAIMUNDO NONATO LAGO FILHO MAT. 876-1

LUIS RIOGI MIURA

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1084, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DÓ DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN/DF), no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, inciso XLIII do regimento aprovado pelo Decreto n* 3535 de 29 de
dezembro de 1976, resolve: Conceder LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, conforme Atrigo 87 da Lei
8.112 de 11 de dezembro de 1990, aos servidores abaixo relacionados.
NOME: LUÍS CARLOS A. DO NASCIMENTO, MATRICULA: 00.492-8, LOTAÇÃO: CIRETRAN l, QUINQUÉNIO:
23/08/90 A 21/08/95; NOME: DIVINA ANTONIETE, MATRÍCULA: 00.572-X, LOTAÇÃO: CIRETRAN l,
QUINQUÉNIO: 10/10/91 A 06/11/96; NOME: LEDA RAETER MONTANDON BORGES, MATRICULA: 00.78Q-3Í
LOTAÇÃO: REQUISITADA PARA A SECRETARIA DO TRABALHO.QUINQUÊNIOS: 10/06/85 A 08/08/90 e
09/06/90 A 07/06/95.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1085, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMEOTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art.43,inciso XLIII, do Regimento aprovado pelo Decreto 3535,
de 29 de dezembro de 1976,resolve : Designar MARIA CLAUDIA LAPA DE SOUZA,matr. 1071-5
NEUBER GAIfNO DA SILVA,matr.047-7 e MARCOS ROBERTO CÉSAR DA SILVA,matr.1158-4, todos

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das a
tribuições que lhe são conferidas pelo artigo lo, inciso I, letra "c",
do Decreto no 15.740, de 23 de junho de 1994; R E S O L V E :

AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 08 de novembro de 1996, o Te-
nente-Coronel QOPM HERIVELTO AGUIAR MOURA - Mat 00.230/5, do Quadro de
Oficiais Poliçiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, de
acordo com o artigo 77, S 10, inciso III, letra b", da Lei no 7.289, '
de 18 de dezembro de 1984, por ter sido julgado incapaz definitivamente
para o serviço policial-militar, conforme BCG ? 220, de 18 NOV 96.

LEONARDO I ÍANO LEOI - CORONEL QOPM
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DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL
Em 22 de novembro de 1996

PROCESSO: NO 054.001.583/96
INTERESSADO: PAULO JOSÉ BARBOSA DE ABREU - CAP QOPM E OUTROS
ASSUNTO: EXERCÍCIO FINDO

A vista das intruções contidas no presente Processo e o dispos_
to nos Artigos 80 e 81 do Decreto nO 16.098/94 do citado diploma legal ,
reconheço a divida, autorizo a despesa no valor de R$ 10.223,88 (Dez mil
duzentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos) e determino a
emissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento e Programação de Desembol^
80, em favor de PAULO JOSÉ BARBOSA DE ABREU - CAP QOPM E OUTROS.

Publique-se e encaminhe-se o Processo a DIF, para a emissão da
respectiva Nota de Empenho, Nota de Lançamento e Programação de desembol.
ao, a conta de dotação do elemento 3.1.90-92 exercício anterior da ativi
dade 2.060-0001 - pagamento de pessoal ativo e 3.1.90-92-0002 - pagamen-
to de pensionista militar desta Corporação.

LEONARDO LUCIANO LEOI - CEL QOPM

SECRETARIA DE TURISMO

PORTARIA DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O SECRETARIO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso ãe suas atribuições
regimentais constantes do artigo 35, inciso XI, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 15.059, de 24.09.93 e o que consta do Processo n9
210.000.062/96, resolve:

Autorizar a concessão de 5 e 1/2 (meia) diárias aos servidores abaixo
relacionados, no período de 12.11 ã 14.11.96, que viajaram ã cidade
de São Paulo-SP, para participarem da EXCON/96.

MATRÍCULA

39.104-2

NOME DO SERVIDOR (A)

MÔNICA BAPTISTA TAVEIRA

CARGO/FUNÇÃO

TAP/DFG-13

46.432-5

47.516-5

.ARIÂDNE PEDRA BITTENCOURT

LUIZ OTÁVIO ROCHA NEVES

DFG-11

DFG-13

RODRIGO ROLLEMBERG

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 31, DE 21 DE OUTUBRO DE 1996

O Diretor Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso VII do seu estatuto, resolve:
Autorizar a concessão de 0,5 diária ao servidor MARCEL BURSZTYN, Diretor-Presidente, matricula n° 44.665-3,
no dia 23/10/96, que viajara à cidade de Belo Horizonte-BH, para participar do encerramento do Simpósio Nacional

de Fundações de Amparo à Pesquisa -SINFAP MARCEL BURSZTYN

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 20 de novembro de 1996

Com base no artigo 68 da Lei n° 8.112, de II de dezembro de 1990, e nos termos do Laudo Técnico do Serviço de
Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho - DAF/SLU, constante do processo n" 094.000.915/92, D E C I D O :
Conceder, a partir de 02.06.96, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE , no grau máximo de (20% sobre o
vencimento), ao servidor JOÃO FERREIRA DE SOUZA, matrícula n" 79.027-3, conforme O.l. n" 124/96-DLSAM,
de 23 10.96.

Em 21 de novembro de 1996
Concedo • servidora abaixo, do QP/SLU, conforme expediente, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, previsto no
artigo 88 da Lei n* 8.112, de II de dezembro de I990, nos termos do Laudo Técnico do Serviço de Medicina,
Higiene e Segurança do Trabalho - DAF/SLU, constante do processo n" 094 000 915/92:
NOME : FRANCISCA DA SILVA
MATRICULA : 00.481-2

-GRAU : Máximo (20% s/vencimento)
VIGÊNCIA : 01.10.96
EXPEDIENTE : O.l n* 078/96-DLCEI LUCIAMO SALES OLIVEIRA

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 92, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, e tendo em
viata a competência que lhe foi delegada pela instrução de Serviço no
019 de 29 de agosto de 1.994. resolve:
Conceder Licença Prémio por Assiduidade, conforme artigo 87 da Lei no
8.112 de 11 de dezembro de 1.990, aos servidores abaixo relacionados:
Nome: Jeronimo Vieira da Silva; Matrícula: 70.382-6; Lotação: Dlcei ;
Cargo. Auxiliar de Administração Pública; 2Q quinquénio de 10.04.82 a
05.12.87 e 3o quinquénio de 06.12.87 a 04.12.92.
None: José Batista da Costa; Matrícula: 70.482-2; Lotação: Dlbraz; Car-
go: Auxiliar de Administração Pública; 3O quinquénio de 12.02.89 a
11.02.94.
Nome: Joaquim Pereira de Melo; Matrícula: 72.154-9; Lotação: Sas/Diat ;
Cargo: Técnico de Administração Pública; 20 quinquénio de 01.04.91 a
30.03.96.

Nome: João Barbosa de Andrade; Matrícula: 73.234-5; Lotação: Ditran/DM;
Cargo: Técnico de Administração Pública; lo quinquénio de 17.12.84 a
16.12.89 e 20 quinquénio de 17.12.89 a 16.12.94.
Nome: João António dos Reis; Matrícula: 74.636-3; Lotação: Dlsul; Car -
go: Auxiliar de Administração Pública; 20 quinquénio de 19.08.83 a
31.05.91 e 30 quinquénio de 01.06.91 a 30.05.96.
Nome: Eli António Cabral; Matrícula: 75.543-5; Lotação: Dimanf; Cargo :
Auxiliar de Administração Pública; 2O quinquénio de 17.11.88 a 15.11.93
Nome: João Batista Soares; Matrícula: 76.654-2; Lotação: Dltag; Cargo :
Técnico de Administração Pública; 10 quinquénio de 01.12.90 a 30.11.95.
Nome: Job Adão Cassiano; Matrícula: 77.504-5; Lotação: Souctl; Cargo :
Auxiliar de Administração Pública; lo quinquénio de 18.12.78 a
14.06.84; 2o quinquénio de 15.06.84 a 13.08.89 e 3O quinquénio de
14.08.89 a 13.08.94.
Nome: António Evaristo Cotrim; Matrícula: 77.968-7; Lotação: Dlcei; Car
go: Técnico de Administração Pública; 1Q quinquénio de 17.05.89 a
16.05.94.
Nome: Itamar Jesus da Silva; Matrícula: 78.316-1; Lotação: Dlgama; Cai:
go: Técnico de Administração Pública; lo quinquénio de 01.07.90 a
30.06.95.
Nome: Maria da Soledade de Amorim; Matrícula: 78.978-X; Lotação: Secor
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; 3O quinquénio de 01.07.91 a
27.09.96.
Nome: Marcelino Gomes Santos; Matrícula: 79.011-7; Lotação: Dimanf ;
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; 2o quinquénio de 10.12.86 a
06.06.92.
Nome: António Ribeiro de Souza; Matrícula: 79.084-2; Lotação: Dltag ;
Cargo: Técnico de Administração Pública; lo quinquénio de 27.10.90 a
26.10.95.
Nome: José Loriano das Neves; Matrícula: 79.345-0; Lotação: Saro/Diat;
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; 30 quinquénio de 18.07.91 a
16.07.96.
Nome: Venceslau de Oliveira Borges; Matrícula: 79.664-6; Lotação:DLGa-
ma; Cargo: Técnico de Administração Pública; lo quinquénio de 18.09.91
a 16.09.96.
Nome: José dos Reis; Matrícula: 79.727-8; Lotação: Dlsob; Cargo: Técni
co de Administração Pública; lo quinquénio de 30.10.91 a 28.10.96.
Nome: João Ferreira Pontes; Matrícula: 80.414-2; Lotação: Dltag; car -
go: Auxiliar de Administração Pública; 1Q quinquénio de 04.03.83 a
02.03.88 e 2O quinquénio de 03.03.88 a 02.03.93.

Nome: Francisco Alves de Oliveira; Matrícula: 81.042-8; Lotação: RA-III
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; 2o quinquénio de 01.08.89 a
31.07.94.
Nome: Jaime Jeronimo Pereira; Matrícula: 81.211-0; Lotação: Dlbraz; Caj:
go: Auxiliar de Administração pública; 20 quinquénio de 17.01.91 a
14.06.96.
Nome: José Carlos da Silva Barros; Matrícula: 81.563-2; Lotação: Dlsul;
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; 2o quinquénio de 14.04.91 a
09.10.96.
Nome: Osvaldo Moreira da Silva; Matrícula: 81.717-1; Lotação: Dlnorte ;
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; 2o quinquénio de 15.09.91 a
12.10.96.
Nome: Teotino de Souza Pereira; Matrícula
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; 2Q quinquénio de 17.10.91
15.10.96.
Nome: António Mariano da Conceição; Matrícula: 81.832-1; Lotação: Dlga-
ma; Cargo: Auxiliar de Administração Pública; lo quinquénio de 22.04.86
a 27.10.95.
Nome: Sebastião Rodrigues da Silva; Matrícula: 81.880-1; Lotação: Dlsul
Cargo: Técnico de Administração Pública; lo quinquénio de 03.09.88 a
02.09.93. __
Nome: José Nogueira; Matrícula: 81.913-1; Lotação: Dlnorte; Cargo: Aux^
liar de Administração Pública; 2o quinquénio de 24.04.91 a 22.05.96.
Nome: Cosmo Evangelista dos Santos; Matrícula: 81.953-0; Lotação: Dlsul
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; 2o quinquénio de 02.05.91 a
30.04.96.
Nome: António Alves Machado; Matrícula: 82.025-3; Lotação: Souile; Car-
go: Auxiliar de Administração Pública; 20 quinquénio de 06.06.91 a
04.06.96.
Nome: Olacir José dos Santos; Matrícula: 82.082-2; Lotação: Dltag; Car-
go: Técnico de Administração Pública; 10 quinquénio de 22.10.86 a
21.10.91(Republicado por haver saido com incorreção do original, publi-
cado no DODF nO 019 de 27.01.94 pág. 22 a 24 ).
Nome: Olacir José dos Santos; Matricula: 82.082-2; Lotação: Dltag; Car-
go: Técnico de Administração Pública; 20 quinquénio de 22.10.91 a
20.10.96.
Nome: Francisco Romário Aguiar; Matrícula: 82.859-9; Lotação: Dlgama ;
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; lo quinquénio de 24.08.90 a
16.10.96.
Nome: Cintia Barbosa de Araújo; Matrícula: 82.924-2; Lotação: Sematec ;
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; 1Q quinquénio de 28.09.90 a
20.10.96.
Nome: Osias Rodrigues Pauferro; Matrícula
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; IO quinquénio de
24.10.96.
Nome: Veralice de Oliveira; Matricula: 83.121-2; Lotação: Dope; Cargo :
Auxiliar de Administração Pública; 10 quinquénio de 21.09.90 a 14.10.96
Nome: Maria Eunice B. Veloso; Matrícula: 83.311-8; Lotação: Cofis; car-
go: Técnico de Administração Pública; 10 quinquénio de 28.01.91 a
23.10.96.
Nome: Maria de Jesus Barbosa; Matrícula: 83.434-3; Lotação: Dlsob; Car-
go: Auxiliar de Administração Pública; 1Q quinquénio de 08.03.91 a
02.10.96.
Nome: Maria de Fátima F. da Costa; Matrícula: 83.483-1; Lotação: Secfin
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; lo quinquénio de 17.05.91 a
13.10.96.

Nome: Edmundo Pacheco Gadelha; Matrícula: 83.550-1; Lotação: RA-XVIII ;
Cargo: Analista de Administração Pública; lo quinquénio de 01.11.91 a
30.01.96.
Nome: Maria Laura Freitas Ribeiro; Matrícula: 78.950-X; Lotação: Souctl
Cargo: Auxiliar de Administração Pública; lo quinquénio de 11.08.90 a
10.08.95(Republicado por haver saído com incorreção no original; Publi-
cado no DODF nO 091 de 13.05.96 pág. 3861.

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

81.765-1; Lotação: Dlplan

82.946-3; Lotação: Secor ;
01.09.90 a
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SEÇÃO ra

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N» 24/96

A Comissão Permanente de Licitação torna público o resultado do julga -
mento do Convite 024/96 que teve como vencedoras as firmas DOMINANTE
GRÁFICA E EDITORA LTDA - item 13, GRÁFICA E EDITORA SATURANO LTDA itens
01. 02 e 03, CEI GRÁFICA LTDA - itens 05 e O8, GRÁFICA E PAPELARIA TEI-
XEIRA LTDA itens 04, 06, 07, O9, 10, 11, 12 e 14.

Taguatinga, 22 de novembro de 1996
NÍLVEA RIBEIRO LOPES
Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 11/96

Convidamos as empresas do ramo a participarem do Convite em epígrafe. Objeto: Aquisição de bens de
^mnilii l (microcomputadores , impressoras e estabilizadores de vohagem ) Data para recebimento dos envelopes
Documentação e Propostas : 03.12.96 . Hons 10 (dez) horas . Local: Auditório da Administração Regional de
Bradàndia, localizado na Área Especial n° 4 , Lote 01, Setor Tradicional. O Convite encontra-se a disposição dos
interessados no local indicado.

Bnaha,22 de Novembro de 1996.
JOSÉ AUTRAN RIBEIRO

Presidente da Comissão

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 147/96

Processo oS 112.000.888/96. Partes: Administração Regional do Cruzeiro
RA-XI e a. Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-HOVACAP. Obje
to: Prorrogar o prazo de vigência até 30 de abril de 1997, do Contrato no
147/96, para execução de obras e serviços de pavimentação asfáltica,
meios-fios e captação de águas pluviais, na QMSW 06 e na SQSW 504, Setor
Sudoeste. Data Assinatura: 21.11.96. Signatários : Pela Administração^
Hélio Lopes dos Santos. Pela Novacap : Pedro Murrieta Santos Neto e José
Humberto Matias de Paula.

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE NO 32/96

OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica com meios fios na QMSW 02
conjutos A, B e C.

A Comissão Especial de Licitação, apôs análise da documentação e propos_
tas apresentadas na licitação em epígrafe, resolve considerar vencedora
a firma Polígono - Pavimento Construtores Associados LTDA, por haver
atendido a todas as exigências do edital.

IOLANDA ILHA KEYS
Presidente da Comissão

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N9 1/96-RA II

NOS TERMOS DO PADRÃO N2 11/96

Processo n» 131.000.873/96. Partes: DF/RA II e NOVACAP - Companhia urba
nizadora da Nova Capital do Brasil. Do procedimento: o presente contra-
to obedece aos termos da proposta de fls 26/38 e da justificativa de
dispensa de licitação de fls 43, baseada no inciso VIII do art. 24, c/c
o art. 26 e com as demais disposições da Lei n2 8.666A de 21.06.93, que
passam a integrar o presente_Termo. Do objeto: execução das obras e ser
viços relativos a pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e meios-fioi"
nas quadras comerciais 2, 12,_30 e 40 do setor central e duplicação das
vias compreendendo pavimentação asfáltica, meios-fios e baia de ônibus
no trecho da rotula da Feira Permanente e quadras 06/09 do setor oeste
do Gama, incluindo estudos, projetos e serviços complementares. Regime
de execução: de forma direta, segundo o disposto nos arts. 69 e IO8, da
Lei n8 8666/93. A contratada reserva-se o direito de contratar os servi
cos com terceiros, por empreitada, mediante procedimento licitatório.Dõ
valor: o valor do contrato é de R$ 283.365,74 (duzentos e oitenta e
três mil, trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centa-
vos). Da dotação orçamentaria: U.O.: 11.104, programa de trabalho:10058
032311800007, 10058032311800009, 10058032311800001, 10058032311800005,
10058032311800001 e 10058032311800007, natureza da despesa: 459051 e 34
9039, fonte de recursos: 000, NE 339 de 11.09, no valor de R$ 64.000,00
(sessenta e quatro mil reais), NE 340 de 11.09 no valor de R$ 16.000,00
(dezesseis^mil reais), NE 341 de 11.09, no valor de R$ 63.800,00 (ses-
senta e três mil e oitocentos reais), NE 342 de 11.09 no valor de
R$ 96.460,00 (noventa e seis mil e quatrocentos e sessenta reais), NE
343 de 11.09 no valor de R$ 29.416,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e
dezesseis reais) e NE 397 de 01.10.no valor de R$ 13.689,74 (treze mil,
seiscentos e oitenta e nove reasis e setenta e quatro centavos), evento
400091, modalidade global. Do prazo de vigência: o contrato terá vigên-
cia ate 31.07.97, a contar da data de sua assinatura, estando de acordo
com o artigo 57, inciso I da Lei n« 8666/93. Data de assinatura: 21.11.
96. Signatários: Mauro Alves Pinheiro, Administrador Regional ao Gama e
Pedro Murrieta Santos Neto, Diretor-Presidente da Novacap e José Humber
to Matias de Paula, Diretor de Urbanização da Novacap.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE N9 17/96

Objeto: Aquisição de material de consumo.
Processo: 149.000.775/96 - Administração Regional do Lago Norte - RA XVIII
A Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os interessados, o resultado de julgamento da
licitação em epígrafe:

ITEK
01

02

03

04

05

06

07

08

09
10
11
12
13
14
15

ESPECIFICAÇÃO
Placas L-4 em estrutura
metálica.
Placas L-5 em estrutura
metálica.
Primer sintético, cromato de
zinco, cor verde automotivo,
secagem rápida, galão com
3.600ml.
Tinta esmalte sintético
automotivo, secagem rápida
cor cinza polar, galão com
3.600ml.
Tinta esmalte sintético
automotivo, secagem rápida,
cor verde USA, galão com
3.600ml.
Tinta esmalte sintético
automotivo, secagem rápida,
cor azul profundo, galão com
3.600ml.
Massa plástica acrílica
poliester, lata com 01 Kg.
Thiner tipo 3001, galão com
05 litros.
Lixa de ferro n" 50
Lixa de ferro n° 120.
Lixa d'aguan" 220
Lixad'águan°320.
Disco em lixa n° 36.
Disco em lixa n* 80.
Película refletiva com esferas
inclusas, para uso em sinais d
tráfego, na cor branca.

VALOR UNIT.
108,00

138,00

19,70

22,80

22,80

22,80

18,33

8,80

0,64
0,77
0,30
0,23
1,90
1,60

32,60

EMPRESAS VENCEDORAS
CERSOL Com. Repres. e Serv. Ltda.

ISOPLAN Const. Ind e Mat de Construções
Ltda.

MUNDO DAS PINTURAS Ltda.

ISOPLAN Cons. Ind. e Mat. de Const. Ltdt."
L * I J. i

"

MUNDO DAS PINTURAS Ltda."
ISOPLAN Com. Ind. e Mat. de Const. Ltda.

"
*
u

u

Brasília, 21 de novembro de 1996
MAURILIO SOUZA NUNES

Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
AVISO DE CONCORRÊNCIA
EDITAL N° 4/96(*)

O Presidente da Comissão Especial de Licitação instituída pela Ordew
de Serviço de 07 de novembro de 1996, torna público que realizará Con
corrência Pública para permissão de uso da irea de 39 (trinta e nove)
Boxes na Feira Permanente do Núcleo Bandeirante. DATA DA ABERTURA: 07
de. janeiro de 1997. HORÁRIO» 14i30 horas. LOCALi Ginásio de Esportes
da Administração Regional. A cópia do Edital poderá sor obtida de 2a
a 6a-feira no horário de expediente, na Administração da Feira Perma
nente do Núcleo Bandeirante, Boxes A-17 e A-19. Núcleo Bandeirante-DK
13 de novembro de 1996.'

OIL60N APOtXNARXO PEIXOTO

(*) Republicado por ter saído com incorreção/ do original, no DODF
222, de 14-11-96, pág. 9373.

n9

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO
CARTA CONVITE »O 21/96

Tornamos público o Resultado de Julgamento das propostas de pregos refe-
rentes ao Convite supra citado.
EMPRESA
CONSTRUTORA RENASCER LTDA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE N9 15/96

OBJETO: Construção de Play-Ground, Quadras Polivalente» • Quadra de Volôi de areia em
Sobradinho e Sobradinho-ll, nos seguintes endereços: Play-Ground: AR-09 entre Cjs 5/7; Qds.
Polivalentes: AR-15 entre Cjs 8/9, QD-02 entre Cjs B3/B5 e QD-CENTRAL CJ. B; e Qd. de Vôlei de
Areia: QD-CENTRAL próximo á Feira Modelo e Com. Local BL-13.

A Presidente da Comissão de Licitação da Administração Regional de Sobradinho toma público aos
interessados, que após julgamento das propostas referente ao CONVITE supramencionado, sagrou-
se vencedora a proposta da empresa: PH - ENGENHARIA Indústria e Comércio Ltda, por ter
apresentado o menor preço para a obra e ter atendido todas as condições do edital de licitação, após
sorteio em ato público conforme disposto no ato convocatório.

Brasília-DF, 22 de novembro de 1996.
DULCIMAR MAGELA FRANCO

Substituta
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE ANÁLISE E REGISTROS CADASTRAIS
COMUNICADOS

ATADA 2T REUNIÃO ORDINÁRIA

Interessado®

Pollyanna Industria e Comércio de Moveis
Ltda-ME

Comercial Hospitalar Amazonas Ltda

Casa Lopes de Ferragens Ltda

Reinam Construções e Serviços Ltda

Jal Auto Reguladora Ltda

Gráfica e Editora Tigre Ltda-ME

Politel Telecomunicações e Infromática Ltda
Cei Comércio Exportação e Importação de
Materiais Médicos Ltda
Saaj Indústria e Comércio de Materiais Plásticos
Ltda

Alfa Engenharia Materiais e Serviços Ltda

Auto Tintas Brasil Ltda

Luiz Alcindo Lorenzi - ME

S. A. Correio Brasiiiense

Laser Eletrônica e Telecomunicações Ltda-ME

Petri e Cunha Ltda

Assunto

Renovação

Renovação

Renovação

Alteração

Inscrição

Inscrição

Renovação

Inscrição

Renovação

Renovação

Inscrição

Renovação

Renovação

Inscriçio

Renovação

Grupos Deferidos

6803,6806,6809.
1901,1902,1904,
1905,6901,6903.
0701,0702,1001,
1007,1602,1603,
1604,1701,1705,
5301,6201,6202,
1005,1011.

9731.
2103,2104,2105,
2107,2111.

0803,0805
1601,2006,6601,
9723.
1901,1902,6901,
6902

1802.

9791.

1013.

5501.

9705,9740.

1601,6601,9723,
9743.

Grupos Indeferidos

6804,6808,6903.

2013,6401.

0504,0506,2101,2102,2109.

1504.
1903,1904,1905,6903.

9747.

1602,2002,2006,1004,6602,
6603,6604,5401,9733,9786.

IndeferimeMo Total

A Comissão de Análise e Registros Cadasmús/DM/SRF/SEA, em cumprimento a alínea "D" do Inciso I,
combinado com o $ 5* do Art 109 da Lei N* 8.666/93, toma público a todos os interessados o
resultado do julgamento dl reunião em epígrafe, bem como. abre prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis e franqueia os
autos dos processos aos interessados.

Em 14 de novembro de 19%.

ATA DA 23' REUNI AO ORDINÁRIA

Interessado®

Aglon Comercio e Representações Ltda

Pneulândia Comercial Ltda

Workplan Assessoria Empresarial Ltda
Pull Corporation Comércio Importação e
Exportação Ltda

Cerâmica Maristela S/A

Casa São Luiz Ferragens Ltda

Esquadro Comercial de Material para
Construção e Equipamentos Ltda

Ortcmaq Organização Técnica de Maquinas
Ltda

Normatel Nordeste Materiais Ltda

Forjas Taurus S/A

Ação Informática Ltda

tfwftupítta Auto Peças Ltda

Fundição Carmense Ltda

White Martins Gases Industriais S/A

Assunto

Inscrição

Renovação

Inscrição

Renovação

Renovação

Renovação

Inscrição

Renovação

Renovação

Inscrição

Alteração

Renovação

Renovação

Recurso

Grupos Deferidos

1904.

2108.

9713.

2111.

1011.
0101,0107,0109,
0111,0115,0301,
0401,0404,0506,
0603,0701,0702,
0901,0903,0905,
1001,1005,1007,
1011,1013,1201,
1301,1302,1303,
1402,1404,1405,
1601,1602,1603,
1604,1701,1702,
1703,1704,1705,
1801,2201,5306,
5401,5402,6201,
7001.
0701,0702,1005,
1007,1011,1013,
1601,1602,6201,
6202.
1505,2009,5607,
1404,1407,5606,
7001

9747,9754.

5202.

Endereço
2010,2103,2104,
2105,2106,2107,
2111.

1005.

6901.

Grupos Indeferidos

1901,1902.

9702,9708.

0103,0202,0503,
0904,1002,1010,
1204,1206,1503,
1901,1902,2002,
2101,2301,2302,
2501,2601,5302,
5403,5501,6202,
6402,6601,6603,
6604,6702,6903,
7108,7202,7401,
7402.

1402,,2016,6401.

9743.

0401,0701.

2016,2110.

1011

Relator

Geni

Geni

Geni

Célia

Célia

Célia

Célia

Célia

Gerarda

Gerarda

Gerarda

Gerarda

Gerarda

Gerarda

Rãs Comércio Importação Ltda

Gulliver Comércio e Representações Ltda
Ali Tech Assisència Técnica e Manutenção
Ltda-ME

Renovação

Inscrição

Inscrição

10134301,5101.

0115.

9736.

2303,5702.
1402,1701,1702,
1703,1704,1705.

9723,9785.

Geni

Gcni

Geni

A Comissão de Análise e Registros Cadastrais/DM/SRF/SEA, em cumprimento a alínea "D" do Inciso L
combinado com o § 5 ° do Art. 109 da Lei N° 8.666/93. torna público a todos os úueressedos
o resultado do julgamento da reunião em epígrafe, bem como, abre prazo recusai de 05 (cinco) dias úteis e fraoqueia os

autos dos processos aos interessados.
Em 19 novembro de 1996.

ALDA SILVA VIVACQUA
Presidente da Comissão

GENI ALVES PIMENTA
Membro

CÉLIA DE SOUSA DA SILVA
Suplente

GERARDA DA SILVA CARVALHO
MocfaD

Retificação

Na ata da Sessão Ordinária n° 21, de 12.11.96, publicada no DODF de
22.11.96,a razão Social correia da firma "Balfar Indústria Brasileira de Móveis Ltda" é
a seguinte: BALFAR S/A.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N9 165, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996
CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO DE ADVOGADO DA COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
0 SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no U«O
de suas atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n° 117, de
07-08-96, republicado no DODF n°156, de 13-08-96, comunica que:
1 - A relação nominal dos candidatos habilitados na Fase 2 - Prova Escrita Subjetiva
encontrar-se-á afixada no Quadro de Avisos do IDR no dia 26-11-96 a partir das 16
horas;
2 - No período de 27 a 29-11-96, os candidatos poderão ter vista de sua prova, no
IDR, independente de requerimento, no horário de 9h as llh e de 14h as 17h;
3 - Em caso de recursos, oa mesmos deverão ser protocolizados no Serviço de
Comunicação Administrativa e de Apoio - SCAA do IDR, no mesmo período e horário
estabelecidos para a vista de prova.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA
EDITAL N9 45-DRB/DAT/SUREC/SEFP, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1996

O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, lendo «m vista o disposto no irtlgo 18, Inciso IV, da lei n° 657, de 25.1.94, TORNA PÚBLICA A
LAVRATURADO SEGUINTE AUTO DE INFRAÇAO N° 05Í/88-DFE, contra e contribuinte • seguir denunciado, do
domicilo tributário incerto e desconhecido: ANA ISABEL PINO OLIVEIRA, inscrito no CF/DF sob n° 075227. com
• seguinte descrição: dotou de recotier aos cofres do Governo do Distrito Federal, o Imposto Sobre Serviços -
ISS, como profissional autónomo de nível superior, no valor de Crl33.491.37 (Trinta e três mil. quatrocentos e
noventa e um cruzeiro e trim» e sete centavos), referente ao 2° e 3° trimestres de 1991, conforme demonstrativo
anexo. Esta sendo cobrada mula acessória no valor 01 (uma) UPDF pelo atraso no pedido de baixa de inscrição.
Apôs a aplcacio de atuafeaclo monetária, juros de mora e penaldades cabíveis, o credito tributário totaba o
montante de R$406,29 (Quatrocentos e seis reais e vinte e nove centavos).WFRACAO LEGAL: Ari. 11, Inciso l e
Art. 34, inciso l do Decreto 3522/78Muta - 50% : Art. 132 do Dec. 3.522/76 e Mula acessória: Art. 95, inciso IV,
alínea V dpDec. 16.128/9*.

VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

DISCRIMINAÇÃO R$

1 - PRINCIPAL
2-JUROS DE MORA
3-MULTA
4-MULTAACESSÓRIA

151. U
81.14
75,64
97.63

TOTAL 406,29

TOTAL POR EXTENSO: Quatrocentos e seis reais e vinte e nove centavos.

ÍNTÍMÃÇAÕ PARA RECOLHER OU MPUONAR A EXIGÊNCIA, NO PRAZO DE 20 DIAS. A CONTAR DA DATA
DA CIÊNCIA: Fica o contribuinte Intimado a recotier, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento deste
Auto de Infraçio, o crédito tributário acima discriminado, ou querendo, se for o caso, apresentar Impugnação (art.
13, Inciso II. da Lei 657/94) por escrito, no mesmo prazo, sob pena de ser Julgado á REVELIA. Fica aínde o
contribuinte notificado de que lie será concedida redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da mula, caso e
pagamento seja efetuado dentro do prazo estipulado.

BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contratada: Kodak Brasileira Comércio e Indústria Ltda. Contrato:
96/069. Objeto: locação e manutenção de equipanento para reprodução de
docunentos. Licitação: Tonada de Preços 96/031. Assinatura: 21.11.96.
Vigência: 21.11.96 a 20.05.99. Valor Global: R$51.000,00. Processo:
379/96.
Contratada: CLS Conservação e Limpeza Ltda. Objeto: Termo de Rescisão
do contrato 95/034. Assinatura: 21.11.96. Processo: 525/94.
Contratada: CLS Conservação e Limpeza Ltda. Obieto: Termo de Rescisão
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do contrato 95/035. Assinatura: 21.11.96. Processo: 525/94.
PerBissionária: Sueli Maria Macoski. Objeto: Terão de Rescisão da
Autorização de Uso Precário de Espaço. Assinatura: 21.11.96. Processo:
466/95.

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 96/80

A Conrissio Permanente de Licitação do BRB - Banco de Brasília S/A., toma público o resultado do
julgamento das propostas comerciais do Convhe DIRAD/DESEG-96/080: Empresa vencedora: REDISUL
INFORMÁTICA LTDA processo 041.000.458/96 encontra-se com vistas franqueada no SBS Ed.
Brasília-160 andar - Brasília/DF

WASHINGTON PAULO DE JESUS
Presidente da CPLIC

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO CONTRATO N9 l/96(*)

Processo: 082.023442/95 - Partes: FEDF x -XEROX DO BRASIL LTDA - Va-
lor: R$ 362.800,00 (Trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos reais)
- Ass.: 27.02.96 - Vigência: 24 (vinte e quatro) meses - Objeto: Loca-
ção de maquinas copiadoras - Projeto Atividade: 08 007 00212038.002 -
Elemento de Despesa: 349039 - Fonte de Recursos: 000 - Nota de Empenho
nO: 0174/96 - Valor: R$ 181.440,00 (Cento e oitenta e um mil, quatro-
centos e quarenta reais) - Assinantes; p/ FEDF: ISADRA BELLONI; p/
XEROX DO BRASIL LTDA: FRANCISCO RIMCON.

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9 tá
de 5-3-96.

EXTRATO DO CONTRATO N<? 27/96 (*)

Processo: 082.001245/96 - Partes: FEDF x RECAPAGEM ROYAL LTDA - Valor :
R$ 6.683,00 (global) - (Seis mil, seiscentos e oitenta e três reais)
Ass.: 14.05.96 - Vigência: 31.12.96 - Objeto: Recapagem de pneus dos
veículos desta Fundação Educacional, durante o presente exercício.
Projeto Atividade: 2038 - 0002 - Elemento de Despesa: 349039 - Fonte de
Recursos: 000 - Nota de Empenho nO: 956/96 - Valor: R$ 2.500,00 (Estima
tivo) - (Dois mil e quinhentos reais) - Assinantes; p/ FEDF: ANTÓNIO
IBANEZ RUIÍ; p/ RECAPAGEM ROYAL LTDA: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA GON-
ÇALVES.

T1!Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9 96
de 20-5-96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 39/96(*)

Processo: 082.001025/96 - Partes: FEDF x OBJETIVA COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. - Valor: R$ 40.000,00 (Estimative) - (Quarenta mil
reais) - Ass.: 03.07.96 - Vigência: 31.12.96 - Objeto: Serviço de su-
bstituição de vidro liso, aramado e fantasia nas Unidades Escolares '
da FEDF, localizadas nas Zonas Urbanas e Rurais do DF. - Projeto Ati-
vidade: 2183 - 0001 - Elemento de Despesa: 349039 - Fonte de Recursos
: 003 - Nota de Empenho nO: 1955/96 - Valor: R$ 20.000,00 (Estimative)
- (Vinte mil reais) - Assinantes; p/ FEDF: ANTONIO IBANEZ RUIZ; p/
OBJETIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: MARCO ANTÓNIO RESENDE DE OLI
VEIRA.

"fl"j Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9i32
de 10-7-96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 43/96(*)
Processo: 082.001028/96 - Partes: FEDF x CONSTRUTORA NOVA ÉPOCA LTDA.
- Valor: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais) - Ass.: 12.07.96 -
Vigência: 31.12.96 - Objeto: Serviços de recuperação, substituição e
complementação de forro, recuperação e substituição da cobertura nas
Unidades Escolares 'da FEDF, localizadas nas Zonas Urbanas é Rurais do
DF. - Projeto Atividade: 08 042 0190 1066 0001 - Elemento de Despesa :
459051 - Fonte de Recursos: 003 - Nota de Empenho nO: 2051/96 - Valor:
R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) - Assinantes; p/ FEDF: ANTONIO IBANEZ
RUIZ; p/ CONSTRUTORA NOVA ÉPOCA LTDA: EVILARIO JOSÉ DOS SANTOS.

(*) Republicado por ter saído, com incorreção, do original, no DODF n9137
de 17-7-96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 46/96(*)

Processo: 082.001028/96 - Partes: FEDF x CONSTRUTORA BURITY LTDA . -
Valor: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais) - Ass.: 16.07.96 - Vi,
gência: 31.12.96 - Objeto: Serviços de recuperação, substituição e com-
plementação de forro, recuperação e substituição da cobertura nas Unida
dês Escolares da FEDF, localizadas nas Zonas Urbanas e Rural do Distri-
to Federal. - Projeto Atividade: 08042 0190 1066 0001 - Elemento de Deŝ
pesa: 459051 - Fonte de Recursos: 003 - Nota de Empenho nO: 2056/96
Valor: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) - Assinantes; p/ FEDF: ANTÓNIO
IBAftEZ RUIZ; p/ CONSTRUTORA BURITY LTDA: ANTÓNIO CARLOS MARTINS TRISTAO.

(*) .Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9140
de 22-7-96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 51/961*)

Processo: 082.001026/96 - Partes: FEDF x AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA - Valor: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) - Ass.: 24.07.
96 - Vigência: 31.12.96 " Objeto: Serviços de impermeabilização de 'cai

xás d1água, lajes de cobertura e recuperação de estrutura nas Unidades
de Ensino Urbanas e Rurais da Rede Oficial do DF. - Projeto Atividade:
2184 - 0001 - Elemento de Despesa: 349039 - Fonte de Recursos: 003
Notas de Empenho nos: 2402/96 - Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mi} reais)e
nO 2403/96 - Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) - Assinantes; p/
FEDF: ANTONIO IBANEZ RDIZ; e p/ AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA: ALE-
XANDRE DE SOUZA MACIEL PIRES.

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9 145
de 29-7-96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 55/96(*)

Processo: 082.001778/96 - Partes: FEDF/RETlFICA E TORNEADORA MINEIRA
LTDA. - Valor: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais)-(Estimative)
- Ass.: 31.07.96 - Vigência: 31.12.96 - Objeto: Serviços de retífica
de componentes de motor Volkswagen, com aplicação de peças, se neces-
sário. - Projeto Atividade: 2038 - 0002 - Elemento de Despesa: 349039
- Fonte de Recursos: 000 - Nota de Empenho nO: 884/96 - Valor:R$l.000,
00 (Hum mil reais) - Assinantes; p/ FEDF: ANTONIO IBANEZ RUIZ; p/ RE-
TlFICA E TORNEADORA MINEIRA LTDA: EDRIPEDES RODRIGUES DE FARIA.

(Republicado por haver saído com incorreção no original no DODF nO150
do dia 05.08.96).

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9 150
de 5-8-96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 59/96(*)

Processo: 082.002796/96 - Partes: FEDF x POLI ENGENHARIA E REP LTDA
- Valor: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) - Ass.: 01.08.96
Vigência: 31.12.96 - Objeto: Manutenção preventiva e corretiva em sis
temas elevatórios eletro-mecânicos, com fornecimento de material/equT
pamento, em diversas unidades de ensino urbanas e rurais da FEDF ~
Projeto Atividade: 08007002120380002 - Elemento de Despesa: 349039 -
Fonte de Recursos: 000 - Nota de Empenho nO: 2342/96 - Valor : ' " R$
20.000,00 (Estimative) - (Vinte mil reais) - Assinantes; p/ FEDF- AH
HO IBANEZ ROIZ; p/ POLI ENGENHARIA LTDA: LEOMAR GOMES DE OLIVEIRAT

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9155
de 12—8—96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 67/96(*)

Processo: 082.001072/96 - Partes: FEDF X POLI ENGENHARIA COMÉRCIO B RKP.
LTDA. - Valor: R$ 255.000,00 (global) - (Duzentos e cinquenta e cinco
mil reais) - Ass.: 09.08.96 - Vigência: 31.12.96 - Objetoi Manutenção das
instalações de água fria, esgoto sanitário, águas pluviais e prevenção '
de combate a incêndio nas Unidades da Rede Oficial de Ensino do DF .
Projeto Atividade: 2038 - 0002 - Elemento de Despesa: 349039 - Fonte de
Recursos: 000 - Nota de Empenho nO: 2548/96 - Valori R* 85.000,00 (Esti-
mativo) - (Oitenta e cinco mil reais) - Assinantes; p/ FEDF: AWTONIO
IBANEZ RUIZ; p/ POLI ENGENHARIA LTDA: LEOMAR GOMIS DE OLIVEIRA.

(•*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF nÇl60
de 19-8-96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 75/96(*)
EXTRATO DO CONTRATO nO 75/96

Processo: 082.001072/96 - Partas: FEDF X MÉTODO EMPREENDIMENTOS E EN
GENHARIA LTDA. - Valor: R$ 255.000,00 (global) - (Duzentos e cinquenta
e cinco mil reais)- Ass.: 19.08.96 - Vigência: 31.12.96 - Objeto: Manu
tenção das instalações de água fria, esgoto sanitário, águas pluviais1

e prevenção e combate a .incêndio nas Unidades de Ensino Urbanas e Ru-
rais da Rede Oficial de Ensino do DF. - Projeto Atividade: 2038 - 0002
- Elemento de Despesa: 349039 - Fonte de Recursos: 000 - Nota de Empe-
nho nO: 2551/96 - Valor: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais)- (Ej[
timativo) - Assinantes; p/ FEDF: ANTONIO IBANEZ ROIZ; p/ MÉTODO EM-
PREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA: JOÃO LOIS MALHEIROS DE MIRANDA.

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9163
de 22-8-96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 81/96(*)
Processo: 082.003123/96 - Partes: FEDF x GRÃ CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA. - Valor: R$ 160.000,00 (Global) - (Cento e sessenta mil
reais) - Ass.: 03.09.96 - Vigência: 31.12.96 - Objeto: Perfuração de
poço semi-artesiano, poço raso e aprofundamento de poços rasos existen-
tes nas Unidades Escolares da FEDF. - Projeto Atividade: 1066 - 0001
Elemento de Despesa: 459051 - Fonte de Recursos: 004 - Nota de Empenho'
nO: 2954/96 - Valor: R$ 20.000,00 (Global) - (Vinte mil reais) - Assi-
nantes; p/ FEDF: ANTONIO IBANEZ ROIZ; p/ GRÃ LTDA: ADALCINO RODRIGUES '
PEREIRA.

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9173
de 5-9-96.

£DITAL N° 1/96
CONCURSOS PÚBLICOS PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS NA CARREIRA

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL-FEDF, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto nas leis n° 6.366, de 15/10/76, n° 66(DF), de
18/12/89 e n° 108(DF), de 20/06/90, e na Resolução exarada pela 940* Reunião Ordinária do
Conselho de Política de Pessoal do Distrito Federal, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal n° 110, de 08/06/95, toma pública a abertura de inscrições para os concursos de
ingresso na Classe Única, Padrão Inicial, dos Cargos de Professor Níveis 2 e 3 e de
Especialista em Educação - Orientador Educacional, da Carreira Magistério Público do Distrito
Federal, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito'Federal.
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Os concursos, cuja realização se dará em Brasilia, Distrito Federal, serão regidos por
este Edital , coordenados pela Divisão de Recursos Humanos e Divisão de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal e executados pelo Centro de Selecao e de
Promoção de Eventos-CESPE, da Universidade de Brasília-UnB.

A seleçâo para os cargos de que trata este Edital compreenderá o exame de
conhecimentos, mediante aplicação de Provas Objetivas, Orais e Práticas, observadas as
peculiaridades de cada cargo e especialidade.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Os candidatos concorrerão ao provimento de vagas, conforme o disposto a seguir:

a) Concurso 1:

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO
Orientador Educacional

N° DE VAGAS
47

1.1.1 - REMUNERAÇÃO: R$ 469,49 - carga horária 20 horas
1.1.2 - TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 21,00

b) Concurso 2:

PROFESSOR NÍVEL 2
Atividades Agrícolas e Extrativismo
Atividades Industriais
Atividades Integradas do Lar
Atividades de Comércio e Serviço
Ciências Físicas e Biológicas
Educação Artística
Educação Física
Francês :

Geografia
Inglês
Matemática
Português
História

N° DE VAGAS
10
05
10
10

400
80
80
05
50
50

400
400
33

1.1.3 - REMUNERAÇÃO: R$ 431,20 - carga horária 20 horas
1.1.4-TAXA DE INSCRIÇÃO: R$21,00

c) Concurso 3:

PROFESSOR NÍVEL 3
Educação Artística: Artes Plásticas
Educação Artística: Artes Cénicas
Biologia
Educação Física
Educação Musical
Eletrônica
Espanhol
Estatística
Física
Francês
Inglês
Matemática
Música/Canto
Música/Clarineta
Música/Contra baixo
Música/Harpa
Música/Percussão
Músico/Piano Correpetição
Música/Saxofone
Música/Trompete
Música/Tuba
Música/Violino
Música/Violoncelo
Música/Piano
Música/Fagote
Música/Flauta Transversal
Química
Sociologia
Elementos Processamento de Dados
Geografia
Português

N° DE VAGAS
05
05
40
10
05
06
02
01
50
03
10
50
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
50
02
02
05
40

1.1.5 - REMUNERAÇÃO: R$ 497,31 - carga horária 20 horas
1.1.6 - TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 21,00

1.2 - Das vagas destinadas a cada especialidade, 20% (vinte por cento) dessas, computadas
isoladamente, serão reservadas aos candidatos abrangidos pelo Art. 1°, da Lei n° 160, de 02
de setembro de 1991, os quais integrarão uma listagem classificatória distinta e constarão
também de lista geral de classificação, .para a hipótese da não-qualificação como deficientes,
quando submetidos á inspeção médica, nos termos da lei.
1.3 - Na aplicação do percentual a que se refere o subitem 1.2 deste Edital, quando o
resultado for fração de um número inteiro, arredondar-se-á o valor obtido para o número
Inteiro imediatamente posterior, se a parte fracionária for igual ou maior do que 0,5 (cinco
décimos) ou para o número inteiro imediatamente anterior, se a parte fracionária for menor do
que 0,5 (cinco décimos).
1.4 - O candidato deficiente aprovado no concurso, por ocasião de sua nomeação, será
submetido à perícia médica por junta médica oficial da FEDF, que terá decisão final sobre
sua qualificação como deficiente ou não e sobre a compatibilidade da deficiência deste com o
•xwdcto das atribuições do cargo a assumir. ^eooiu^co,,^

1.5 - Para efeito dos concursos aqui discriminados, consideram-se deficiências que
asseguram o direito de concorrer às vagas reservadas na forma do subitem 1.2 somente
aquelas conceituadas na medicina especializada e de acordo com os parâmetros
mundialmente estabelecidos.
1.6 - Na inexistência ou no não-preenchimento do percentual de candidatos enquadrados nos
critérios definidos no subitem 1.2, ou, ainda, no caso de reprovação ou perda de direito
desses candidatos às vagas a eles destinadas, estas serão automaticamente revertidas para
a classificação geral.
1.7 - A carga horária de trabalho para as diversas especialidades será de 20 (vinte) horas
semanais, de acordo com o disposto no Artigo 8° da Lei n° 66 (DF), de 18/12/89, que poderá
ser ampliada para 40 (quarenta) horas, após a investidura no cargo, de acordo com as
necessidades da FEDF e interesse do servidor, na forma do parágrafo primeiro do Artigo da
Lei aqui mencionada.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA

2.1 - Os candidatos aprovados serão investidos nos cargos se atendidos os seguintes
requisitos básicos:
2.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses,
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos nos termos do Art. 12 § 1° da
Constituição e dos Decretos n°s 70.391/72 e 70.436/72;
2.1.2 - Gozar dos direitos políticos;
2.1.3 - Estar em dia com as obrigações eleitorais e se candidato do sexo masculino, também
com as obrigações militares;
2.1.4 - Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova
investidura em cargo público;
2.1.5 - Ter idade mínima de 18 anos, completos na data da posse;
2.1.6 - Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições dos cargos;
2.1.7 - Possuir, no que couber a cada especialidade, a habilitação especifica, o registro
profissional e o grau de escolaridade a seguir indicados;
2.1.7.1 - Especialista em Educação - Orientador Educacional - Licenciatura Plena com
Habilitação Específica e Registro Profissional no Ministério da Educação e do Desporto.
2.1.7.2 - Professor Nível 2 - Licenciatura de 1° grau, de Curta Duração ou Licenciatura Plena
com Habilitação Especifica ou Registro 'E* na disciplina a que desejar concorrer e Registro
Profissional no Ministério da Educação e do Desporto.
2.1.7.3 - Professor Nível 3 - Licenciatura Plena, com habilitação específica ou Registro "E' na
disciplina a que desejar concorrer e Registro Profissional no Ministério da Educação e do
Desporto.
2.1.7.4 - A comprovação da Licenciatura/Habilitacâo/Registro, relativos às diversas
Áreas/Disciplinas, obedecerá, discriminadamente, ao disposto a seguir:

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO
OPÇÃO

01
ÁREA/DISCIPLINA

Orientador Educacional
LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO

- Pedagogia - Habilitação em Orientação
Educacional - Licenciatura Plena

PROFESSOR NÍVEL 2
OPÇÃO

02

03

04

05

06

07
08
09

10

11

12

13

14

£0

ÁREA/DISCIPLINA
Atividades
Agrícolas e
Extrativismo
Atividades Integradas do Lar

Atividades Industriais

Atividades do Comércio e Serviço

Ciências Físicas e Biológicas

Educação Artística
Educação Física
Francês

Geografia

Inglês

Matemática

Português

História

S X Í ' .(vi

LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO
Artes Práticas-Lic. Curta
Ciências Agrícolas - Lie. Plena

Artes Práticas - Lie. Curta
Hab. Educação para o Lar ou Economia do
Lar - Lie. Plena
Artes Práticas - Lie. Curta com Hab. Artes
Industriais

-Artes Práticas - Lie. Curta
- Organização e Técnica Comercial (Parecer

332/86-CFE) com Habilitação em Tec.
Comerciais

- Administração / Esquema l
- Contabilidade / Esquema l
- Economia / Esquema l
- Ciências Físicas e Biológicas - Lie. Curta ou

Plena
- História Natural - Lie. Plena
- Ciências Biológicas - Lie. Plena
- Educação Artística - Lie.' Curta ou Plena
- Educação Física - Lie. Curta ou Plena
- Letras / Hab. Francês - Lie. Curta ou Plena

ou Reaistro 'E" (Portaria n" 166/85 - MEC)
- Estudos Sociais - Lie. Curta ou Plena / Hab.

Geografia
- Geografia - Lie. Curta ou Plena
- História - Lie. Plena / Hab. Geografia 1°

Grau
- Letras / Hab. Inglês - Lie. Curta ou Plena ou

Registro 'E' (Portaria n° 166/85 - MEC)
- Matemática - Lie. Curta ou Plena
- Biologia - Lic.Plena/Hab. Matemática 1°

Grau
- Física - Lie. Plena / Hab. Matemática 1°

Grau
- Química -Lic.Plena/ Hab.Matemática 1° Grau
- Letras / Hab. Português - Lie. Curta ou
Plena

- História - Lie. Curta ou Plena
- Estudos Sociais - Lie. Curta ou Plena / Hab.

História j , .
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- Geografia - Lie.
Grau

Plena / Hab. História 1°

PROFESSOR NÍVEL 3
OPÇÃO

15

16

17

18
19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31
32

ÁREA/DISCIPLINA
Educação Artística:' Artes
Plásticas
Educação Artística: Artes Cénicas

Biologia

Educação Física
Educação Musical

Eletrônica

Espanhol

Estatística

Física

Francos

Inglês

Matemática

Música / Canto / Instrumentos

Química

Sociologia

Elementos de Processamento de
Dados
Geografia
Português

LICENCIATURA/HABILITAÇÃO/REGISTRO
- Educação Artística - Lie. Plena / Hab. Artes
Plásticas

- Educação Artística - Lie. Plena / Hab. Artes
Cénicas

- Biologia - Lie. Plena
- Ciências Biológicas- Lie. Plena
- História Natural - Lie. Plena
- Educação Física - Licenciatura Plena
- Educação Artística - Lie. Plena / Hab. Música
- Música - Lie. Plena ou Registro Específico
expedido pelo Centro de Artes da UNIRIO
(Portaria 475/88 MEC)

- Engenharia Elétrica / Esquema 1
- Engenharia Eletrônica / Esquema 1
- Letras - Lie. Plena / Hab. Espanhol ou

Registo) 'E" (Portaria 166/85 MECL
- Estatística / Esquema l
- Administração / Esquema l - Hab. Estatística
- Contabilidade / Esquema l - Hab. Estatística
- Economia / Esquema l - Hab. Estatística
- Física - Lie. Plena
- Matemática * Lie. Plena / Hab. Física
- Ciências - Lie. Plena / Hab. Física
- Química - Lie. Plena / Hab. Física
- Letras - Lie. Plena / Hab. Francês ou
Registro "E" ̂ Portaria n° 166/85 - MEC)

- Letras - Lie. Plena / Hab. Inglês ou Registro
•E' JPortaria n° 166/85 - MEC1

- Matemática - Lie. Plena
- Ciências Físicas - Lic.Plena/Hab.Matemática
- Física - Lie. Plena / Hab. Matemática
- Educação Artística - Lie. Plena / Hab. Música
- Música - Lie. Plena ou Registro Específico
expedido pelo Centro de Artes da UNIRIO
(Portaria 475/88 MECL

- Química - Lie. Plena
- Ciências Físicas - Lie. Plena / Hab. Química
- Ciências Sociais - Lie. Plena / Hab.
Sociologia

- Filosofia - Lie. Plena / Hab. Sociologia
- Processamento de Dados / Esquema l

- Geografia - Lie. Plena
- Letras - Lie. Plena / Hab. Português

2.2 - Além da comprovação dos requisitos especificados no subitem 2.1, o candidato deverá
apresentar e fornecer os documentos que se fizerem necessários à investidura no cargo, de
acordo com o previsto na legislação vigente.

3. DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:

3.1. - Especialista em Educação - Orientador Educacional: desenvolver atividades de nível
superior, compreendendo planejamento, coordenação, execução e avaliação de atividades
de Orientação Educacional referentes à educação infantil, ensinos fundamental e médio,
regular, especial e educação de jovens e adultos na Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal.
3.2 - Professor nível 2: desenvolver atividades de regência de classe de ensino de 5a a 8'
séries de 1a grau, de acordo com a habilitação especifica.
3.3 - Professor nível 3: desenvolver atividades de regência de classe de ensino de 5* a 8"
séries do 1° grau e 2° grau, de acordo com a habilitação específica.

4. DA INSCRIÇÃO

4.1 - Período: de 09 a 14 de dezembro.
4.2 - Horário: das 10 ás 16 horas (horário corrido).
4.3 - Locais de Inscrição: Setor de Recreação Pública Norte - Centro Desportivo Presidente
Médici-Estádio Mane Garrincha - Brasília(DF).
4.4 - Procedimentos para a Inscrição:
4.4.1 - Preencher a ficha fornecida no local de inscrição.
4.4.2 - Comprovar o recolhimento da taxa de inscrição.
4.4.2.1 - A taxa de inscrição uma vez paga não será restituída, exceto no caso do
cancelamento do concurso por conveniência ou interesse da FEDF.
4.4.2.2 - O valor da taxa de inscrição deverá der depositado em favor do CESPE/UnB, na
conta n° 870101-9, Agência 219 do Banco de Brasília S.A.-BRB. Haverá no local de inscrição
um posto de atendimento bancário para o recebimento das taxas de inscrição.
4.4.2.3 - Caso o cheque utilizado para o pagamento da taxa seja devolvido por qualquer
motivo, a inscrição do candidato será considerada sem efeito.
4.4.3 - Apresentar carteira de identidade que contenha fotografia recente e em bom estado,
acompanhada de cópia legível, sem a obrigatoriedade de sua autenticação, a qual ficará
retida no CESPE/UnB e cujo original deverá ser apresentado nos dias e locais de realização
das provas.
4.4.3.1- São considerados documentos de identidade: os passaportes, as carteiras e/ou
cédulas de identidade - expedida pela Secretaria de Segurança, Forças Armadas, Ministério
das Relações Exteriores e Polícia Militar-, além das carteiras expedidas por órgãos e
conselhos, que, por Lei Federal, valem como identidade.
4.4.3.2 - Não são considerados como documentos de identidade: certidões de nascimento,

títulos eleitorais, carteiras de motorista, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor
de identidade e outros, bem como documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
4.4.4 - Poderão ser aceitas inscrições para mais de uma especialidade, cabendo ao candidato
a responsabilidade por eventual coincidência de horários para a realização das provas das
especialidades por ele escolhidas.
4.4.5 - Declarar, em formulário próprio a ser preenchido no ato da inscrição, que os
documentos comprobatórios exigidos no presente Edital serão apresentados por ocasião da
posse.
4.4.6 - As inscrições para os candidatos portadores de deficiência serão efetuadas em
guichês de atendimento exclusivo a esse segmento.
4.4.6.1 - O candidato portador de deficiência participará do concurso em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração,
horário e local de aplicação da prova.
4.4.6.2 - Aos candidatos deficientes, além da documentação e dos procedimentos
mencionados no item 4 deste Edital, no ato da inscrição, solicita-se entregar Laudo
Médico/Técnico que comprove ser o mesmo portador de deficiência, especificando-a.
4.4.6.3 - Os candidatos deficientes deverão, no ato da inscrição, solicitar, caso necessário,
em formulário próprio, os recursos e a confecção de provas especiais de que necessitar para
a realização da prova.
4.4.6.4 - A inobservância do disposto no subitem anterior acarretarei a perda do direito ao
pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição.
4.4.6.5 - Os candidatos deficientes que não solicitarem a confecção de prova especial no ato
da inscrição, não terão a prova preparada, seja qual for o motivo alegado.
4.5 - Observações Relevantes:
4.5.1 - Será admitida a inscrição por terceiros, mediante autorização escrita do interessado e
apresentação do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, acompanhada da cópia
legível e autenticada do documento de identidade do candidato. Não há necessidade de
reconhecimento jJe firma.
4.5.1.1 - O candidato inscrito por autorização assume total responsabilidade pelas
informações prestadas por seu representante, arcando com as consequências de eventuais
erros quando do preenchimento do formulário de inscrição.
4.5.2 - Não haverá isenção parcial ou total da taxa de inscrição.
4.5.3 - Não será aceita inscrição por via postal, fac-símile, condicional ou extemporânea.
4.5.4 - A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em qualquer fase do concurso
e implicará a exclusão do nome do candidato da relação dos aprovados e a perda dos direitos
decorrentes, mesmo que já tenha ocorrido a homologação do Resultado Final.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 - O Processo Seletivo constará de:
5.1.1 - Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valendo 100 (cem) pontos e
constando de 35, (trinta e cinco) questões, relativas a:

a) para os candidatos aos cargos de Professor Nfveis 2 e 3 na disciplina Português:

CONTEÚDO

Prova 1 (Pi) Didática
Prova 2 Conhecimentos
Específicos
Total

N° DE QUESTÕES
10

25

35

N° DE PONTOS
20,00

80,00

100,00
b) para os candidatos dos demais cargos/especialidades:

CONTEÚDO

Prova 1 (jPi) Língua
Portuguesa

Prova 2 (P*) Didática

Prova 3 (Pi) Conhecimentos
Específicos
Total

N° DE QUESTÕES
10

10

15

35

N° DE PONTOS
20,00

20,00

60,00

100,00

5.1.2 - Prova Oral, de caráter eliminatório, para candidatos concorrentes ás
Áreas/Disciplinas de Espanhol, Francês e Inglês, versando sobre conhecimentos específicos;
5.1.3 - Prova Prática, de caráter eliminatório, para as Áreas/Disciplinas de
Música/Instrumentos e Canto.
5.2 - Cada questão das Provas Objetivas admite 5 itens, numerados de 1 a 5, que podem
estar todos certos, todos errados ou ainda uns certos e outros errados. Os itens são
independentes entre si, referindo-se sempre ao mesmo comando, mas são interdependentes
para a atribuição de pontos. A resposta a cada item é CERTO ou ERRADO, de acordo com o
comando da questão.
5.3 - As Provas Objetivas para as especialidades abaixo especificadas serão realizadas no
dia 12/01/97.

CARGO
Especialista de Educação
Professor Nível 2

Professor Nível 3

ESPECIALIDADE
Orientador Educacional
Ciências Físicas e Biológicas
Educação Artística
Educação Física
Geografia
Matemática
Português
Biologia
Eletrônica
Física
Matemática
Química
Português

5.4- Os locais e horários das Provas Objetivas das especialidades constantes do subitem 5.3
e as datas, locais e horários das provas das demais disciplinas, serão publicados no dia 07 ou
08/01/97, no Diário Oficial do Distrito Federal e em jornais de grande circulação de Brasília.
5.5 - As respostas da Prova Objetiva do candidato deverão ser transcritas para a Folha de
Respostas, que é o único documento válido para a correção eletronlca. O preenchimento da
Folha de Respostas será de Inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de
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conformidade com as instruções específicas contidas nas "Instruções ao Candidato' a serem
entregues no ato da inscrição. Por erro do candidato, em nenhuma hipótese haverá
substituição da Folha de Respostas.
5.5.1 - Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos das marcações
feitas incorretamente na Folha de Respostas. São consideradas marcações incorretas as que
estiverem em desacordo com o Edital e com as "Instruções ao Candidato", tais como: dupla
marcação, marcação rasurada, marcação emendada e campo de marcação nào-preenchido
integralmente.
5.6 - Não será dada por telefone, nenhuma informação alusiva à realização dos concursos. O
candidato deverá observar rigorosamente os editais e avisos a serem publicados no Diário
Oficial do Distrito Federal e em jornais de grande circulação, assim como as "Instruções ao
Candidato*.
5.7 - O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas objetivas, com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado, munido de caneta esferográfica
de tinta preta, do comprovante de inscrição e de original de documento de identidade, que
contenha fotografia, nos moldes dos citados no subitem 4.4.3.1.
5.8- Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de
identidade, na forma definida no subitem anterior, será automaticamente excluído do
concurso.
5.9 -Em caso de perda ou extravio do documento oficial de identidade, o candidato deverá
registrar a ocorrência em órgão policial e apresentar no dia da prova, o documento
comprobatório do registro.
5.10 - Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após o
horário fixado para o seu início.
5.11 - Não será aplicada prova, em hipótese alguma, em espaço físico, datas ou horários
diferentes dos determinados em Edital ou em Aviso.
5.12 - Será automaticamente excluído do concurso, o candidato que durante a realização das
provas:

a) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou com qualquer pessoa,
utilizando-se de qualquer meio ou forma;

b) utilizar-se de livros, notas ou impressos e máquinas ou equipamentos que não
forem expressamente permitidos, tais como: bip, telefone celular, walkman,
receptor, gravador, etc.

c) portar-se de forma inadequada para com qualquer membro da equipe encarregada
da aplicação das provas ou para com autoridades eventualmente presentes;

d) retirar-se do recinto de aplicação das provas antes de sua ultimação e sem a devida
autorização;

5.13 - Será, igualmente, eliminado do concurso, em qualquer etapa do processo seletivo,
mesmo que o Edital de Homologação do Resultado Final tenha sido publicado, sem prejuízo
das sanções legais cabíveis, o candidato que:

a) fizer, erh qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
b) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de

terceiros;
c) efetuar inscrição fora do prazo estabelecido neste Edital.

5.14 - O não comparecimento do candidato a qualquer das provas acarretará a sua
eliminação do concurso.
5.15 - Não haverá segunda chamada para as provas,

6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO

6.1 - Todos os candidatos terão suas Provas Objetivas corrigidas por meio de processamento
eletrônico.
6.2 - A Habilitação nas Provas Orais ou Prática não alterará, diretamente a classificação nas
Provas Objetivas, mas de forma indireta o candidato habilitado nestas provas pode/á vir a ser
beneficiado com a melhoria de sua classificação geral, caso outros candidatos não venham a
ser habilitados nas Provas Orais ou Práticas,
6.3 - Os procedimentos de avaliação e classificação nas Provas Objetivas obedecerão as
fórmulas abaixo:
6.3.1 - O cálculo, comum a todos os candidatos, do resultado de cada questão - RQ- será
assim efetuado:

RQ =
C-D

em que: C - número de itens marcados na Folha de Respostas, concordantes com o gabarito
oficial e D = número de itens marcados na Folha de Respostas, discordantes do gabarito
oficial.
6.4. 1.1 - RQ tem valor máximo de +1 (mais um) ponto e mínimo de -1 (menos um) ponto.

6 4.1.2 - Deixar em branco um item não acarretará con (-ft) cordância nem discordância.

6.4.2 - A nota de cada candidato em cada prova P{ -NP, - será a soma algébrica dos

respectivos resultados de questões - RQs :

emque.^ = número de questões da Prova Pt .

6.4.3 - Paca cada candidato, a Jiota final - NEPO -será calculada da seguinte maneira:
6.4.3.1 - Para os candidatos à especialidade português (níveis 2 e 3):

NFPO=

6.4.3.2 - Para os candidatos às demais especialidades:

6.4.4 - Serão eliminados os candidatos que não acertarem, pelo menos, 50% (cinquenta por
cento) dos itens daprova de conhecimentos específicos e, pelo menos., 30% j(trintappr cento)
dos demais itens.
6.4.5 - Os candidatos não-enquadrados no item 6.5.4 serão, então, classificados e ordenados,
por cargo/especialidade,de acordo com os vajores decrescentes das notas finais das .provas
objetivas JVEPQr.
6.4.6 - Serão convocados para as provas orais ou práticas (para os cargos/especialidades
que as exigirem) os cadidatos classificados em até 20 (vinte) vezes o número de vagas

estabelecido para o cargo/especialidade respeitado os empates .ia última colocação.
6.4.7 - As provas orais e práticas terão apenas caráter eliminatório: os candidatos serão
considerados habilitados ou não-habilitados.
6.4.8 - Os candidatos não-habilitados nas provas orais ou práticas estarão automaticamente
eliminados do concurso.
6.6 - Critérios de Desempate: Em caso de empate na pontuação obtida por dois ou mais
candidatos, na especialidade para a qual concorreram j terá preferência, na convocação e
demais atos sucessivos, o candidato que , na seguinte ordem, obtiver maior número de
pontos na Prova Objetiva de;

a) Conhecimentos Específicos;
b) Lingua Portuguesa (se houver);
c) Didática.

6.7 - Persístinao o empate, para qualquer especialidade, terá preferência o candidato mais
idoso.
6.8 - O cálculo para obtenção da classificação citada no subitem 6.5.5, será efetuado até a
segunda casa decimal, arredondando-se para cima se o algarismo da terceira casa decimal
for igual ou superior a 5 (cinco).

7 - DOS RECURSOS

7.1 - Admitir-se-á recurso pelo candidato, uma única vez, contra, o gabarito oficial das Provas
Objetivas.
7.2 - Os recursos serão julgados pelo CESPEAJnB;
7.3 - O recurso deverá ser interposto, sob pena depreclusão deste direito, noprazo de até 02
(dois) dias úteis a contar do dia imediato à data de divulgação do gabarito oficial das provas
objetivas..
7.4 - O candidato que desejar interpor recurso deverá dirigir-se ao Centro de Seleção e de
Promoção de Eventos - CESPE/UnB, no Setor de Atendimento ao Candidato - Campus
Universitário Darcy Ribeiro - Subsolo ICC - Instituto Central de Ciências, Ala Norte. O recurso
deverá ser protocolizado e terá de ser interposto e assinado pelo .próprio candidato, em
formulário a ser fornecido pelo CESPE.
7.5 - Não será aceito recurso interposto por via postal ou por fac-símile, assim como
interposto por procuração.
7.6 - Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de reconsideração da decisão proferida
pelo CESPE/UnB.
7.7 - O recurso deverá ser interposto em formato padrão a ser definido no texto das
"Instruções ao Candidato",
7.8 - Em caso de questões/itens anulados, serão atribuídos os pontos correspondentes a
todos os candidatos que não os obtiveram na correção inicial, independentemente de terem
recorrido.
7.9 - O prazo para interposição de recursos referentes às provas orais e práticas será
estabelecido no edital convocatório específico.
7.10 - O recurso apresentado, tempestivamente, terá efeito suspensivo, quanto ao objeto
requerido, até que seja conhecida a decisão.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pelo Diário Oficial do Distrito
Federal e jornais de grande circulação local, a publicação de todos os atos, editais e avisos
referentes a este processo seletivo.
8.2 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas para o concurso neste Edital, em a outros que vierem a
ser publicados, nos avisos e nas "Instruções ao Candidato", em relação aos quais não poderá
o concursando alegar desconhecimento.
8.3 - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do
Resultado Final, nos termos da Lei 7.515, de 10/07/86 podendo ser prorrogado por igual
período, a critério da Fundação Educacional do Distrito Federal.
8.4 - O Resultado Final do concurso será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,
depois da apreciação dos recursos a que se refere o item 7.
8.5 - O Resultado Final do concurso será homologado pelo Diretor Executivo da Fundação
Educacional do Distrito Federal e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.
8.6 - Os candidatos aprovados serão convocados pela FEDF, para efeito de nomeação ,
obedecendo a ordem de classificação e o número de vagas existentes por especialidade. Os
que não forem convocados ficarão registrados por ordem de classificação na FEDF (Banco de
Concursados), durante o prazo de validade do concurso.

8.7 - A Fundação Educacional do Distrito Federal reserva-se o direito de proceder às
nomeações, em número gue atenda às necessidades do serviço, de acordo com a
disponibilidade orçamentaria e as vagas existentes, e dentro do prazo de validade do
concurso.

8.8 - A convocação do candidato aprovado e classificado será feita por meio de publicação
em jornais de grande circulação do Distrito Federal.
8.9 - Os candidatos que vierem a ser nomeados estarão sujeitos ao Regime Jurídico Único
instituído pela Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observados, ainda, os termos da lei
(DF) n° 197, de 04/12/91.

8.10 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao CESPE/UnB e à FEDF.
8.11 - Para conhecimento dos interessados, este Edital assim como os demais, e os avisos
relativos aos concursos, após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal encontrar-
se-ão afixados nos locais de inscrição, nos quadros de avisos do CESPE/UnB, nas
Administrações Regionais, nas Divisões Regionais de Ensino da FEDF e na Sede desta.
8.12 - Todas as informações atinentes ao concurso, até a homologação do Resultado Final,
deverão ser obtidas junto ao Setor de Atendimento ao Candidato, no CESPE/UnB.
8.13 - Todas as informações atinentes ao concurso, após a homologação do Resultado Final -
convocação, nomeação, posse e exercício - deverão ser obtidas junto à FEDF.
8.14 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos
ouvida a Fundação Educacional do Distrito Federal.

JACY BJBAGA RODRIGUES
Diretor Executivo
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SECRETARIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
AVISOS DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 44/96

OBJETO: Peças e acessórios para equipamentos.
Dtta e horário de recebimento dos envelopes: 02/12/96 às 10:30 horas.
A Comissão Permanente de Licitação informa que o convite acima, encontra-se á disposição dos

' Jmcrewados, na Secão de Compras, situada no SGAN Quadra 601 Lotes O e P, telefax: 321-0521.

CONVITE N° 45/96
OBJETO: Aquisição de Crachás.
Data e horário de recebimento dos envelopes: 02/12/96 às 14:30 horas.
A Comissão Permanente de Licitação informa que o convite acima, encontra-se à disposição dos
interessados, na Seção de Compras, situada no SGAN Quadra 601 Lotes O e P, telefax: 321-0521.

JOSÉ RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS
Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N° 42/96

À CPL/ISDF toma público aos interessados o resultado da licitação supramencionada, considerando
vencedoras as seguintes firmas e seus respectivos itens:
itens: 2, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 16, 17, 18, 21 E 38 - BICOLOR COM. REP. E SERVIÇOS LTDA.
item: 3, 8, 12, e 44 - IRMÃOS SOARES LTDA.
item: 9 - SIGGRAF MAT. E SERVIÇOS LTDA.
itens: 13, 41 E 42 - VI TINTAS FERRAGEM LTDA.
itens: 19, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39 e 40 - COMPENSADOS
BRASÍLIA LTD A.
itens: 20 - FERCON-FERRAGENS E MAT. CONSTRUÇÃO LTDA.

JOSÉ RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS
Presidente da CPL

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL N9 30, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o Edital Normativo
N* 028/96-FHDF, publicado no DODF NS 224, de 19.11.96, referente à ^Se-
leção Pública para matrícula no Curso de Formação Profissional de Tecni
co em Higiene Dental, resolve:
1. Incluir ao item 04. DO PROCESSO SELETIVO, o subitem:
4.2.3. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no^mínimo, 50
(cinquenta) pontos, do total de 100 (cem) pontos atribuídos à prova.
2. Fica» mantidas as demais condições estabelecidas no Edital 028/96

Dep. MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTOS
A Comissão Permanente de Licitação da FHDF, comunica aos interessados
que se encontra afixado nos quadros de avisos desta CPL, o resultado
de julgamentos das licitações abertas nas seguintes modalidades:
Proc. 061.008569/96 CV. 634/96
Proc. 061.007756/96 CV. 647/96

Brasília, 22 de novembro de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA

Presidenta da CPL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

EDITAL DE DIVULGAÇÃO N9 24, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996
Divulgaçip da relação dos candidatos registrados para concorrerem

aos cargos de conselheiros do Conselho Tutelar do Paranoá

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - CDCA/DF,
órgão pântano, deliberativo e controlador das ações de defesa e de atendimento dos direitos da criança e
do adolescente, criado pela Lei 234/92, alterada pela Lei 518/93, no uso de suas atribuições legais,
comunica que:

Foram registradas as seguintes candidaturas para o cargo de Conselheiro Tutelar da Região
Administrativa do Paranoá.
n° de inscrição nome do candidato apelido
01 NILZA MARIA RODRIGUES
02 FRANCISCO GOMES DE FIGUEIREDO -FIGUEIREDO/GOMES

LINDOMAR ELIAS DE OLIVEIRA
04 JOSÉ DE ANCHIETA PEREIRA RODRIGUES
05 MARIA DA GUIA DE SOUZA
06 MARIA DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO SOUZA

VALDETE ANDRADE DE SOUZA
08 ROSÂNGELA VIEIRA DOS SANTOS
09 MARIA CREUZA EVANGELISTA DE AQUINO
I O MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS
II JOSÉ JACffiL DE MORAIS

OSWALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do DCA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 23/96

A COMISSSO, torna público o resultado da licitação em epi grafe. Após a
análise das documentaçoe , diligências efetuadas e usando os critérios
preestabelecidos no Edital, a Comissão decidiu: Considerar todas as
firmas Habilitadas, exceto: COLLECTION «OVEIS INDUSTRIA LTDA<Pelo
descumprimento do Item 4.1.1 do Edital) e COFRES E MOVEIS DE AÇO
MOJIANO LTDA<pelo descumprimento do Item 4.1.3 do Edital-"CertidSo de
Tributos Estaduais").

Brasília, 22 de novembro de 1996
LUÍS CARLOS MARIANO DE ALMEIDA

Presidente da CPL

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONVITE N<? 60/96

A COniBSÃD, torna público o resultado da licitação •» epigrafe. Após &
análise das propostas das firmas Habilitadas s usando os critérios
preestabelecidos no Edital, a Comissão decidiu: DESCLASSIFICAR a
proposta da firma HIPERCOfl ATACADISTA DE MANUFATURADOS LTDA<pelo
dracuMprimento do Item 10.1 do Edital); e o Item 07 da proposta da
firma AOAPEL COM. E REP. LTDAÍpor especificação incorreta), e declarar
vencedora as seguintres firmas:
ITEM ESPECIFICAÇÃO

30 L.
75 L.
100 L.

001 - CX. DE ISOPOR CAPAC.
002 - CX. DE ISOPOR CAPAC.
003 - CX. DE ISOPOR CAPAC.
004 - GARRAFÃO TÉRMICO 10 L.
005 - SACO PLÁSTICO CAPAC. 5 KG.PCT.l KG.
006 - SACO PLÁST.TRASP.60X40 RL.C/1000 U.
007 - SACO DE FITESA CAPAC. 60 KG.

PREÇO FIRMA VENCEDORA
15,00 CONTREKO COM. LTDA
31,00 A6APEL COM. REP. LTDA
40,00. i AGAPEL COM. REP.LTDA
49,20 ATIVA COfl.IMPi. LTDA
3,20 ELOPACK COM.REP.LTDA
38,76 GRANDES MARCAS LTDA
0,74 ATIVA COM.IMP.LTDA

CONVITE N9 62/96
A COMISSÃO, torna público o resultado da licitação em epígrafe. Após a
análise 'das propostas das firmas Habilitadas e usando os critérios
preestabelecidos no Edital, a Comissão decidiu: DESCLASSIFICAR as
propostas das firmas: CORRETA PAPELARIA E MATERIAIS REPROGRóFICOS
LTDA(pelo descumprimento do Item 3.2.7 do Edital) e PAPELARIA EDUARDO
ATACAD30 LTDAÍpelo descumprimento do Item 9.1 do Ed i t a l > ? os Itens: 05
e 06 da proposta da firma ALVARENGA SOLANO IND. E COM. DE PAPEIS ! os
Itens: 04 e 05 da firma AGAPEL COMERCIO E REP. LTDA e o Itew 04 da
proposta da firma LUMA PAPELARIA COM. E REPRE. LTDA (TODAS POR
ESPECIFICAÇÕES INCORRETAS), e declarar vencedoras as firmas:
ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇO
001 - APONTADOR P/LAPIS C/FIXADOR P/MESA 18,65
002 - GRAMPEADOR P/PAPEL 26/6 11,89
003 - PERFURADOR P/PAPEL/FERRO FUNDIDO 19,78
005 - TESOURA AÇO INOX 9" 9,91
006 - TESOURA AÇO INOX P/PICOTAR 12" 31,00

FIRMA VENCEDORA
PAMPAS COM.DIST.LTDA
BOMTEMPO COM.LTDA
RIPEL COM.MAT.LTDA
RIPEL COM.MAT.LTDA
LUMA PAPEL. LTDA

Brasília, 21 de novembro de 1996

CONVITE N9 69/96

A COMISSÃO, torna público o resultado da licitação em epigrafe. Após K
análise das propostas das firmas Habilitadas e usando os critério»
preestabelecidos no Edital, declara vencedora a firma:
ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇO FIRMA
001 - FORNO ELETRICO P/CERSMICA 4.927,13 CENTRO OESTE LTDA
002 - TORNO ELETRICO P/CER«flICA 2.021,00 CENTRO OESTE LTDA

TOMADA DE PREÇOS N<? 20/96

A COMISSÃO, torna público o resultado da licitação em epígrafe. Após a
análise das propostas das firmas Habilitadas e usando os critérios
preestabelecidos no Edital, a Comissão decidiu: DESCLASSIFICAR o Item
02 da proposta da firma TECIDOS ALIANÇA LTDAf o
das firmas SÃO PAULO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA e
LTDA; o Item 22 das propostas das firmas:
DISTRIBUIDORA LTDA, COMERCIO DE UTILIDADES BLUMENAU LTDA. e SUPREMA COM.
E REP. LTDA (Todas, pelo descumprimento da Aline» "d" do Anexo do
Edital); e declarar vencedora as seguintres firmas:

Item 14 das propostas
PRORROUPAS CONFECC3ES
PAMPAS COMERCIAL E

ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇO
001 - COBERTOR/LÃ ANTIALERBICO 1,40X2,00 12,90
002 - COLCHÃO/SOLTEIRO 1,88X78X10 D-23 23,80
003 - COLCHÃO/BERÇO 1,11X0,51X9 DENS.28 15,20
004 - COLCHÃO/BERÇO 1,30X0,60X9 DENS.28 16,80
005 - COLCHA/ALGODSO/SOLTEIRO 1,40X2,00 10,25
006 - COLCHA/PIQUE/SOLTEIRO 1,40X2,00 10,25
007 - COLCHA/PIOUE/BERCO 1,30X0,90 5,37
008 - FRONHAS/CRETONE 60,40 1,14
009 - LENÇOL/SOLTEIRO C/ELAAST.l,98X0,86 4,10
010 - LENCOL/SOLTEIRO/CRETONE 2,20X1,60 4,95
011 - LENCOL/SOLTEIRO/ESTAMPADO 2,20X1,60 4,95
012 - LENCOL/ALGO/BERCO C/ELÂST. 0,90X1,40 3,34
013 - PANO/PRATO/ATOALHADO «0X40 0,78
014 - PANO/PRATO/ALGODSO 40X60 1,40
015 - TOALHA/AL6ODSO/R08TO 0,70X0,50 1,60
016 - TOALHA/ALGODÃO/MESA 1,40X1,80 7,40
017 - TOALHA/ALGODÃO/MÊSA 2,50X0,60 5,90
018 - TOALHA/ALGODÃO/MESA ESTAMP.2,50X1,40 10,00
019 - TOALHA/FELPUDA/BANHO 0,80X1,40 3,20
020 - TOALHA/ALOODSO/HEBA BUADR.l,15X1,15 4,60
021 - TOALHA/TEC.LISO P/MESA 2,00X3,00 15,90
023 - TOALHA/TEC.LISO P/MESA 2,30X1,30 8,80
026 - TRAVESSEIRO/ESPUMA 0,40X0,50 4,90

FIRMA VENCEDORA
PROROUPAS CONFC.LTDA
SAPATA.LIMEIRA LTDA
BLUMENAU LTDA
BLUMENAU LTDA
BLUMENAU LTDA
BLUMENAU LTDA
SOO PAULO MAT.LTDA
SÃO PAULO MAT.LTDA
BLUMENAU LTDA
BLUMENAU LTDA
BLUMENAU LTDA
A ESTIMATIVA LTDA
BLUMENAU LTDA
BLUMENAU LTDA
BLUMENAU LTDA
TEC.ALIANCA LTDA
BLUMENAU LTDA
TEC.ALIANCA LTDA
BLUMENAU LTDA
' TEC.ALIANCA LTDA
BLUMENAU LTDA
TEC.ALIANÇA LTDA
SAPATA.LIMEIRA LTDA

TOMADA DE PREÇOS N9 21/96
A OMISSÃO, torna público o resultado da licitação em epi grafe. Após a
análise das propostas das firmas Habilitadas e usando os critérios
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preestabelecidos no Edital, a. Comissão decidiu: DESCLASSIFICAR o Item
036 da proposta d« firma CONTREKO COMERCIAL LTDA <por especif icaçSo
incorreta), e declarar- vencedoras as seguintes firmas:
ITEB ESPECIFICAÇÃO
001 - ADUBO 4.14-S
002 - ADUBO QUÍMICO 4.14.». SACO 50
003 - ADUBO QUÍMICO 20.0.20 SACO 50
004
005
006
007
ooa
010
011
012
013
O15
Olá
O17
01S
O19
020
021
023
024
025
028
030
O31
032
034
035
036
037

- ADUBO QUÍMICO 5.25.25 SACO 50
- ASPERSSOR 1"
- ADAPTADOR FÊMEA 2"
- ARAME FARPADO C/500 M.
- B ANDE IJ A/ ISOP OR 2SS CÉLULAS
- CAP MACHO 2"
- CAP MACHO 3"
- DERIVAÇÃO 3X2"
- HERBICIDA PRIMESTRA
- MOLI8DATO DE SÓDIO SC. 50 KB.
- NPK 04.30.96 SC. C/50 KG.
- PULVERIZADOR PLÁSTICO
- REGISTRO PVC 2"
- SAÍDA DE ASPERSSOR 2X1"
- SEMENTE DE ALFACE 100 GR.
- SEMENTE DE BETERRABA 1OO OR.
- SEMENTE DE CENOURA 100 GR.
- SEMENTE DE COENTRO 100 GR.
- SEMENTE DE COUVE 1OO GR.
- SUBSTRATO SC. 25 KG.
- SULFATO DE AMÓNIA SC. 50 KG
- SULFATO DE AMÓNIA/20 SC. 50 KG
- SUPER FOSFATO SC. 50 KG
- TUBO DE PVC AZUL DE 2"
- TUBO DE PVC AZUL DE 3"

PREÇO
0,29

KG. 14,70
KG. 22,93
KG. 20,

10,
5.

33,
6,
3,
5,

13,
9,

27,
22,
29,
27,
10,
4,
3,
3,
3,
4,

12,
lá,
18,
9.

11,
23,

- UREIA AGRÍCOLA/45 SC. 50KG. 25,
- YOORIM CORRIA E FERHLIZ SC.40KG 10,

} i 1 ^ t
í ! . ,- < ! • i f M . ' . ; : i Brasilia

43
90
07
00
24
04
72
3ó
90
90
07
00
00
53
20
50
50
50
20
97
23
23
75
47
62
15
47

, H

FIRMA VENCEDORA
CASA DO BOI LTDA
CASA DO BOI LTDA
CASA DO BOI LTDA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA

DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO

CASA DO
PAMPAS
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA
CASA

DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO
DO

BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI

LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTOA
LTDA
LTDA

BOI LTDA
COM. DIST. LTDA

BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI
BOI

de novembro

LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTDA
LTOA

de 19?6

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 102/96

_ - , _ _. • P«™ execução de adaptação e reforma
Escola Classe do Torto, na fazenda modelo 1 - Granja do Torto - Brasilia - DF sob o regime
execução indireta de empreitada por preço global.

Comunicamos aos Interessados na licitação em epígrafe, que a mesma fica Adiada Sine Die
fim de atender o interesse público e por conveniência administrativa.

Brasftm-DF., 22 de novembro da 1996.

AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA
Assessor de Cadastro

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, por meio da Gerência de Contratação d* Serviços

da
de

, a

d*
Superintendência de Suprimentos, toma pública que 0 Diretor de Gestão FRANCISCO IVALDO ANDRADE
FROTA, reconheceu a inexigibilidade de licitação para inscrição de 05 (cinco) empregados da CEB
Seminário "DEVELOPERS & OBJECT FORUM/96, a ser realizado em São Paulo, conforme Processo

no
n'

093.001 .656/96-CEB; Valor da contratação: R$6.087,70 (seis mil, oitenta e sete reais e setenta centavos).
Fundamentação legal: Art. 25, combinado com o Inciso VI, art. 13 da Lei n" 8 666/93

Brasília, 21 de novembro de I996
FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR

p/Gerência de Contratação de Serviços

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE QUITAÇÃO

LUÍS CARLOS MARIANO DE ALMEIDA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EDITAL N<? 5-C, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996
CONCURSO PÚBLICO

O CENTRO DE SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS - CESPE - da Universidade de Brasília - torna
pública a ratificação da data de realização da prova do item 2.33. Cargo: Auxiliar de Medição, do Edital NOVACAP 04-
C/96, de 21 de novembro, publicado no DODF de 22 de novembro de 1996, com incorreção: onde se lê: 19 de janeiro de
1996, leia-se: 19 de janeiro de 1997.

PEDRO MURRIETA
Diretor-Presidente

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 115/96

CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOGADOS/SOCIEDADE DE ADVOGADOS ORGANIZADA NA FORMA
DA LEI PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO A JUSTIÇA DO TRABALHO,
DESTINADOS À ASJUR/PRES7NOVACAP.
DATA E HORÁRIO: 09.12.96-9:00 h.

Chamamos a atenção das empresas para a licitação acima, que aNOVACAP fará realizar na data e horário
indicado, na Sala de Licitação da ASCAL/PRES., Situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B", no
Edifício Sede da Companhia - em Brasilia - DF. O edital e seus anexos encontram-se à disposição doa
interessados no endereço citado.

Termo de Qu i t a ç ã o do CT nQ 373-1, Processo: 092. DDBDB5/9B. PARTES:
CAESB X T R O P I C A L TRADING- IMPORTAÇÍO E EXPORTAÇÍO LTDA. DATA DA ASSI-
NATURA: 21/11/96. ASSINANTES: P/CAESB: V a l t r u d e s P e r e i r a Franco - Dl-
retor A d m i n i s t r a t i v o ; P/ T R O P I C A L TRADING LTDA: A n t ó n i o C a r l o s de Je-
sus .

Termo de Qu i t a ç ã o do CT nS 3351, Processo: 092.003595/96. PARTES:
CAESB X COMPANHIA M E T A L Ú R G I C A BARBARÁ. DATA DA ASSINATURA: El/11/96.
ASSINANTES: P/CAESB: V a l t r u d e s P e r e i r a Franco - D i r e t o r A d m i n i s t r a t i -
vo; P/ CIA M E T A ú R G l C A BARBARÁ: F á b i o M a r c e l o de Mendonça.

Termo de Q u i t a ç ã o do CT nQ 365B, Processo: 092.001918/96. PARTES:
CAESB X BSK- ENGENHARIA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 21/11/96. ASSINAN-
TES: P/CAESB: V a l t r u d e s P e r e i r a Franco - D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o ; P/
BSK ENGENHARIA LTDA: J o r g e C. T e i x e i r a .

Termo de Q u i t a ç ã o do CT n3 3316, Processo: 092.002617/36. PARTES:
CAESB X GIASSETTI E N G E N H A R I A E CONSTRUÇÕES LTDA. DATA DA ASSINATURA:
21/11/96. ASSINANTES: P/CAESB: V a l t r u d e s P e r e i r a Franco - D i r e t o r Ad-
m i n i s t r a t i v o ; P/ GIASSETTI LTDA: Hideo O k i .

Termo de Q u i t a ç ã o do CT nQ 3306, Processo: 092.003595/96. PARTES:
CAESB X COMPANHIA M E T A L Ú R G I C A B A R B A R A . DATA DA A S S I N A T U R A : 21/11/96.
ASSINANTES: P/CAESB: V a l t r u d e s P e r e i r a Franco - D i r e t o r A d m i n i s t r a t i -
vo; P/ CIA M E T A Ú R G I C A BARBARÁ.- F á b i o M a r c e l o de Mendonça.

Termo de Q u i t a ç ã o do CT nQ 33B3, Processo: 092.003685/95. PARTES:
CAESB X GEL - GOETZE LOBATO E N G E N H A R I A LTDA. DATA DA ASSINATURA:
21/11/96. ASSINANTES: P/CAESB: Pery Luís de M e l l o Nazaretn - Diretor
do Sistema de Esgotos'; P/ GEL - GOETZE LOBATO E N G E N H A R I A LTDA :

C a r l o s Roberto Nunes Lobato.

Termo de Quitação do CT na 2307, Processo: 092.006571/93. PARTES:
CAESB X ETESCO- CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. DATA DA ASSINATURA:
21/11/96. ASSINANTES: P/CAESB: Pery L u í s de M e l l o Nazareth - D i r e t o r
do Sistema de Esgotos; P/ ETESCO LTDA: Lauro T a í r a .

TOMADA DE PREÇOS N9 117/96

Execução de obras de recuperação da
cobertura, reforma do piso da ala de exposições oeste e substituição da rede de alimentação de
água fria do Centro de Convenções Ulysses Guimarães Brasília - DF., sob o regime de execução
indireta de empreitada por preço global.
DATA E HORÁRIO: 10.12.96 -ÀS 09:00h

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1Q A d i t i v o ao Contrato NS 3188. Ass: 14.TO.96. Processo: 035.003158/94.
PARTES: CAESB X INSTITUTO EUVALDO LODI DO DISTRITO FEDERAL - IEL.OBJE-
TO: a l t e r a a C l á u s u l a Quarta (Prazo de ExecuçSo/V l gene l a ). O prazo de
execução f i c a p r o r r o g a d o por mais 79 (setenta e n o v e ) d i a s consecuti-
vos, passando o v e n c i m e n t o de 13/10/96 para 31/12/96. ASSINANTES:
P/CAESB: V a l t r u d e s P e r e i r a Franco. P/ INSTITUTO EUVALDO LODI DO DISTRI-
TO FEDERAL - I E L : C a r l o s A n t ó n i o de A l m e i d a e S i l v a .

TOMADA DE PREÇOS N9 118/96
Execução de obras de reforma do

Centro interescolar de Planaltina; reforma e ampliação da escola classe Monjolo; reforma do
cento educacional 01 de Planaltina e reforma da escola classe 04 do Cruzeiro - DF., sob o
regime de execução indireta de empreitada por preço global - por lotes.
DATA E HORÁRIO: 10.12.96 -ÀS 14:30h

Chamamos a atenção das empresas para as licitações acima, que a NOVACAP fará realizar nas
datas e horários indicados, na Sala de Licitação da ASCAL/PRES., Situada no Setor de Áreas
Públicas, Lote "B" - Conjunto Sede da Companhia - em Brasllia-DF. Os Editais e seus anexos
encontram-se a disposição dos interessados no endereço citado.

Brasllia-DF., 22 de novembro de 1996.
AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA

Assessor de Cadastro e
LiciUçio/Pres.

EXTRATO DE R E R R A T i F lCAÇÍO
TERMO DE R E R R A T I F I C A Ç Í O DO CONTRATO NQ 3300. ASS. : 22/11/96. N9 00
PROCESSO: 092.002101/95. PARTES: CAESB X A T U A L PROPAGANDA LTDA. ÕBJ£-

do Contrato na
que tem como ob-

anejamento, c r i a ç ã o ,
dos s e r v i ç o s de d l -

: R e r r a t i f l car a C l á u s u l a Segunda ( P r e ç o / V a l o r )
3300/95. A C l á u s u l a S e g unda do S e g u n d o Termo A d i t i v o ,
J e t o a prestação de s e r v i ç o s r e l a t i v o s a estudo, p
p r o d u ç ã o , d i s t r i b u i ç ã o p a r a u e i c u l a ç ã o e cont
v u l g a ç ã o e p u b l i c i d a d e , p r ogramas e c a m p a n h a s p r o m o c i o n a i s sobre a t l v i -
d a d e da CAESB, a m p l i a d a para a t e n d i m e n t o aos programas de d i v u l g a ç ã o ,
p r o d u ç ã o de f i l m e s , peças e campanhas em recursos humanos para t r e i n a -
mento e m o t i v a ç ã o f u n c i o n a l , educação s a n i t á r i a junto à rede e s c o l a r e
c o m u n i d a d e em g e r a l através de f o l h e t o s , c a r t i l h a s e m a l a s d l r e t a s , fi-
ca com seu v a l o r c o r r i g i d o de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e
c i n c o m i l r e a i s ) para R$ 550.000,00 ( q u i n h e n t o s e c i n q u e n t a e c i n c o
mil reais), correspondente ao percentual de 25% ( v i n t e e c i n c o
p o r cento) d o v a l o r c o n t r a t u a l a t u a l i z a d o ,
para R$ l.550.000,00 (hum m i l h ã o e seiscentos e
ASSINANTES: P/CAESB: V a l t r u d e s P e r e i r a Franco.
LTOA: F a b r í c l a Santana F i g u e i r e d o Menezes.

e l e v a n d o o montante
c i n q u e n t a m i l reais).

P/ A T U A L PROPAGANDA
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RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONVITE N9 296/96

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento do Convite n° CV - 296/96-
CAESB, da fonna que se segue: finna LIFE INFORMÁTICA LTDA, vencedora do item 02 , com o valor total de
RJ 5.123,00; finna RELDA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA , vencedora dos itens 01 e 03, com o valor total de
RS 2.843,07;

CONVITE N9 320/96
A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento do Convite n" CV - 320/96-
CAESB, da forma que se segue: firma CASA PLANETA DE BRASÍLIA MÁQUINAS E FERRAGENS LTDA, vencedora
do hem 08, com o valor total de R$ 19,70;firma LM-ELETRICIDADE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, vencedora do
item 05, com o valor total de RS 39,00;firma COFERMETA S/A, vencedora dos itens 01,02,03,04,06,07,09,10,11,12,14 e 15,
com o valor total de R$ 2.310,36;firma VULCÃO DA BORRACHA LTDA, vencedora do item 13-A(OPÇÃO), com o valor
total de R$ 550,00;

Brasília, 22 de novembro de 1996

CONVITE N9 326/96
A Conpanlua de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento do Convite n° CV - 326/96-
CAESB, da forma que se segue: firma COFERMETA S/A, vencedora dos itens 01,02,03 e 04 , com o valor total de
R$ 15.952,18;

Brasília, 21 de novembro de 19%.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DA PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO N9 69/95(*)

PROCESSO N8 113.002.407/95 - PARTES:
31NALI3A

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
INDtrSTHIA E COMáRCIO LTDA.-

OBJETO DA APOSTILA: Prorrogação dos prazos de execução dos serviços e
de vigência contratual, respectivamente para 06.09.96 e 30.11.96.
DATA DA ASSINATURA: 06.08.96.

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF
158, de 15-8-96, pág. 6727.

n9

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 28/96

Objeto: Elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e consequente Relatório de Impacto
Ambiental (RIMA) do CA-Centro de Atividades do Lago Norte e das ligações das Rodovias
DF-009 (EPPN) com a DF-003 (EPIA) e da DF-005 (EPPR) com a DF-007 (EPTT).
Abertura: Dia 26 de dezembro de 1.996, às 09:00 horas.
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL: Núcleo de Compras da Divisão de Material e Serviços,
Edifício-Sede do DER/DF, 1° andar, localizado no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C",
em Brasília - DF.

Brasília, 22 de novembro de 1.996.
MARCELLO DUARTE MOREIRA DOS SANTOS

Divisão de Material e Serviços

COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL-METRÔ-DF.
CONTRATADA: EMPRESA COMABEM ALIMENTAÇÃO LTDA. PROCESSO N° 097.000.154/95-
METRÔ-DF. Convite n° 005/95-CEL/METRO-DF. ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato n° 004/95 -
METRÒ-DF. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência. VALOR: R$ 22.171,11 (vinte e dois mil,
cento e setenta e hum reais, e onze centavos); RECURSOS: por conta do orçamento da
CONTRATANTE, publicado no DODF 03/01/96, natureza da despesa 00034.90.39, e/ou recursos
próprios. DATA DE ASSINATURA: 04.11.96. PRAZO: doze meses a partir da assinatura do Termo.
PARTES: PELA CONTRATANTE: FERNANDO REGIS DOS REIS E NATANAEL ALVES DA SILVA
FILHO. PELA CONTRATADA: ERALDO ALVES DA CRUZ. TESTEMUNHAS: ADILMA PEREIRA
DORNELAS E BRAULITA MONTEIRO DOS SANTOS FÁVERO.

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

COOPERADAS : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO Paulo Eduardo de Oliveira - METRÔ-
SP e COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL. PROCESSO N°
097.000.184/96-METRÔ-DF. ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica e Apoio Recíproco n°
0528588101- METRÔ-SP. OBJETO: Cooperação recíproca entre as Cooperadas para ações de
interesse de ambas, especialmente no que diz respeito à troca mútua de conhecimentos e serviços, na
érea metro-ferroviária, como instrumento de desenvolvimento cientifico e tecnológico. RECURSOS: a
despesa quando necessária, será suportada por recursos financeiros oriundos de receita própria e/ou
outra a ser definida em Termo Aditivo específico. DATA DE ASSINATURA: 13.11.96. PRAZO: 60
(«•ssenta) meses a partir da assinatura deste Termo. PARTES: PELA COMPANHIA METRO-
SP PAULO C GOLDSCHMIDT E PAULO JOSÉ LOURENÇO DA SILVA. PELA COMPANHIA METRO-
DF FERNANDO REGIS DOS REIS E AURÉLIO HAUSCHILD. TESTEMUNHAS :BENEDITA CÉLIA M.
UMA E ANA PAULA MARTINS .

SECRETARIA DE AGRICULTURA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PADRÃO N" 1/94
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N" 030.009814/95 - Partes DF/SA x XEROX DO BRASIL LTDA. OBJETO: aditar por meio deste instrumento
o Contrato Padrão n" 01/94, celebrado em 29 de fevereiro de 1996, com vigência até 31 12.96, objetívando suplementar
recursos com Contrato de Locação de 01 (uma) máquina copiadora, redutora, ampliadora, com reprodução automática,
modelo X- 1065. DA SUPLEMENTAÇÃO - o valor estabelecido para o contrato ora aditado será suplementado com a
importância de R$ 2 500,00 (dois mil e quinhentos reais), perfazendo o total de R$ 15.643,67 (quinze mil seiscentos e
quarenta e três reais e sessenta e sete centavos), recursos esses procedentes do orçamento do DF para o corrente exercício -
Lei 993 de 28.12.95. PRAZO: até 31.12.96. Nota de Empenho 96ne00335 emitida em 14/11/96, por estimativa, sob o evento
400092, em reforço à NE9600026, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 04007002120550002.
FONTE DE RECURSOS: 000 CÓDIGO U.O. : 14101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preço 044/95 - CL/SEA VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação,
devendo ser publicado no DODF, às expensas da administração . DATA DA ASSINATURA: 14/11/96 . SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO, na qualidade de Secretário Pela CONTRATADA:
FRANCISCO RINCON, na qualidade de Gerente Administrativo.
Brasilia-DF, 14/11/96.

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADOS DE JULGAMENTOS

CONVITE N9 35/96
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - C.P.L/F.Z.D.F., toma público os
resultados das Licitações em epígrafe, da forma que se segue:

- Central - Peças e Serviços de Autos Ltda: Itens n°s 05, 06, 12 e 17, no valor total de
R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais);

- Imaq. - Transmissões Tratares e Serviços* Ltda: Itens' rt°S 03, 08, 09,' 10, 11, 15 e 18,
no valor total de 5.210,87 (cinco mil, duzentos é dei reais e'oitenta « setejrjehtayos);

- VRF - Vinhal Retífica - ME: Itens n*s( Ôí, jp^ f Ç e tyjrtq; vajqr t^cje R$ J4&9.PO
(quatro mil, seiscentos e dezenove reais);

- Chaves e Rodrigues Ltda: Item n" 02, no valor total de R$ 1.450,00 (hum mil,
quatrocentos e cinquenta reais);

- Retífica Brasiliense Ltda: Itens n°» 13 e 19 no valor total de R$ 12.00 ideas reais).
- Retimaq. - Retífica de Máquinas Ltda: Itens n°s 07 e 14 no valor total de R$ 199,60

(cento e noventa e nove reais e sessenta centavos).
CONVITE N° 36/96

- SP W - Assessoria Comércio e Representação Ltda: Item n° 160, no valor total de R$
427,12 (quatrocentos e vinte e sete reais e doze centavos);

- Casa Forte Materiais para Construção Ltda: Itens n°s 05, 08, 13, 43, 45, 52, 53, 122,
124, 131, 137 e 143, no valor total de R$ 2.658,20 (dois mil, seiscentos e cinquenta e oito
reais e vinte centavos);

- Wancesa - Materiais para Construção e Acabamento Ltaa. Itens n°s 14, 21, 51, 58,
98, 140, 155 e 190, no valor total de R$ 237,63 (duzentos e trinta e sete reais e sessenta e
três centavos);

- W & C - Comércio e Representação Ltda: Itens n"s 07, 16, 17, 84, 87, 123 e 126, no
valor total de R$ 199,38 (cento e noventa e nove reais e trinta e oito centavos);

- Savana Tinta e Ferragens: Item n° 104 , no valor total de R$ 2.090,00 (dois mil e
noventa reais);

- Dourado Materiais Elétricos Ltda: Itens n°s 28, 29, 33, 34, 38, 46, 47, 48, 49, 54, 66,
67, 71, 74, 75, 76, 162, 163, 165, 167, 170 e 175, no valor total de R$ 1.059,81 (hum mil e
cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos).

- Irmãos Soares Ltda: Itens n°s 10, 18, 19, 20, 56, 85, 101, 112, 121, 130, 132, 133,
134, 138, 149, 150, 171, 188, 189, 195 e 202, no valor total de R$ 2.383,22 (dois mil, trezentos
e oitenta e três reais e vinte e dois centavos);;

- Alternativa Ferragens e Ferramentas Ltda: Itens n "s 01, 03, 15, 25, 31, 35, 39, 57,
64, 65, 68, 79, 80, 95, 111, 139, 141, 146, 152, 161, 178, 180, 182, 184, 185, 196, 201, 211,
212 e 213, no valor total de R$617,07 (seiscentos e dezessete reais e sete centavos);

- Vitintas Ferragens Ltda: Itens n°s 22 e 120, no valor total de R$ 178,00 (cento e
setenta e oito reais);

- Premoldados Brasil Ltda: Item n° 176, no valor total de R$ 285,96 (duzentos e oitenta
e cinco reais e noventa e seis centavos);

- Esquadro Comércio e Materiais para Construção e Equipamentos Ltda: Itens n°s 26,
59, 78, 94, 142, 153 e 156, no valor total de R$ 64,70 (sessenta e quatro reais e setenta
centavos);

- Mundo dos Parafusos - Ferramentas, Ferragens, Máquinas, Comércio e
Representação Ltda: Itens n°s 168 e 214, no valor total de R$ 31,20 (trinta e um reais e vinte
centavos);

- Pampas Comércio e Distribuidora Ltda: Itens n°s 115 e 119, no valor total de R$
235,00 (duzentos e trinta e cinco reais);

- Promac. Materiais para Construção Ltda: Itens n°s 62, 63 e 93, no valor total de RS
594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais);

- Fercon - Ferragens e Materiais de Construção Ltda: Itens n°s 12, 30, 91 e 127, no
valor total de R$ 614,00 (seiscentos e quatorze reais);

- Bicolor Comércio, Representação e Serviços Ltda: Itens n°s 02, 04, 06, 09, 11, 24,
32, 36, 37, 40, 41, 42, 44, 50, 55, 60, 61, 69, 70, 73, 77, 81, 82, 83, 86, 88, 89, 92, 96, 99, 100,,

102 103 105, 106 107, 108, 109, 110, 113, 116, 117, 118, 125, 128, 129, 135, 144, 145, 147, '
148, 154, 157, 158, 159, 164, 169, 172, 173, 174, 177, 179, 181, 183, 186, 187, 192, 193, 194,
197, 198, 199, 200, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 215, 216, 217 e 218, no valor total de
R$ 5.594,83 (cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e três centavos);

- Isoplan - Construções Indústria e Materiais de Construção Ltda: Itens n°s 166 e 203,*
no valor total de R$ 82,60 (oitenta e dois reais e sessenta centavos);

- Casa Planeta de Brasília Máquinas e Ferragens Ltda: Itens n°s 97, 114 e 191, no
valor total de R$ 428,70 (quatrocentos e vinte e oito reais e setenta centavos).

- As firmas Licity Comércio e Serviços Ltda, Lojas Ene Esse, Tinfer - Tintas e
Ferragens Ltda e A Construtiva Material de Construção Ltda tiveram suas propostas
DESCLASSIFICADAS, por não atenderem ao disposto no subitem 02.01 letra T do Edital.

TOMADA DE PREÇOS N° 20/96
- Imaq Transmissões, Tratares e Serviços Ltda: Itens n°s 02, 03, 06, 07, 15,17,18, 22,

23 28 32, 35, 40, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 76, 84, 90, 92, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 105, 106,
107 109 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 119, 120, 121, 126 e 129, no valor total de
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R$ 1.999,41 (hum mil, quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e um centavos);
- Pneus J. Macedo Ltda: Itens n°s 12, 13 e 20, no valor total de R$ 1.495,00 (hum mil,

quatrocentos e noventa e cinco reais);
- Maquiallis Comércio e Representação Ltda: Itens n°s 01, 08, 11, 14, 26, 27, 29, 30,

31, 51, 52, 57, 58, 61, 70, 78, 118, 123, 127 e 128, no valor total de R$ 3.853,90 (três mil,
oitocentos e cinquenta e três reais e noventa centavos);

- Agroflex Comércio e Indústria de Peças Ltda: Itens nes 55, 56, 59, 60, 62 e 71, no
valor total de R$ 386,91 (trezentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos);

- Codipe Cia. Distribuidora de Peças e Veículos: Item n° 122, no valor total de R$
190,50 (cento e noventa reais e cinquenta centavos);

-Auto Peças Roda Mil Ltda: itens n°s 04, 05, 09, 10, 21, 24, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 41,
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 69, 72, 73, 75, 77, 79, 80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 88,
89, 91, 93, 94, 95, 96, 103, 104, 108 e 130, no valor total de R$ 3.329, 44 (três mil, trezentos e
vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos);

- Cotril Máquinas e Equipamentos Ltda: Item n° 25, no valor total de RS 4.557,26
(quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos).

- A firma * FR Componentes Mecânicos Ltda " teve a sua proposta
DESCLASSIFICADA, conforme subitem 06.04.03 do Edital.

- Afirma" Auto Peças Roda Mil" teve o item n" 16 prejudicado , uma vez que o preço
cotado aatá acima dos praticados no mercado.

Brasília-DF, 22 de novembro de 1996
HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL S/A

EXTRATO DO CONTRATO N9 6/96
SI A/SUL - Quadra 07 n" 100 Fone: 234-2522

CGC(MF) N° 00.314.310/0001-80 - Inscrição no GDF N° 070009619
ESPÉCIE: Contrato para a Manutenção Corretrva de 02

(doto) Transformadores da Centrais de'Abastecimento do Distrito Federal S/A - CEASA/DF. CONTRATANTES:
CEASA/DF e SÓELÉTRICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA . OBJETO:
Manutenção Corretiva de 02 (dois) Transformadores da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A;
VALOR R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS); VIGÊNCIA 19.11.96 a 04.12.96; DATA DA ASSINATURA:
18.011.96; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Por conta da CEASA/DF. Presidente: VICTOR FRADE ALMEIDA e
Diretor Executivo: JUSMAR CHAVES; PELA CONTRATADA: FÁBIO PEREIRA DA SILVA.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

PROCESSO N*: 072.000.12S/96. Contrato n" 066/96. Contratantes: EMATER/DF e MS Serviços Gerais e
Representações Ltda. Objeto: fornecimento de leite esterelizado integral para o Programa de Educação
Profissional de Trabalhadores Rurais. Vigência: 08.11.96 a 31.12.96. Valor: R$ 0,94 (noventa e quatro centavos)
por litro de leite. Fonte de Recursos: 062/Convênio - DEPEM/DF. Unidade Orçamentaria: 14.203. Elemento de
Despesa: 3.4.80.30. Atlvidade: 2.094. Data de Assinatura: 08.11.96.

PROCESSO Hf: 072.000.176/86. Contrato n" 067/96. Contratantes: EMATER/DF e Inspetoria São João Bosco -
Centro Saleslano do Menos - CESAM. Objeto: prestação de serviços de office-boy. Vigência: 21.11.96 a 31.12.96.
Valor R$ 3.281,58(très mil duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos) estimativa mensal. Fonte
de Recursos: 000/GDF. Unidade Orçamentaria: 14.203. Elemento de Despesa: 3.4.90.37. Atividade: 2.094. Data
de Assinatura: 21.11.86.

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

EXTRATO DO CONTRATO N9 1/96

PROCESSOl 050.002.775/35. PARTES: DF/SSP X ADA - A V A N Ç O S ELETRONICOS
LTDA. O B J E T O : S e r v i ç o s de manutenção c o r r e t i v a com s u b s t i t u i ç ã o de pe-
ças a v a r i a d a s em 13 (treze) b i n a s 87S/PLUS e nas suas fontes de a l i m e n -
t a ç ã o , conforme o E d i t a l de Tomada de Preços nD 021/9B-SSP/DF (fls.31 a
40) e na proposta da c o n t r a t a d a (61 e 62). PRAZO: Até 31/12/96. V A L O R :
O v a l o r total deste contrato é de R$ 929,00 ( n o v e c e n t o s e v i n t e e nove
r e a i s ) , recursos esses procedentes do Orçamento do D i s t r i t o F e d e r a l pa-
ra o corrente e x e r c í c i o , Lei no 993 de 28.12.95. U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A :
24101 - S e c r e t a r i a de Seg u r a n ç a P ú b l i c a . PROGRAMA DE TRABALHO:
06007002120680002. N A T U R E Z A DA DESPESA: 3.4.9.0-39 . FONTE DE RECURSOS:
D30. NOTA DE EMPENHO: 9BNE00700, e m i t i d a por e s t i m a t i v a em 18/11/96,
sob o evento 400091. V A L O R : R$ 929,00 (novecentos e v i n t e e n o v e
reais). DATA DA ASSINATURA: 19/11/96. V I G Ê N C I A : O presente Contrato en-
trará em v i g o r na data de sua a s s i n a t u r a , d e v e n d o ser p u b l i c a d o no D i á -
r i o O f i c i e i d o D i s t r i t o F e d e r a l , à s expensas d a A d m i n i s t r a ç ã o . S I G N A T Á -
R I O S : P e l o D i s t r i t o Federa l / S e c r e t á r i a de Segurança P ú b l i c a , ROBERTO
RAMOS DE A G U I A R , na q u a l i d a d e de S e c r e t á r i o de Segurança P ú b l i c a ; Pela
Contratada: L I N D O L F O A N T Ó N I O C A B R A L S A R A I V A , n a q u a l i d a d e d e D i r e t o r -
Técn i co.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS N<? 39/96

OBJETO: Aquisição de Material de Expediente para a Policia Civil do Distrito Federal.
A CPL Informa que procederá a abertura dos envelopes de propostas referentes à licitação supramecionada, no
dl» 26.11.96, At 16hOOm, na sala de reuniões situada na sede da Comissão Permanente de Licitação da PCDF
8QON Q. 05 Lotes 02/07 (antigo prédio da DIMAT/SSP, ao lado do IDR),lel. 322-6347, 314-8226

Brasilia-DF, 22 de novembro de 1996.
JÚLIO CÉSAR DE MARTINS E PINHEIRO

Presidente da CPU

DIRETORIA DE PESSOAL
EDITAL N9 178, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996

CONCURSO PÕBLICO PARA O QUADRO OE PRAÇAS POLICIAIS-flllITARES NftSICM D*
POLÍCIA MILITAR 00 DISTRITO FEDERAL

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLfCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
no UM d* «u»» «tribuiçBee legai* • tendo •• vista a constant* no Edi-
tal n> 134-OP/PBDF-96, publicado na DODF n* 169 em 30 AÇO 96, resolva:

1) Tornar público qua a Etapa I - Exaow do Conhoeloontoa Eacelaraa,
aori roalizada no Auditório da Banda da ftúaica da PNOF, alto na Acada-
•ida da Polícia Militar da Brasília, Sotor Pallelal Sul, Braallia-OF,
no dia 29 NOV 96, ao 14:00 hora»;

2) O candidato davarf co*paraoar ao local da raallzacio da prava, eoai
antacadêncla da no ainiaw 30 (trinta) ainuto» do horirlo ectak-alaalao
para o aau inicio, «unido do decuaanto oficial do idontldado, carti* ate
Inaorlçlo, caneta aafarogrfrioa azul ou prota, lapia grafite prata •
barracha.

FERNANDO JOSÉ DE QUEIROZ - TEN CEL QOPM
Interino

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS
EDITAL NQ 52/96

Objeto: Aquisição material para expediente e ensino.
Data: 10.12.96 - Horário: 15:00 horas.
Classe: 1402, 1404, 1405, 1408, 2007 e 2401.
Data: 29.11.96 - Horário: 11:00 horas.
Local: Setor de Áreas Isoladas Sul -- SAIS, DAL/PMDF, Anexo do QCB,
sala n° 14.
Informações e cópias do edital, diariamente das 14 às 1« horas nos
dias úteis, no endereço acima mencionado.
Publique—se.

Brasilia-DF, 22 de novembru de 1996
EDSON SOARES DE LIMA - MAJOR QOPM

Presidente da CPL

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 224/96-FCDF (Padrão III); CONTRATADAS:
Fundação Cultural do Distrito Federal e Pinheiro & Cia Ltda.-ME.;
PROCESSO: 081.000782/96; OBJETO: Cessão e uso da Sala Martins Penna do
Teatro Nacional Cláudio Santoro, para a realização do espetáculo "GRAN
GALA", programado para os dias 17 e 18 de dezembro, às 21 horas, tendo
ingressos ao preço de R$10,00 (dez reais); tudo de acordo com o pro-
cesso acima mencionado e Edital de Pauta n° 002/95-DEPROM-DE-FCDF;
VALOR: R$200,00 (duzentos reais); NOME DO EXECUTOR: José Xavier Júni-
or; DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 1996; ASSINATURA: p/CEDENTE:
NILSON RODRIGUES DA FONSECA, p/CESSIONÁRIA: LÚCIA MARIA CÉSAR
PINHEIRO; TESTEMUNHAS: NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e HERNANI
SOUZA SANTOS.

ESPÉCIE: Termo de Contrato n" 225/96-FCDF (Padrão III); CONTRATADAS:
Fundação Cultural do Distrito Federal e Academia de Dança Espaço 115
Ltda.; PROCESSO: 081.000331/96; OBJETO: Cessão e uso da Sala Martins
Penna do Teatro Nacional Cláudio Santoro, para a realização do espetá-
culo "CONTOS E LENDAS", programado para os dias 10 e 11 de dezembro,
às 20 horas, tendo ingressos ao preço de R$10,00 (dez reais); tudo de
acordo com o processo acima mencionado e Edital de Pauta n° 002/95-
DEPROM-DE-FCDF; VALOR: R$200,00 (duzentos reais); NOME DO EXECUTOR:
José Xavier Júnior; DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 1996;
ASSINATURA: p/CEDENTE: NILSON RODRIGUES DA FONSECA, p/CESSIONÁRIA:
SÍLVIO HESRIQUE MARINHO DE CASTILHO; TESTEMUNHAS: CÉLIO VIEIRA
RODRIGUES e HERNANI SOUZA SANTOS.

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 l/94(*)

PROCESSO N° 160.000.165/96 - PARTES: DF/SIC X CORONÁRIO TURISMO LTDA.
ESPÉCIE: Contrato Padrão n° 01/94. OBJETO: prestação de serviços de
fornecimento de passagens rodoviárias e aéreas (regionais, nacionais o
internacionais a serem efetuados pela Contratada para o Distrito
Federal. PRAZO: até 11/04/98. VALOR: RS 3.900,00 (três mil e
novecentos).DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PT: 11007002121320002;FR 000; UO:
20101; ND: 349033 NOTA DE EMPENHO: 96NE00281, emitida Estimativa em
08/08/96 pelo Serviço de Orçamento e Financas/DAG/SIC. VIGÊNCIA: o
prazo da vigência terá inicio em 12/08/96. ASSINATURA: 12 de agosto
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d* 1996. FUNDAMENTO LEGAL: TP 016/96-CL-SEA. SIGNATÁRIOS: Paio
DISTRITO FEDERAL: ANTÓNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO. Pela CONTRATADA:
MANOEL LIMA BARBOSA. TESTEMUNHAS: SILVIO CASTILHO DAS OLIVEIRAS E
CILDÁSIO PEREIRA DE SOUZA.

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF nç
171, de 3-9-96, pág. 7260.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 5/96-CL

PKOCESbO L1C1TA10K10 No: «3«.009875/96.Informamos para efeito do que
•»t»b*lece o art. 109, inciso l, aifnea b, da Lei no 8.666/93, o
resultado do julgamento das propostas de preços do convite em epígrafe.

VL-NCtOORA: Xerox do Brasil Lida - Item 00.

Brasília, 19 de novembro de 1996
CÉSAR AUGUATO ROCHA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRAIO DO CONTRATO N" 114/96

PROCESSO N": 094.000.243/96. PARTES: SLU/DF e ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. OBJETO:
Aquisição de licenças de uso não exclusiva do software Sistema de Bancos de Dados "ORACLE 7 WORKGROUP
SERVER" e -DEVELOPER/2000-. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 25,
inc. l, da Lei n° 8.666/93. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado na'forma da
legislação vigente. VIGÊNCIA: 20/11/1996, data da assinatura. VALOR TOTAL: R$ 14.513,80 (quatorze mil,
quinhentos e treze reais e oitenta centavos). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT 10.007.0021.80005.0002.
NATUREZA DA DESPESA: 34.90.39. VALOR EMPENHADO: O mesmo, conforme N.E. tf 935/96-SLU/DF.
SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, LUCIANO SALES OLIVEIRA, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, MÁRCIO
KAISER, Presidente.

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

l' SUBPROCURADORIA
PARCELAMENTO DE CRÉDITO DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA N° 71/96

- RESSARCIMENTO DE DANOS -
PROCESSO N° 030.002.143/96 - PARTES: DF/PRG X LUIZ CARLOS DE SOUZA LEITE. OBJETO: A
concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributária da Fazenda Pública do Distrito Federal,
conforme decisão constante no processo em referência . VALOR. 1.722,16 UFIRs. PRAZO: 15(quinze)
parcelas, vencendo-se a primeira 30(trinta) dias após a publicação. DATA DE ASSINATURA- 19 11 96
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: BEATRIZ KICK TORRENTS DE SORDI, na qualidade de
Procuradora-Geral Adjunta. Pelo BENEFICIÁRIO: LUE CARLOS DE SOUZA LEITE. Brasflia-DF 21
de novembro de 1996. Oficio n° 130/96.

PARCELAMENTO DE CREDITO DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA N° 72/96
- RESSARCIMENTO DE DANOS -

PROCESSON° 030.003.183/96-PARTES: DF/PRG X LUTZ CARLOS MARTINEZ PINHEIRO E S/M.
OBJETO: A concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributária da Fazenda Pública do
Distrito Federal, conforme decisão constante no processo em referência. . VALOR: 3.756,14 UFlR's.
PRAZO: 34 (trinta e quatro) meses. DATA DE ASSINATURA: 12/11/96. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: BEATRIZ HCIS TORRENTS DE SORDI, na qualidade de Procuradora-Geral
Adjunta Pelo BENEFICIÁRIO: JÚLIO BERNARDINO DA SILVA PINHEIRO, na qualidade de Genitor e
responsável pelo Débito. Brasília-DF, 21 de novembro de 1996. Oficio n° 130/96.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO PADRÃO DE OCUPAÇÃO
CELEBRADO NOS MOLDES DO PADRÃO N° 17/89

PROCESSO N" 020.000.540/89 - PARTES: DF/GAG X BRASÍLIA ULTRALEVE CLUBE - BUC.
OBJETO: A revisão do valor da taxa de ocupação prevista no item 4 do Termo de Compromisso que é parte
integrante do Termo Padrão n° 17/89. DA RETTFICACAO - Fica excluído o item 6 - DO
REAJUSTAMENTO - do Termo Padrão n" 17/89 a que se refere o presente aditamento. PRAZO: Até
20.11.99. VALOR: R$ 227,00 (duzentos e vinte 9 sete reais), a ser recolhido mensalmente. VIGÊNCIA: O
presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas
da Administração. DATA DE ASSINATURA: 07.11.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
CRJSTOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, na qualidade de Governador. Pelo OCUPANTE:
HENRIQUE HARGREAVES, na qualidade de Presidente do BUC. Brasflia-DF, 20 de novembro 1996. Of
tf 130/96.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N° 032/94

PROCESSO N" 030.010.211/94 - PARTES: DF/SO/SEFP X COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA-CAESB. OBJETO: Alterar cláusulas e alocar recursos ao Convénio n° 032/94, objetivando a
implantação do Sistema de Esgoto Sanitário de Samambaia/Distrito Federal, composto de Lote 02:01 (uma)
Estoçao de Tratamento de Esgotos com 2.116m de Interceptor Geral e (1.100 de by-pass). DA ANULAÇÃO
- O valor estabelecido para o Convénio ora aditado passa de RS 8.629.483,92 (oito milhões, seiscentos e
vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e três reais e noventa e dois centavos) para RS 8.215.926,89 (oito

milhões, duzentos e quinze mil, novecentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos) em razão da
anulação dos saldos da NE 226/95 pela NE 417/96 e da NE 084/Ç6 pela NE 468/96 no valor de RS
413.557,03 (quatrocentos e treze mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e três centavos). DA ALOCAÇAO -
Será alocado a importância de RS 639.385,76 (seiscentos e trinta e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais
e setenta e seis centavos) perfazendo um total de RS 8.855.312,65 (oito milhões, oitocentos e cinquenta e
cinco mil, trezentos e doze reais e sessenta e cinco centavos) provenientes de recursos próprios da
CAESB/FRINAE. DA ALTERAÇÃO - A Cláusula Décima-Primeira passa a ter a seguinte redação: DO
PRAZO - O prazo de vigência do Convénio ora aditado fica por este ajuste prorrogado até 21 de novembro
de 1997.. PRAZO: Até 21.11.97.FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Inexigível com base no art 25,
CAPUT, da Lei n" 8.666/93. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação,
devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 21.10.96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: OTO SILVÉRIO GUIMARÃES JÚNIOR e por MÁRIO
TINOCO DA SILVA, na qualidade de Secretário de Obras e Secretário de Fazenda e Planejamento,
respectivamente. Pela CAESB: MARCOS HELANO FERNANDES MONTENEGRO e por CARLOS
ÁLVARES DA SILVA CAMPOS NETO, na qualidade de Presidente e Diretor Financeiro e Comercial,
respectivamente.. Brasília-DF, 22 de novembro Í996. Of n° 130/96.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N° 38/96

Objeto: aquisição de kit de interconexão composto por concentrador (hub) e roteador (router) , módulos
de memóna, placa controladora de disco e multi-I/O, dispositivo de fax/modem, disco rígido padrão SCSI-
2 e placa de sistema Recebimento dos envelopes: 03/12/96 às 15:00 horas Cópia da Carta-Convite
encontra-se afixada no quadro de avisos do edifício anexo do TCDF, estando à disposição dos interessados
não-convidados, mediante apresentação de cópia de Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, na Secão de Compras, 4° andar do Edifício Anexo, fones 314.9149/314-9202, fax
314.9219.

Brasília,22 de novembro de 1996.
AGNALDO MOREIRA MARQUES

Chefe da Seção de Compras

INEDITORIAIS

COOPEIIART - COOPERATIVA HABITACIONAL DOS
ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO RECRETARIVA DA

TELEBRASÍLIA
E D I T A L D E C D N V D C f l Ç Ã D P A R A A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A

A diretoria da COOPEHART - Cooperativa Habitacional dos Associados da Associação Recreativa
Tdebrasília, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os seus associados para uma
Assembleia Geral Extraordinária, conforme dispõe o artigo 43 parágrafo único do estatuto, a ser realizada
no dia 04/12/96 às 18:30h, em l1 convocação e 2* convocação às 19:30h, no salão de festas da Associação
Recreativa Telebrasilia - ART, SIA trecho 01, lote D, para tratar da seguinte pauta:

1) Escolher e aprovarmelhor proposta de Construtora;
2) Aprovar o valor a ser arrecadado a partir de Abril/97 à título de poupança de Construção;
3) Criar comissão de Obras;
4) Assuntos Gerais.
MARCO ANTONIO MDTA-Diretor Administrativo

COOPERTEC - COOPERATIVA HAB. DOS PROF. DA
ÁREA TECNOLÓGICA LTDA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Atendendo aos dispositivos constantes no Estatuto da COOPERTEC, convocamos os associados desta
Cooperativa pana participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, no dia 04 de dezembro de 1996, às
18:00 hs em 1' convocação, com quorum mínimo de 2/3 dos associados; às 18:30 hs em 2" convocação com 50%
+ 1 dos associados e, em 3* e última convocação, às 19:00 hs com 10% dos associados, no mínimo, a realizar-se
na sede da COOPERTEC, sito a EQS 102/103 BI. A sala 01 2* Pavimento - Centro Comercial São Francisco, para
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA; 1) Eleição do novo Diretor Administrativo-Financeira; 2) Exame,
discussão e revisão dos valores de pagamento da taxa de administração e poupança prévia; 3) Conhecimento
para deliberação da proposta da planilha do perfil sócio-econômico dos cooperados; 4) Formação da comissão
para estudo do plano de Auto-Finantiamento das construções das projectes; 5) Assuntos Gerais. A Coopertec
dispõe de 148 associados para efeito de apuração do quorum de instalação da Assembleia. Brasília, 22 de
novembro de 1996. AILTON FERREIRA ASSIS DE ALMEIDA - Diretof-Presidente da Coopertec.

( D A R - R $ 2 5 , 9 2 )

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DECISÃO COREN-DF 118/96

Referenda o cancelamento da Inscrição Definitiva
COREN-DF 163201/AE da Si* RITA DOS
SANTOS VIANA

0 Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, COREN-DF, no uso de sua
competência estabelecida pelo artigo 15, Inciso I da Lei 5905/73, combinado com o artigo 8°, Inciso IV e artigo
12, Inciso IV do Regimento Interno da Autarquia e também com as Resoluções COFEN 177/94, 184/95 e
190/96, tendo em vista a deliberação do Plenário em sua 255° Reunião Ordinária, DECIDE:

1 - Cancelar a Inscrição Definitiva COREN-DF 163201/AE em nome da Sr* RITA DOS
SANTOS VIANA, efetuada em 21/09/93 no Livro 10 fl. 109 e aprovada na 219" ROP, através da Decisio
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COREN-DF 031 de 27/09/93, em virtude das irregulandades na documentação apresentada pela referida
Senhora, para sua inscrição na categoria de Auxiliar de Enfermagem.

n - A presente Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Brasília, 21 de novembro de 1996

JANE MARA DE OLIVEIRA CASTRO
Secretária

JORGE HENRIQUE DA COSTA PINHEIRO
Presidente

SINDICATO DO COMÉRCIO DE VENDEDORES
AMBULANTES DO DF

ELEIÇffES SINDICAIS
AVISO

De conformidade com a legislação vigente, o Estatuto Social e decisão da última
Assembleia Geral específica, no dia 06 de dezembro de 1.996, na Sala de Reuniões 121/122
do SENAC - Térreo, sito a SEUPS 703/903 Lote "A", das 09:00 horas às 17:00 horas, serão
realizadas eleições para a composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados
Representantes, para o triénio 07/01/97 a 06/01/2.000. O prazo para registro de chapa será a
partir da data de publicação do presente, até o dia 04/12/96, na secretaria do Sindicato, no
horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, no endereço SCS - Q. 01, Edf.
Maristela Bloco B Sala 1211 -12° Andar - Brasília - DF. Todas as informações serão prestadas
no local. MIRAMAR FERREIRA PACHECO - Presidente.

.Brasília.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 10%, 14-11-% ; 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1097, 14-11-% 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1098, 19-11-% 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1098, 19-11-% 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 1099, 19-11-% 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1100, 19-11-% 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1101, 19-11-% 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1102, 18-11-96 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 1103, 18-11-% 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 1104, 14-11-% 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1105, 13-11-% 9587
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 1106, 13-11-% *SS8
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1107, 13-11-% 958»
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO DE APOIO Á PESQUISA
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE, 22-11-% 95M
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE
DECISÃO N" 235. 21-11-%
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL, 21-11-% 95SS

18 de novembro de 1996

( D A R - R$ 2 5 , 9 2 )

EDITAL DE CDNUO.CAÇ. f fg DE A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A

Ficam os associados Convocados para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-
se no dia 02/12/96, no Auditório 'da'Fecomercio, sito a SCS - Q. 06, Edf. Federação do
Comércio, 7° Andar, às 18:00 horas, em primeira convocação, ou às 19:00 horas em segunda,
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Condições de participação nas eleições;
b) Contribuições Sociais em atraso.
MIRAMAR FERREIRA PACHECO

Pres id ente

Brasília, 18 de novembro de 1.996.
(DAR = R$ 23,76)

ÍNDICE DE NORMAS

BRASÍLIA

ONDE TODOS
PODEM LER

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

. G O V E R N O
| DEMOCRÁTICO

POPULAR
O f ovo »m If lugtr

" ™ s BRASÍLIA DIZ SIM A ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADDLTOS
JESPACHO DA GOVERNADORA, 22-11-96 9581 Um ̂ ^ Omaalaea . Popular M (az mm . p^^ de todos. Por lsso, „ Govemo do astrno Federal,

SECRETARIA DE GOVERNO através da Secretaria de Educação e, em parceria com a sociedade civil organizada, está lançando o programa
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS BRASÍLIA ONDE TODOS PODEM LER. Uma Iniciativa para acabar com o analfabetismo entre Jovens e adultos
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA no DF. Para que isto aconteça estamos buscando a parceria com toda a comunidade: estudantes, empresários,
DESPACHOS DO ADMINISTRADOR 9582 funcionários públicos, ONQs, políticos, religiosos, clubes de serviços. Enfim, todo voluntário que quiser participar.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS -_ ..„„£ n.p-rminiip Tf) RO U||||nn «OPIUM EUDftIVflDESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 9582 st VIM PAR l IMPAR, TUDU MUNDU ASSINA cMBAIXU
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

'** Maiores Informações na Divisão Regional de Ensino mais próxima da sua casa
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTRAÇAO
DECISÃO, 20-11-96 9583
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
DESPACHO DO CHEFE, 21-11-96 9583
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO
DECISÃO, 11-11-96 9583
DECISÕES, 20-11-96 9583

-DECISÃO, 21-11-96 9583
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO V«m M • ••• *•
ATO DO SECRETÁRIO 9584 .- % ̂  L.
DESPACHOS DO SECRETÁRIO 9584 *[
SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA, 14-11-96 9586
INSTITUTO DE SAÚDE DO DF
DESPACHOS DA DIRETORA 9586 '•k \ ̂ ^^
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇAO COMUNITÁRIA HVl •
DESPACHOS DO SECRETÁRIO 9586 li %^ ̂
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 913, 5-11-% 9586
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 919, 5-11-96 9586
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 920,5-11-96 9586 PREVENIR O FOGO È PRESERVAR A VIDA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1072, 11-11-96 9586 IIV W ^WVJW
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1073, 11-11-% 9586
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1083, 11-11-% t 9586
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1090, 19-11-96 ; J L 9586
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1091, 19-11-96 9587 SEMATEC
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N» 1092, 5-11-96 9587 CiTO»MB%
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1094, 11-11-96 9587 Gê™» e
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1095, 14-11-% 9587

GOVERNO DO
DISTRITO

_ FEDERAL
O povo em 1° lugar
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Á Terracap está doando
o Teatro Naciona

para a Secretaria de Cultura.
£ste ato merece $er

aplaudido de pé.
f m 95, a íerracap doou o Cine Brasília para a Secretaria de Cultura.

O sucesso foi tanto, que a gente não poderia deixar de dar o bis. f

que bis. Agora o íeatro Nacional Cláudio Santoro será também

património de todos que tazem e que admiram a nossa cultura.

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

G O V E R N O
DEMOCRÁTICO
E POPULAR

O povo em 1° lugar
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BRASÍLIA

A EXPLORAÇÃO
SEXUAL
DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES

A prostituição infanto-juvenil é uma das mais cruéis formas de violência contra pessoas inocentes.
Uma agressão que marca para sempre as vidas de suas vítimas.
É preciso combater aqueles que ganham com a exploração sexual e proteger as crianças e os adolescentes contra abusos
e imposições.
Toda sociedade deve participar, junto com o Governo, desta frente pela cidadania.
Faça sua parte. Denuncie essa violação dos direitos humanos. Nossas crianças e adolescentes merecem um futuro
melhor.

CRIANÇA

1407
S E C R E T A R I A D E
DESENVOLVIMENTO
S O C I A L E AÇÃO
COMUNITÁRIA DO DF

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O f ovo em 1° lugar
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Manter

a sua

cidade
• tHm

é cuidar do

meio-a m biente

SLU Serviço de Limpeza
Urbana do D. Federal

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O povo em 1? lugar
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SLU Serviço de Limpeza
Urbana do D. Federal

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O povo em f ° lugar
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

10

11

12

13

14

INSTRUÇÕES PARA ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruções que se seguem, para uso do presente modelo, de-
ivem ser rigorosamente observadas. Entregando sua matéria de acordo com
estas instruções, garantimos a divulgação no Diário subsequente a data
•da entrega.

|l. O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando
[fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de
'largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-
jdidas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
ias colunas da página.

itexto.
Avançar dez espaços datilograficos quando abrir parágrafo nO|

iJ. Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os títulos
je subtítulos.

14. Evitar anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5. Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma lauda,,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

6. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.

7. O nome do signatário constante da matéria deverá vir em le-
tras maiúsculas e a assinatura não pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

8. A matéria deve ser enviada em três vias, com o "Publique-se".

DIÁRIO OFICIAL
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